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ATA DA TRIGÉSIMA SÉTIMA SESSÃO ORDINÁRIA DA QUARTA TURMA DO TRIBUNAL 
SUPERIOR DO TRABALHO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Aos quatorze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e dois às quinze 
horas realizou-se a Trigésima Sétima Sessão Ordinária da Quarta Turma do 
Tribunal Superior do Trabalho com a participação dos Ex.mos Ministros Ives Gandra 
da Silva Martins Filho, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi e Alexandre Luiz Ramos, do Ex.mo 
Desembargador Convocado Joao Pedro Silvestrin e do Ex.mo Subprocurador-Geral do 
Trabalho Francisco Gerson Marques de Lima. Foram apreciados os seguintes 
processos: Processo: RRAg - 101337-97.2017.5.01.0029 da 1ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s), Recorrente(s) e Recorrido(a)(s): 
FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA, Procurador: Dr. Deborah da Silva Simonetti 
Abreu, Procurador: Dr. Rafael Maia Guanaes, Agravado(a)(s), Recorrente(s) e 
Recorrido(a)(s): LIDIA MARIA REIS DE MELO, Advogada: Dra. Jaqueline Quintela de Lima 
Firmo França, Decisão: à unanimidade: (a) conhecer do recurso de revista interposto 
pela Reclamada quanto ao tema "REMUNERAÇÃO EM DOBRO DAS FÉRIAS PAGAS FORA 
DO PRAZO PREVISTO NO ART. 145 DA CLT. JULGAMENTO DA ADPF Nº 501 PELO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA 
SÚMULA Nº 450 DO TST" e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente o 
pedido de pagamento, em dobro, das férias pagas fora do prazo previsto no art. 145 da 
CLT; (b) reconhecer a transcendência política da causa quanto ao tema "ADICIONAL DE 
INSALUBRIDADE CALCULADO SOBRE O SALÁRIO BASE. PAGAMENTO POR LIBERALIDADE 
DO EMPREGADOR. ALTERAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO PARA O SALÁRIO MÍNIMO. 
ALTERAÇÃO CONTRATUAL LESIVA", a fim de conhecer do recurso de revista interposto 
pela Reclamante, por violação do art. 468 da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento, para 
(c.1) determinar que o cálculo do adicional de insalubridade seja feito sobre o salário 
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base da Reclamante, e (c.2) condenar a Reclamada ao pagamento das diferenças 
provenientes do pagamento da referida parcela sobre o salário mínimo, observada a 
prescrição quinquenal. Custas processuais inalteradas. Processo: RRAg - 1197-
70.2020.5.10.0103 da 10ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s) e Recorrente(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO, Advogado: Dr. 
Décio Freire, Agravado(s) e Recorrido(s): MAGNA MENDES DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. 
Carlos André Lopes Araújo, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista 
quanto ao tema "INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. REVISTA EM PERTENCES DO 
EMPREGADO POR PESSOA DO SEXO OPOSTO. NORMA INTERNA. AUSÊNCIA DE 
CONTATO FÍSICO. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA", por violação do art. 187 
do Código Civil, e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a condenação da 
Reclamada quanto ao pagamento de indenização por dano moral em razão da 
realização de revista em pertences do empregado. Observação: o Dr. Gustavo Andère 
Cruz, patrono da parte COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO, esteve presente à 
sessão. Processo: RR - 324200-18.2000.5.02.0066 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): VICTOR REPRESENTACOES COMERCIAIS DE 
GENEROS ALIMENTICIOS LTDA E OUTROS, Advogado: Dr. Amaro Marin Iasco, 
Recorrido(s): ORLANDO SAMPAIO DOS SANTOS, Advogado: Dr. Maurício Nahas Borges, 
Advogado: Dr. Jose Oscar Borges, Decisão: por solicitação do Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, Relator, retirar o processo de pauta. Processo: RR - 16393-
36.2021.5.16.0020 da 16ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Recorrente(s): MUNICÍPIO DE PRESIDENTE DUTRA, Advogado: Dr. Éder da Silva Lima, 
Advogado: Dr. Tiago Vale de Almeida, Recorrido(s): RAYANNA CRISTINA DE MORAIS E 
SILVA, Advogado: Dr. José Mendes Josué, Decisão: à unanimidade conhecer do recurso 
de revista interposto pelo Reclamado MUNICÍPIO DE PRESIDENTE DUTRA quanto ao 
tema "INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO. CONTRATAÇÃO APÓS A 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. AUSÊNCIA DE PRÉVIA APROVAÇÃO EM CONCURSO 
PÚBLICO. CONTROVÉRSIA QUANTO À NATUREZA DA CONTRATAÇÃO. COMPETÊNCIA DA 
JUSTIÇA COMUM. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA", por violação do art. 114, 
I, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento,  para declarar a 
incompetência da Justiça do Trabalho e determinar a baixa dos autos ao TRT de origem, 
a fim de que remeta os autos à Justiça Comum, observados os termos do art. 64, §§ 3º e 
4º, do CPC. Processo: RR - 11143-90.2018.5.15.0008 da 15ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): MUNICIPIO DE IBATE, Procuradora: Dra. 
Flávia Fernandes Castilho, Recorrido(s): GABRIELA ARAUJO GRACIANO, Advogado: Dr. 
Fernanda Guaraty Garcia, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista 
interposto pelo Município Reclamado quanto ao tema "PROFESSOR. TRABALHO EM 
SALA DE AULA. LIMITE MÁXIMO DE 2/3. EXTRAPOLAÇÃO DESSE LIMITE SEM 
ULTRAPASSAR A JORNADA DE TRABALHO SEMANAL. DIREITO AO ADICIONAL DE 50%. 
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ARTIGO 2º, § 4º, DA LEI Nº 11.738/2008", por violação do art. 2º, § 4º, da Lei nº 
11.738/2008, e, no mérito, dar-lhe provimento, para limitar a condenação ao 
pagamento ao adicional de 50% em relação às horas trabalhadas além do limite de 2/3 
da sua carga horária e reflexos, já deferidos pela Corte Regional. Custas 
inalteradas. Processo: RR - 10453-82.2019.5.03.0033 da 3ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): CELULOSE NIPO BRASILEIRA S.A. - 
CENIBRA, Advogado: Dr. Lucio Sergio de Las Casas Junior, Recorrido(s): ANDRADE ALVES 
PRODUCAO FLORESTAL LTDA, GX SERVICOS E TRANSPORTES LTDA - ME, RAIMUNDO 
ROSA GUIMARAES, Advogada: Dra. Fabriny Neves Guimarães, SEBASTIAO FARIAS DA 
SILVA, Advogada: Dra. Maria Aparecida Moreira, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
recurso de revista interposto pela Reclamada quanto ao tema "RESPONSABILIDADE 
SUBSIDIÁRIA. CONTRATO DE COMPRA E VENDA CELEBRADO ENTRE O PROPRIETÁRIO 
DO TERRENO E A COMPRADORA DA MADEIRA. . NATUREZA MERCANTIL. 
INAPLICABILIDADE DA SÚMULA Nº 331 DO TST. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA 
RECONHECIDA", por má-aplicação da Súmula nº 331, IV, do TST, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para afastar a responsabilidade subsidiária da Reclamada CELULOSE NIPO 
BRASILEIRA S.A. - CENIBRA, restabelecendo a sentença, no aspecto. Observação: o Dr. 
Marcello Prado Badaró, patrono da parte CELULOSE NIPO BRASILEIRA S.A. - CENIBRA, 
esteve presente à sessão. Processo: RR - 331-18.2015.5.02.0020 da 2ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente e Recorrido: HENRIQUE RAMOS DE 
SOUZA, Advogado: Dr. Manoel Joaquim Beretta Lopes, HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA 
FACULDADE DE MEDICINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Juliana 
Maria Della Pellicani, Decisão: à unanimidade: (a) conhecer do recurso de revista 
interposto pelo Reclamante HENRIQUE RAMOS DE SOUZA quanto ao tema "JUROS E 
CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE APLICÁVEL NA ATUALIZAÇÃO DE DÉBITOS 
TRABALHISTAS DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. CONHECIMENTO E PROVIMENTO" e, 
no mérito, dar-lhe provimento, para determinar que, no caso concreto, seja aplicada 
rigorosamente a tese fixada pelo STF, no sentido de que, para débitos trabalhistas 
devidos pela Fazenda Pública, incide a adoção do IPCA-e como índice aplicável para a 
atualização monetária e taxa de juros aplicados à caderneta de poupança, aplicando-se 
a taxa SELIC a partir da vigência da Emenda Constitucional nº 113 (09/12/2021); (b) 
conhecer do recurso de revista interposto pelo Reclamado HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA 
FACULDADE DE MEDICINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO quanto ao tema "SEXTA 
PARTE. BASE DE CÁLCULO. VENCIMENTOS INTEGRAIS. EXCLUSÃO DE VERBAS PREVISTAS 
EM LEIS ESTADUAIS.", por ofensa ao artigo 37, XIV, da Constituição Federal, e, no mérito, 
dar-lhe provimento, para excluir da base de cálculo da parcela "sexta-parte" o adicional 
por tempo de serviço (quinquênio) e as gratificações ou parcelas criadas por lei 
complementar, com previsão expressa de não integração na base de cálculo de outras 
vantagens pecuniárias (gratificação executiva e gratificação especial por atividade 
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hospitalar). Custas processuais inalteradas. Processo: RR - 295-37.2021.5.06.0122 da 6ª 
Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): CARLOS JOSE 
JOVENTINO, Advogada: Dra. Dilma Pessoa da Silva, Advogado: Dr. Tatianny Cristina 
Ferreira Silva, Recorrido(s): MUNICIPIO DE PAULISTA, Advogado: Dr. Rodrigo Cavalcanti 
Pessoa de Moraes, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao 
tema "EMPREGADO PÚBLICO. ADMISSÃO SEM PRÉVIA APROVAÇÃO EM CONCURSO 
PÚBLICO, EM DATA POSTERIOR A 05/10/1983 E ANTERIOR À VIGÊNCIA DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL/88. AUSÊNCIA DE ESTABILIDADE, NA FORMA DO ART. 19 DO 
ADCT. IMPOSSIBILIDADE DE TRANSMUDAÇÃO AUTOMÁTICA DO REGIME JURÍDICO 
CELETISTA PARA ESTATUTÁRIO. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA", por 
violação do art. 37, II, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento, para (a) 
declarar a invalidade da conversão de regime perpetrada, de celetista para estatutário; 
(b) reconhecer a competência da Justiça do Trabalho para julgar a presente demanda e 
(c) determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional de origem, para que prossiga 
no julgamento do recurso ordinário interposto pelo Munícipio-Reclamado, como 
entender de direito. Processo: RR - 218-71.2018.5.14.0005 da 14ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): ENERGISA RONDÔNIA - 
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A., Advogado: Dr. Jorge Ribeiro Coutinho Goncalves da 
Silva, Recorrido(s): PAULO LUCIANO DA SILVA CARVALHO, Advogada: Dra. Talita 
Fernandes Melo, Advogado: Dr. Leandro Alves Guimarães, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do recurso de revista interposto pela Reclamada (ENERGISA RONDÔNIA - 
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.) quanto ao tópico "CONCURSO PÚBLICO. PRETERIÇÃO 
DE CANDIDATO APROVADO EM DECORRÊNCIA DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PRESTADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS. TERCEIRIZAÇÃO", por contrariedade à 
jurisprudência vinculante do STF, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reconhecida a 
licitude da terceirização, julgar improcedentes os pedidos da Reclamação Trabalhista, 
inverter o ônus de sucumbência, suspender a exigibilidade, nos termos do art. 791, § 4º, 
parte final, da CLT, e isentar o Reclamante do pagamento das custas processuais, nos 
termos do art. 790-A da CLT. Processo: RR - 126-65.2017.5.09.0006 da 9ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. Bárbara Eberle, Recorrido(s): 
ANASTÁCIO DE SOUZA AQUINO, Advogado: Dr. Raphael Deichmann Monreal, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do recurso de revista interposto pela Reclamada EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT quanto ao tema "PRESCRIÇÃO. 
GRATIFICAÇÃO FAT/FAO PREVISTA NO MANUAL DE PESSOAL DA ECT. REVOGAÇÃO DA 
NORMA INTERNA QUE ESTABELECIA O DIREITO À PARCELA. PRESCRIÇÃO TOTAL 
APLICÁVEL. SÚMULA Nº 294 DO TST", por contrariedade Súmula 294 do TST, e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para declarar a prescrição total da pretensão do 
Reclamante de postular o "pagamento da parcela FAT/FAO desde a data da supressão 
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da gratificação de função até a efetiva implementação em folha de pagamento, 
observadas as formas de cálculo e reajustes estabelecidas no próprio regulamento 
CI/DIREC 682/2008", julgando o pleito extinto com resolução do mérito, no particular, 
nos termos do art. 487, II, do CPC/2015. Inverte-se o ônus da sucumbência, do qual fica 
isento o Reclamante por ser beneficiário da justiça gratuita. Processo: ED-Ag-AIRR - 
1001709-38.2019.5.02.0606 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Embargante: FABRICIA FORMAROLO DE SOUZA, Advogado: Dr. Eduardo Nunes 
de Araújo, Embargado(a): CITY TRANSPORTE URBANO INTERMODAL LTDA., Advogado: 
Dr. Fabiane de Cassia Pierdomenico Macri, VIP TRANSPORTES URBANO LTDA. E 
OUTROS, Advogado: Dr. Márcio Cezar Janjacomo, Advogada: Dra. Maria do Socorro de 
Campos, Advogada: Dra. Silvia Jane Viana Rebolo, Decisão: à unanimidade, conhecer 
dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: ED-RR - 
68600-43.2008.5.02.0089 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Embargante: LUIZ FERNANDO MACHADO RUIVO, Advogado: Dr. Bruno Feijo Imbroinisio, 
Embargado(a): AMADEUS BRASIL LTDA., Advogado: Dr. Aref Assreuy Júnior, Advogado: 
Dr. José Alberto Couto Maciel, FUNDAÇÃO RUBEM BERTA, INSTITUTO AERUS DE 
SEGURIDADE SOCIAL, Advogada: Dra. Cristiane de Castro Fonseca da Cunha, MASSA 
FALIDA de S. A. (VIAÇÃO AÉREA RIOGRANDENSE), Advogado: Dr. Mozart Victor 
Russomano Neto, Decisão: à unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no 
mérito, dar-lhes provimento, para prestar esclarecimentos, sem alteração do 
julgado. Processo: ED-Ag-AIRR - 11460-98.2017.5.15.0016 da 15ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Embargante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
TRABALHO DA 15ª REGIÃO, Procurador: Dr. Eneas Bazzo Torres, Embargado(a): 
FUNDAÇÃO DOM AGUIRRE, Advogada: Dra. Marissol Quintiliano Santos, Decisão: à 
unanimidade: a) não conhecer dos embargos de declaração em relação à matéria 
decidida monocraticamente e mantida por esta Quarta Turma; b) conhecer dos 
embargos de declaração em relação à multa aplicada na oportunidade do julgamento 
do agravo regimental (multa prevista no art. 1.021, §4º, do CPC/2015) e, no mérito, 
negar-lhes provimento. Processo: ED-RR - 11268-92.2017.5.15.0008 da 15ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Embargante: FUNDAÇÃO CENTRO DE 
ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA - SP, 
Procurador: Dr. Nazário Cleodon de Medeiros, Procuradora: Dra. Marília Sant'Anna do 
Rego, Embargado(a): ROGERIO BELMIRO TAMPELLINI, Advogado: Dr. Leandro de 
Oliveira Stoco, Advogado: Dr. Ricardo Miguel Sobral, Decisão: à unanimidade, conhecer 
dos embargos de declaração e, no mérito, dar-lhes provimento, para corrigir 
contradição, com alteração do julgado. Processo: ED-RR - 9340-13.2007.5.17.0005 da 
17ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Embargante: SÉRGIO DOS 
SANTOS ALVES, Advogada: Dra. Simone Malek Rodrigues Pilon, Embargado(a): ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO, Procuradora: Dra. Clarita Carvalho de Mendonça, KOMIDA 
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CAPIXABA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA., Advogado: Dr. José Ailton 
Baptista Júnior, Decisão: à unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no 
mérito, negar-lhes provimento. Processo: ED-Ag-AIRR - 1827-97.2013.5.20.0005 da 20ª 
Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Embargante: BANCO DO BRASIL 
S.A., Advogada: Dra. Mônica Cerqueira Lopes, Embargado(a): SINDICATO DOS 
EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE SERGIPE, Advogada: Dra. 
Meirivone Ferreira de Aragão, Advogado: Dr. Lana Iara Gois de Souza Ramos, UNIÃO 
(PGF), Decisão: à unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, por 
incabíveis. Processo: ED-RR - 1750-45.2017.5.09.0073 da 9ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Embargante: NEUZA NUNES DE ALMEIDA BATISTA E 
OUTRA, Advogado: Dr. Cléber Porfírio dos Santos, Embargado(a): BC2 CONSTRUTORA 
LTDA, Advogada: Dra. Renata Galvanin Dominguez, Advogado: Dr. Mozart Victor 
Russomano Neto, Advogado: Dr. Alexandre Slompo, CONCESSIONÁRIA ROTA DO OESTE 
S.A., Advogado: Dr. Renato Chagas Corrêa da Silva, Advogada: Dra. Renata Gonçalves 
Tognini Favalli, Advogado: Dr. Jessica Cardoso Salomao, Decisão: por unanimidade, 
conhecer dos embargos de declaração da Reclamante e, no mérito, negar-lhes 
provimento. Processo: ED-RR - 1371-70.2016.5.10.0022 da 10ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Embargante: MARIANA DE SOUZA BERNARDES, 
Advogado: Dr. Nilson Karoll Mendes de Araújo, Advogado: Dr. Miguel Feijo da Silva Neto, 
Embargado(a): BANCO DO BRASIL S.A., Advogada: Dra. Denise Carneiro Fernandes 
Ferreira, Advogado: Dr. Pedro Araújo Costa, Advogado: Dr. Carlos Eduardo de Campos, 
Advogado: Dr. Wemerson Pereira de Andrade, Advogada: Dra. Larissa Tavares Perez 
Duran, Advogado: Dr. Anna Carolline Neves Ribeiro, Decisão: à unanimidade, conhecer 
dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Custas processuais 
inalteradas. Processo: ED-Ag-AIRR - 1258-17.2012.5.04.0122 da 4ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Embargante: WANESSA DA SILVA RODRIGUES, 
Advogado: Dr. Halley Lino de Souza, Advogado: Dr. Luana Souza de Lima, Embargado(a): 
CLARO S.A., Advogada: Dra. Renata Pereira Zanardi, Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Decisão: à unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, 
negar-lhes provimento. Processo: ED-Ag-AIRR - 1212-74.2016.5.17.0009 da 17ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Embargante: TRANSPORTES GABARDO 
LTDA., Advogado: Dr. Gilmara Gomes Ribeiro, Advogado: Dr. Kessya Karolline Caide 
Silva, Embargado(a): UILKE RIBEIRO DA SILVA, Advogado: Dr. Yuri Mesquita Maulaes, 
Decisão: à unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração. Processo: ED-RR - 
1104-72.2012.5.01.0060 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Embargante: LUCIANA DE ARAUJO MENDONCA MORAIS, Advogado: Dr. Leonardo 
Campbell Bastos, Embargado(a): BANCO CITICARD S.A., Advogado: Dr. Ilan Goldberg, 
ITAÚ UNIBANCO SERVIÇOS E PROCESSAMENTO DE INFORMAÇÕES COMERCIAIS LTDA., 
Advogado: Dr. Ilan Goldberg, LIQ CORP S.A., Advogado: Dr. Fernando Nazareth Durão, 
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Advogado: Dr. Reinaldo Luís Tadeu Rondina Mandaliti, Decisão: à unanimidade, 
conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, dar-lhes provimento, para prestar 
esclarecimento, sem alteração do julgado. Custas processuais inalteradas. Processo: 
ED-RR - 1039-59.2019.5.10.0811 da 10ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Embargante: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
TOCANTINS, Procuradora: Dra. Juliana Marques de Araújo Moura, Embargado(a): 
LINDAMAR PEREIRA DE ARAUJO, Advogado: Dr. Rodrigo Otavio Cressoni, Advogado: Dr. 
Gilpetron Dourado de Moraes, Advogado: Dr. Felipe Gilpetron Carvalho de Moraes, 
UNIÃO FEDERAL (AGU) - TO, Decisão: à unanimidade, conhecer dos embargos de 
declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: ED-Ag-AIRR - 879-
19.2020.5.11.0052 da 11ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Embargante: REBOUCAS E COMPANHIA LTDA, Advogado: Dr. Juliano Souza Pelegrini, 
Advogado: Dr. Hamilton Brasil Feitosa Junior, Embargado(a): ERNESTO DO ESPIRITO 
SANTO LIMA, Advogado: Dr. Sarah Almeida Mubarac, Decisão: à unanimidade, conhecer 
dos embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: ED-RR - 
786-40.2019.5.11.0004 da 11ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Embargante: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. 
Marcelo de Carvalho Sarmento, Advogada: Dra. Marina Rodrigues da Cunha Barreto 
Vianna, Embargado(a): CLAUDIO GIOVANNI CORREIA DE FREITAS, Advogado: Dr. 
Anelson Brito de Souza, Advogado: Dr. Mario Jorge Oliveira de Paula Filho, Advogado: 
Dr. Celio Alberto Cruz de Oliveira, Decisão: à unanimidade, conhecer dos embargos de 
declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: ED-Ag-ED-AIRR - 761-
51.2019.5.10.0005 da 10ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Embargante: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. 
Daniel Sousa Isaías Pereira, Embargado(a): LUCIANA REIS CAMARGO, Advogado: Dr. 
Edilberto Nerry Petry, Decisão: à unanimidade, conhecer parcialmente dos embargos de 
declaração, exclusivamente em relação à multa do art. 1.021, § 4º, do CPC; no mérito, 
negar-lhes provimento, e, considerando-os manifestamente protelatórios, condenar a 
Reclamada (EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT) a pagar a multa 
de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa corrigido, revertida em benefício da 
Reclamante (LUCIANA REIS CAMARGO), nos termos do art. 1.026, §2º, do CPC/2015. 
Custas processuais inalteradas. Processo: ED-RR - 710-43.2017.5.05.0492 da 5ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Embargante: FUNDAÇÃO NACIONAL DE 
SAÚDE - FUNASA, Procurador: Dr. Gabriel Santana Mônaco, Embargado(a): EDNALDO 
FRANCISCO PEREIRA VAZ, Advogado: Dr. Benjamin Dourado de Moraes, Advogado: Dr. 
Alexandre Caputo Barreto, Advogada: Dra. Giselli Tavares Feitosa Costa, Advogado: Dr. 
Roberto Freitas Pessoa, Advogado: Dr. Antônio Carlos Oliveira, Advogado: Dr. Gilpetron 
Dourado de Moraes, Advogado: Dr. Felipe Gilpetron Carvalho de Moraes, UNIÃO (PGU), 
Procurador: Dr. Luís Geraldo Martins da Silva, Decisão: à unanimidade, conhecer dos 
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embargos de declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: ED-ED-Ag-RR - 
318-94.2012.5.04.0011 da 4ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Embargante: PRISCILA DINIZ PEREIRA, Advogado: Dr. Rafael Davi Martins Costa, 
Embargado(a): CLARO S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. 
Bruno Machado Colela Maciel, Advogado: Dr. Luiz Henrique Cabanellos Schuh, LIQ 
CORP S.A., Advogado: Dr. Daniel Battipaglia Sgai, Decisão: à unanimidade, conhecer dos 
embargos de declaração; no mérito, negar-lhes provimento e, considerando-os 
manifestamente protelatórios, condenar a Reclamante (PRISCILA DINIZ PEREIRA) a 
pagar a multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa corrigido, revertida em 
benefício dos Reclamados (LIQ CORP S.A. e CLARO S.A.), nos termos do art. 1.026, §2º, 
do CPC/2015. Processo: ED-RR - 262-60.2019.5.11.0451 da 11ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Embargante: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 
FUNASA, Procuradora: Dra. Karina Rodrigues Leão, Embargado(a): IDALECIA ALMEIDA 
MACIEL MALTA, Advogado: Dr. Alexandre Caputo Barreto, Advogada: Dra. Giselli Tavares 
Feitosa Costa, Advogado: Dr. Roberto Freitas Pessoa, Advogado: Dr. Antônio Carlos 
Oliveira, Advogado: Dr. Gilpetron Dourado de Moraes, Advogado: Dr. Felipe Gilpetron 
Carvalho de Moraes, Decisão: à unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, 
no mérito, negar-lhes provimento. Processo: ED-RRAg - 218-75.2018.5.17.0009 da 17ª 
Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Embargante: PORTOCEL - 
TERMINAL ESPECIALIZADO DE BARRA DO RIACHO S.A., Advogado: Dr. Nelson Mannrich, 
Embargado(a): ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO DE OBRA DO TRABALHO PORTUÁRIO 
AVULSO DO PORTO ORGANIZADO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - OGMO, Advogada: 
Dra. Nathália Neves Burian, Advogada: Dra. Mayara Fardim Antunes, Advogada: Dra. 
Rafaela da Silva, Advogada: Dra. Bárbara Lima Lopes Wanderley, Advogado: Dr. Tarciso 
Dal Maso Jardim, SINDICATO DOS ESTIVADORES E DOS TRABALHADORES EM ESTIVA DE 
MINÉRIOS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SETEMEES, Advogado: Dr. Gustavo Varella 
Cabral, Advogado: Dr. Felipe Abdel Malek Vilete Freire, Advogado: Dr. Bruno Dall Orto 
Marques, Advogado: Dr. Rafael Feitosa da Mata, Decisão: por solicitação do Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Relator, retirar o processo de pauta, em razão de 
audiência de conciliação designada para o dia 19/12/2022. Processo: Ag-AIRR - 
1001495-53.2017.5.02.0077 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Agravante(s): CLARO S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: 
Dr. Bruno Machado Colela Maciel, Agravado(s): JONES JOSE DE SA, Advogado: Dr. Yuri 
Ivo Peralva Sales, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, 
do CPC/2015. Processo: Ag-AIRR - 1000902-41.2021.5.02.0705 da 2ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): SAINT-GOBAIN DISTRIBUICAO 
BRASIL LTDA, Advogado: Dr. Carlos Roberto de Siqueira Castro, Agravado(s): CAROLINE 
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GOMES DE MORAES DEVECCHI, Advogado: Dr. Elisangela Costa da Silva, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
parte Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 1000453-
04.2021.5.02.0311 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): TERMACO TERMINAIS MARÍTIMOS DE CONTAINERS E SERVIÇOS 
ACESSÓRIOS LTDA., Advogado: Dr. Sérgio Quintero, Advogado: Dr. Thais Morato 
Monaco, Agravado(s): CARLOS ROGERIO MARQUES DE ALMEIDA, Advogada: Dra. Elisete 
Aparecida Marques Torrente Munhóz, Advogada: Dra. Jackeliny Maria Duarte, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
parte Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 112500-
52.2005.5.05.0007 da 5ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogado: Dr. 
Ronne Cristian Nunes, Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães, Agravado(s): ALTAMIRA 
DE CERQUEIRA VAL E OUTROS, Advogada: Dra. Maria das Graças Borges Nunes 
Fernandes, Advogada: Dra. Flávia Quadros Meira, PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogada: Dra. Fabiana Galdino Cotias, Decisão: à unanimidade, conhecer 
do agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a pagar 
multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor das partes 
Agravadas, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 101234-91.2018.5.01.0082 da 1ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE 
SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, Advogado: Dr. Ronne Cristian Nunes, Advogado: Dr. 
Renato Lobo Guimarães, Agravado(s): KEIJI MAESHIRO, Advogado: Dr. Cláudio Luiz Costa 
da Motta, PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Fábio Luiz da Silva 
Mendes, Advogado: Dr. Hélio Siqueira Júnior, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa 
de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor das partes 
Agravadas, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 100817-34.2016.5.01.0010 da 1ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - 
FUNASA, Procurador: Dr. Rafael Maia Guanaes, Procuradora: Dra. Renata de Carvalho 
Accioly Lima, Agravado(s): RENATO DE FREITAS MARTINS, Advogado: Dr. João Ricardo de 
Oliveira, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento 
e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
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CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 100096-
37.2021.5.01.0033 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): COOPERATIVA DE CREDITO E INVESTIMENTO SICOOB INDEPENDENCIA - 
SICOOB INDEPENDENCIA, Advogado: Dr. Paulo Filipov, Agravado(s): IZENILDA MOTA 
FERREIRA, Advogado: Dr. Andrea Brandao Vieira Brito Marques, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
parte Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 22100-
08.2009.5.01.0057 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL PETROS, Advogado: Dr. 
Jorge Henrique Monteiro de Almeida Filho, Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães, 
Agravado(s): NILTON JOSÉ CUNHA RENO, Advogado: Dr. Rogério José Pereira Derbly, 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Dirceu Marcelo Hoffmann, 
Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa 
de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor das partes 
Agravadas, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 12900-68.2005.5.05.0036 da 5ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE 
SOCIAL PETROS, Advogado: Dr. Ronne Cristian Nunes, Advogado: Dr. Renato Lobo 
Guimarães, Agravado(s): JOAO FRANCISCO ANDRADE DE SANTANA E OUTROS, 
Advogado: Dr. Carlos Artur Chagas Ribeiro, Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Resende, 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Joaquim Pinto Lapa Neto, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento e 
condenar a parte Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 
causa atualizado, em favor das partes Agravadas, com fundamento no art. 1.021, § 4º, 
do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 11343-
76.2019.5.03.0144 da 3ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): TRANSAVANTE TRANSPORTADORA AVANTE LTDA, Advogado: Dr. Paulo 
Varandas Júnior, Advogado: Dr. Frederico Toledo Melo, Advogado: Dr. Carlos Alberto 
Reis de Paula, Agravado(s): LUIS ANTONIO SOUZA, Advogado: Dr. Felipe Mauricio Saliba 
de Souza, UNIÃO (PGF), Procurador: Dr. Maria Ademar Soares, Decisão: por solicitação 
do Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, Relator, retirar o processo de 
pauta. Processo: Ag-AIRR - 10727-22.2018.5.03.0020 da 3ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: Dr. 
Estêvão Mallet, Agravado(s): WALKIRIA RIBEIRO DOS SANTOS E OUTRA, Advogado: Dr. 
Fernando Alves de Andrade, Advogada: Dra. Amanda Maia Demétrio, Decisão: por 
maioria, vencido o Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, conhecer do 
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agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento. Observação 1: a Dra. Renata Olandim Reis, 
patrona da parte ITAÚ UNIBANCO S.A., esteve presente à sessão. Observação 2: o Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho juntará voto vencido. Observação 3: a Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi juntará voto convergente. Processo: Ag-AIRR - 
10674-91.2020.5.03.0110 da 3ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): EDUARDO FERREIRA FLOR, Advogado: Dr. Marcello Coelho Lopes dos Reis, 
Advogado: Dr. Saulo Alcantara Oliveira de Sousa, Agravado(s): COMPANHIA BRASILEIRA 
DE TRENS URBANOS - CBTU, Advogado: Dr. Ricardo Lopes Godoy, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em 
favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas 
processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 10646-70.2020.5.15.0149 da 15ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS, Advogado: Dr. Normando Delgado dos Santos, Agravado(s): 
EDSON JOSE DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Guilherme Lyra Alves Doretto, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
parte Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 10554-
24.2017.5.18.0017 da 18ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. 
Daniel Sousa Isaías Pereira, Advogado: Dr. Cristiano Martins de Souza, Agravado(s): 
VAGNER FELICIANO PEIXOTO, Advogado: Dr. Leônidas Rodrigues Carvalho Júnior, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento e 
condenar a parte Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 
causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 10522-
21.2014.5.03.0153 da 3ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s) e Agravado (s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, 
Advogada: Dra. Aline Martins Lima, EMPRESA DE TRANSPORTES APOTEOSE LTDA., 
Advogado: Dr. Fabiana Diniz Alves, Advogado: Dr. Rafael de Lacerda Campos, 
Agravado(s): VALTEMIR DONIZETI DE SOUZA, Advogado: Dr. Lucciano Amaral Siqueira da 
Cruz, Advogado: Dr. Marcos Ulisses Silva Guimaraes, Decisão: à unanimidade: (a) sanar, 
ex officio, o erro material cometido no cabeçalho da decisão agravada, determinando-
se que onde se lê "Agravante: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 
e Agravado: EMPRESA DE TRANSPORTES APOTEOSE LTDA.", leia-se "Agravante: 
EMPRESA DE TRANSPORTES APOTEOSE LTDA e Agravado: EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT". Determina-se, ainda, a republicação da decisão 
agravada constante do documento sequencial eletrônico nº 26, com a devida 
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retificação, e, também, a reautuação das partes do presente agravo interno para que 
passe a constar como Agravantes e Agravados EMPRESA DE TRANSPORTES APOTEOSE 
LTDA. e EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, e como Agravado 
VALTEMIR DONIZETI DE SOUZA.; (b) não conhecer do agravo da Reclamada EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT; e condenar a parte Agravante a pagar 
multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte 
Agravada, com fundamento no art. 1.021, §4º, do CPC/2015; e (c) conhecer do agravo da 
Reclamada EMPRESA DE TRANSPORTES APOTEOSE LTDA.; e, no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre 
o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, 
§4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 10392-
47.2021.5.03.0036 da 3ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A., Advogada: Dra. Loyanna de Andrade Miranda, 
Agravado(s): LINO JOSE BORGES FILHO, Advogado: Dr. Lucas Silva de Oliveira, Advogado: 
Dr. Flavio Filgueiras Nunes, Advogado: Dr. Marcos Antonio Ferreira, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
parte Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Processo: Ag-AIRR - 10280-64.2021.5.03.0073 da 3ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): AUTO OMNIBUS CIRCULLARE POÇOS DE 
CALDAS LTDA., Advogado: Dr. José Carlos Nogueira da Silva Cardillo, Advogado: Dr. 
Marcia Roberta dos Reis, Advogado: Dr. Cristianna Moreira Martins de Almeida, 
Advogado: Dr. Ana Lucia Vianna, Advogada: Dra. Patricia Peixoto Novais, Agravado(s): 
JOSE PEREIRA, Advogado: Dr. Luiz Eduardo Gabriel Torres, Advogado: Dr. Beatriz Dal 
Poggetto Bordigoni, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe 
provimento e condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, 
do CPC/2015. Processo: Ag-ED-AIRR - 1958-51.2011.5.02.0035 da 2ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: 
Dr. Marcelo Lima Corrêa, Agravado(s): ALMIR CARRARA, Advogado: Dr. Flávio Bianchini 
de Quadros, Advogada: Dra. Melissa Karina Tomkiw de Quadros, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
parte Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 1659-97.2014.5.02.0446 
da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): MICHELE DE 
CASTRO TEIXEIRA PARRADO, Advogada: Dra. Débora Araújo Lopes, Agravado(s): MSC 
MEDITERRANEAN SHIPPING DO BRASIL LTDA, Advogada: Dra. Nancy Tancsik de Oliveira, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e 
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condenar a Agravante a pagar multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Processo: Ag-AIRR - 1419-71.2014.5.05.0011 da 5ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): BANCO ITAUCARD S.A., Advogado: Dr. 
Antônio Braz da Silva, Advogada: Dra. Marília Neves Baroni, Agravado(s): LAÍS DOS 
SANTOS DIAS ROCHA, Advogado: Dr. Filipe Luz Pinto, LIQ CORP S.A. (EM RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL), Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Daniel Battipaglia 
Sgai, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e 
condenar a parte Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 
causa atualizado, em favor das partes Agravadas, com fundamento no art. 1.021, § 4º, 
do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 1398-
92.2019.5.17.0009 da 17ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): MOACIR PEGO DA SILVA, Advogado: Dr. Antônio Augusto Dallapíccola 
Sampaio, Agravado(s): ERGGLUZ ENGENHARIA LTDA, Advogado: Dr. Guilherme Machado 
Costa, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e 
condenar a Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa 
atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Processo: Ag-AIRR - 1340-78.2020.5.09.0041 da 9ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): SILVANA SOUSA LOPES LEAL, Advogado: 
Dr. Heglisson Tadeu Mocelin Neves, Agravado(s): DINAMICA SERVICOS 
ADMINISTRATIVOS EIRELI, Advogada: Dra. Yasmin Conde Arrighi, PETROBRAS 
DISTRIBUIDORA S.A., Advogado: Dr. Cláudio Pacheco Prates Lamachia, Advogado: Dr. 
Leonardo Lamachia, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, negar-
lhe provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) 
sobre o valor da causa atualizado, em favor das partes Agravadas, com fundamento no 
art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-RRAg - 1018-
74.2019.5.13.0011 da 13ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): PLANO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA, Advogada: Dra. Vera Lúcia 
Alves, Agravado(s): PEDRO ARAUJO DA SILVA, Advogado: Dr. Pierson Harlan Dantas Félix, 
Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento e 
condenar a parte Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da 
causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 983-47.2017.5.05.0031 
da 5ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): EDVALDO 
JOSE DOS SANTOS JUNIOR, Advogado: Dr. Mayer Chagas Flores, Agravado(s): BANCO 
ITAUCARD S.A., Advogado: Dr. Antônio Braz da Silva, LIQ CORP S.A., Advogado: Dr. 
Urbano Vitalino de Melo Neto, Advogado: Dr. Daniel Battipaglia Sgai, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
parte Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa 



 

Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Superior do Trabalho 

 

14 
 

atualizado, em favor das partes Agravadas, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 815-19.2021.5.22.0003 
da 22ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): EMTRACOL 
- EMPRESA DE TRANSPORTES COLETIVOS LTDA., Advogado: Dr. Mario Roberto Pereira 
de Araujo, Advogado: Dr. Carlos Marcio Gomes Avelino, Advogada: Dra. Lais Marine 
Ramos de Sousa, Advogado: Dr. Maria Alice da Conceicao Gomes, Agravado(s): 
EDICARLOS FERNANDES DA SILVA, Advogado: Dr. Ana Lucia dos Reis Andrade, Decisão: 
à unanimidade, conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a 
Agravante a pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em 
favor da parte Agravada, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Processo: 
Ag-AIRR - 655-11.2012.5.01.0062 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Agravante(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL PETROS, 
Advogado: Dr. Ronne Cristian Nunes, Advogado: Dr. Renato Lobo Guimarães, 
Agravado(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Augusto Carlos 
Lamêgo Júnior, SÉRGIO RIBEIRO PINTO, Advogado: Dr. Leonardo Branco de Oliveira, 
Decisão: à unanimidade, não conhecer do agravo e condenar a parte Agravante a pagar 
multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor das partes 
Agravadas, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 494-69.2017.5.12.0013 da 12ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS, Advogada: Dra. Daniela Borja Rodrigues dos Santos, Agravado(s): JAIME 
CALDATTO, Advogado: Dr. Eraldo Lacerda Junior, Decisão: à unanimidade, conhecer do 
agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa 
de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, 
com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 363-38.2011.5.04.0301 da 4ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): BANCO SAFRA S.A., Advogado: Dr. 
Leonardo Santana Caldas, Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): 
JULIO CESAR LINDENMEYER, Advogado: Dr. Eyder Lini, Decisão: à unanimidade: 
a) reconhecer a transcendência jurídica da causa e conhecer do agravo; no mérito, dar-
lhe provimento para reexaminar o agravo de instrumento em recurso de revista; b) 
conhecer do agravo de instrumento em recurso de revista interposto pelo Reclamado 
BANCO SAFRA S.A. e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: Ag-AIRR - 348-
42.2012.5.01.0067 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): JOSE CARLOS GOMES DOS SANTOS, Advogada: Dra. Adilza de Carvalho 
Nunes, Agravado(s): FUNDAÇÃO PETROBRAS DE SEGURIDADE SOCIAL - PETROS, 
Advogado: Dr. Renato Lôbo Guimarães, Advogado: Dr. Jorge Henrique Monteiro de 
Almeida Filho, PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Marcelo 
Rodrigues Xavier, Advogado: Dr. Daniel Penha de Oliveira, Decisão: à unanimidade, 
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conhecer do agravo; e, no mérito, negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a 
pagar multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor das 
partes Agravadas, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais 
inalteradas. Processo: Ag-AIRR - 129-26.2020.5.05.0491 da 5ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): VIAMETRO TRANSPORTES URBANOS LTDA, 
Advogada: Dra. Ana Luzia Dória Velanes, Advogado: Dr. Tarso Oliveira Soares, 
Agravado(s): CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, Advogado: Dr. Lourenço Nascimento Santos 
Neto, JOELMA LAGO SILVA, Advogado: Dr. Rodolfo Silva Souto, Decisão: à unanimidade, 
conhecer do agravo; no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante a pagar 
multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor das partes 
Agravadas, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Processo: Ag-AIRR - 122-
81.2015.5.20.0009 da 20ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. 
Caroline Freire Cavalcanti Vilela, Agravado(s): SINDICATO DOS TRABALHADORES DA 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS E SIMILARES DO ESTADO DE 
SERGIPE-SINTECT/SE, Advogada: Dra. Jane Tereza Vieira da Fonseca, Advogado: Dr. 
Thiago da Silva Santana, Decisão: por solicitação do Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, Relator, retirar o processo de pauta. Processo: Ag-AIRR - 92-73.2021.5.12.0004 
da 12ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): WILSON 
WANDERLEI TULIO, Advogado: Dr. Marlon Pacheco, Advogado: Dr. Mizael Wandersee 
Cunha, Agravado(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Alan 
Ariovaldo Canali Guedes, Decisão: à unanimidade, conhecer do agravo; e, no mérito, 
negar-lhe provimento e condenar a parte Agravante a pagar multa de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor da causa atualizado, em favor da parte Agravada, com fundamento 
no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. Custas processuais inalteradas. Processo: AIRR - 
100582-05.2016.5.01.0063 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
Agravante(s): CLARO S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Bruno 
Machado Colela Maciel, Agravado(s): ÂNCORA-SAT TELECOMUNICAÇÕES E SERVIÇOS 
LTDA., CARINE CRUZ DE LIMA, Advogado: Dr. Alexandre Menezes Farrula, Decisão: à 
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento 
para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 10185-95.2019.5.15.0129 da 15ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogado: Dr. 
José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, Agravado(s): 
ELIANA GARCIA ROMANO, Advogado: Dr. Francisco Odair Neves, LUMINA TELECOM 
LTDA - ME, Decisão: à unanimidade, reconhecer a transcendência política da causa, a 
fim de conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento apenas 
quanto ao tema "RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. CONTRATO DE DISTRIBUIÇÃO DE 
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SERVIÇOS E PRODUTOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA. RELAÇÃO 
MERCANTIL ENTRE AS RECLAMADAS. INEXISTÊNCIA DE TERCEIRIZAÇÃO. 
INAPLICABILIDADE DO ENTENDIMENTO SEDIMENTADO NA SÚMULA Nº 331, IV, DO TST" 
para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 331-35.2020.5.10.0015 da 10ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, Agravante(s): PABLO NATHAN VIEIRA DA SILVA, 
Advogado: Dr. Luis Fernando Moreira Cantanhede, Agravado(s): IFOOD.COM AGENCIA 
DE RESTAURANTES ONLINE S.A., Advogado: Dr. Adriano João Boldori, LOG CITY EXPRESS 
LTDA, Advogada: Dra. Natália Cavalcanti Corrêa Serafim Fonseca, Advogada: Dra. 
Loyane Moreira, Advogado: Dr. Cecilia Andrade Rocha, Advogado: Dr. Juliana Vieira 
Barros, Advogado: Dr. Fernanda Maia de Sousa Koch, Decisão: à unanimidade conhecer 
do agravo de instrumento interposto pelo Reclamante e, conquanto reconhecida a 
transcendência jurídica da causa, no mérito, negar-lhe seguimento. Processo: RRAg - 
1001731-87.2019.5.02.0706 da 2ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s) e Recorrente(s): SAMSUNG ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA 
LTDA., Advogado: Dr. Rodrigo Seizo Takano, Agravado(s) e Recorrido(s): ANDREIA 
MARCILIANO DO NASCIMENTO SANT ANNA, Advogado: Dr. Eduardo Fanchioti Loureiro, 
Advogado: Dr. Raúl de Araújo Schinagl Oliveira, Decisão: por unanimidade: I) conhecer 
do Recurso de Revista, por violação ao art. 10, II, "a", do ADCT, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para limitar a condenação à indenização substitutiva do período 
compreendido entre a dispensa e o fim do prazo do art. 10, II, "a", do ADCT, autorizada 
a dedução dos valores pagos, como determinado em sentença; II) excluir, por 
consequência, a multa por descumprimento de obrigação de fazer e julgar prejudicado 
o Recurso de Revista nesse tópico. Observação: a Dra. Fernanda Jimenez Biancalana 
falou pela parte SAMSUNG ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA LTDA.. Processo: RRAg - 
1001070-45.2018.5.02.0706 da 2ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s) e Recorrente(s): DIEGO CIRILO DE LIRA DAMIAO, 
Advogado: Dr. José Arthur Di Prospero Júnior, Agravado(s) e Recorrido(s): BRASILEIRAO 
COCAIA COMERCIO DE BEBIDAS E ALIMENTOS LTDA, Advogado: Dr. Paulo Jakubowski, 
Decisão: por unanimidade: I - conhecer do Recurso de Revista do Reclamante e, no 
mérito, dar-lhe provimento parcial para, observada a decisão vinculante do E. STF na 
ADI nº 5766, afastar a possibilidade de exigência da verba honorária em razão de 
créditos eventualmente auferidos na presente demanda, mantida a condenação com a 
suspensão de exigibilidade dos honorários advocatícios de sucumbência devidos pela 
beneficiária de justiça gratuita, nos termos do artigo 791-A, § 4º, da CLT; II - negar 
provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: RRAg - 1000067-64.2018.5.02.0703 
da 2ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s) e 
Recorrente(s): JESUINA BARBOSA SANTOS MENDES, Advogado: Dr. Fernando Merlini, 
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Agravado(s) e Recorrido(s): LANCHONETE PROVENSAL LTDA. - ME, Advogado: Dr. Paulo 
Carlos Romeo, Decisão: por unanimidade: I - conhecer do Recurso de Revista, por 
violação ao artigo 1026, § 2º, do CPC, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir a 
multa aplicada por oposição de Embargos de Declaração protelatórios; II - negar 
provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: RRAg - 11362-85.2018.5.15.0014 da 
15ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravado(s) e 
Recorrente(s): ANDERSON HENRIQUE VENTURA, Advogado: Dr. Daniel Ricardo Batista, 
Advogado: Dr. Rafael Gomes dos Santos, Agravante(s) e Recorrido(s): ZAPP COMERCIO 
DE MOVEIS LIMITADA, Advogado: Dr. Pedro Cesário Cury de Castro, Decisão: por 
unanimidade: I - negar provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada; e II - 
conhecer do Recurso de Revista do Reclamante, no tema "HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
DE SUCUMBÊNCIA - BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA - SUSPENSÃO DE 
EXIGIBILIDADE", por contrariedade a entendimento vinculante do E. STF, e, no mérito, 
dar-lhe parcial provimento para determinar a suspensão de exigibilidade dos 
honorários advocatícios de sucumbência devidos pelo beneficiário da justiça gratuita, 
nos termos do artigo 791-A, § 4º, da CLT; dele não conhecer no tema 
remanescente. Processo: RRAg - 11158-76.2020.5.15.0012 da 15ª Região, Relatora: 
Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravado(s) e Recorrente(s): MARLENE 
MARCELINO PAULA, Advogado: Dr. Roberto da Silva Ferreira, Advogado: Dr. Mauricio 
Boscariol Guardia, Agravante(s) e Recorrido(s): MUNICÍPIO DE PIRACICABA, Procuradora: 
Dra. Daniele Geleilete Camolesi, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Agravo 
de Instrumento do Reclamado para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em 
pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este; e II - sobrestar o julgamento do Recurso de 
Revista da Reclamante. Processo: RRAg - 10090-45.2018.5.03.0158 da 3ª Região, 
Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s) e Recorrente(s): 
EMBRATEL TVSAT TELECOMUNICAÇÕES S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, Agravado(s) e Recorrido(s): MARIA 
APARECIDA R SOARES EIRELI, Advogado: Dr. Eduardo Xavier Gonçalves, PAULO 
RAIMUNDO ELOI, Advogado: Dr. RODRIGO GIFFONI RODRIGUES, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por contrariedade à jurisprudência 
vinculante do E. STF e à Súmula nº 331, IV, do TST e, no mérito, dar-lhe parcial 
provimento para, reconhecendo a licitude da terceirização, afastar o vínculo de 
emprego com a segunda Reclamada e a responsabilidade solidária a ela atribuída, 
remanescendo a subsidiária. Processo: RRAg - 885-84.2018.5.13.0005 da 13ª Região, 
Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s) e Recorrente(s): 
AGRO INDUSTRIAL TABU S.A., Advogado: Dr. Jairo Cavalcanti de Aquino, Advogado: Dr. 
Sérgio Alencar de Aquino, Advogado: Dr. Emiliano Francisco Carvalho Feitosa, 
Agravado(s) e Recorrido(s): MARIA DA BETANIA SERRANO BARBOSA, Advogado: Dr. 
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César Augusto Silva Leão, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista 
da Reclamada no tema "ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS DÉBITOS TRABALHISTAS - 
ÍNDICE APLICÁVEL" e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para determinar a 
recomposição do débito mediante a aplicação do IPCA-E e juros previstos no art. 39, 
caput, da Lei nº 8.177, de 1991, na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, 
da taxa SELIC, que engloba juros e correção monetária, com a ressalva de que são 
válidos e não ensejarão rediscussão os pagamentos já efetuados com aplicação de 
qualquer índice de correção. Processo: RRAg - 588-98.2014.5.06.0171 da 6ª Região, 
Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s) e Recorrente(s): 
SIMISA SIMIONI METALÚRGICA LTDA., Advogada: Dra. Marcela Fonseca Brandão Lopes, 
Agravado(s) e Recorrido(s): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, Procurador: Dr. Waldir 
de Andrade Bitu Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por 
violação ao artigo 186 do Código Civil, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar 
improcedente o pedido de reparação por dano moral coletivo. Processo: RRAg - 215-
70.2017.5.09.0303 da 9ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravado(s) e Recorrente(s): CONSTRUTORA J N LTDA E OUTRA, Advogada: Dra. 
Fernanda Andreazza, Advogado: Dr. Lucas Bunki Linzmayer Otsuka, Agravante(s) e 
Recorrido(s): RUBENS RODRIGUES SENA, Advogado: Dr. Dinor da Silva Lima Júnior, 
Advogado: Dr. Caio Takemoto, Advogado: Dr. Vinícius Greco Pazza, Decisão: por 
unanimidade: I - negar provimento ao Agravo de Instrumento do Reclamante; II - 
conhecer do Recurso de Revista das Reclamadas no tópico "ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 
DOS DÉBITOS TRABALHISTAS - ÍNDICE APLICÁVEL", e, no mérito, dar-lhe parcial 
provimento para determinar a recomposição do débito mediante a aplicação do IPCA-e 
e juros previstos no artigo 39, caput, da Lei nº 8.177, de 1991, na fase pré-judicial e, a 
partir do ajuizamento da ação, da taxa Selic, que engloba juros e correção monetária, 
com a ressalva de que são válidos e não ensejarão rediscussão os pagamentos já 
efetuados com aplicação de qualquer índice de correção. Observação: o Dr. Lucas Bunki 
Linzmayer Otsuka, patrono da parte CONSTRUTORA J N LTDA E OUTRA, esteve presente 
à sessão. Processo: RRAg - 192-70.2011.5.01.0073 da 1ª Região, Relatora: Ex.ma 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s) e Recorrente(s): COMPANHIA 
ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE, Advogado: Dr. Henrique Cláudio Maués, 
Agravado(s) e Recorrido(s): JORGE DA SILVA ALBERNAZ, Advogado: Dr. Bruno Peres, 
Advogado: Dr. Pedro Faini Wigg, Advogado: Dr. Gabriel Darigo Kopschitz de Barros, 
Decisão: por unanimidade, dar parcial provimento ao Agravo de Instrumento da 
Executada para mandar processar o Recurso de Revista no tema "PRELIMINAR DE 
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL" para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: RRAg - 
98-58.2020.5.06.0012 da 6ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen 
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Peduzzi, Agravante(s) e Recorrente(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. José Fábio 
Cavalcante de Araújo, Advogado: Dr. Herivelto Leite da Silva Filho, Agravado(s) e 
Recorrido(s): GILBERTO NOGUEIRA LIMA, Advogado: Dr. Marcio Regis Torres dos Santos, 
Decisão: por unanimidade: I - negar provimento ao Agravo de Instrumento do 
Reclamado; II - conhecer do Recurso de Revista do Reclamado no tópico "JUROS DE 
MORA - FASE PRÉ-JUDICIAL", e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para determinar a 
retificação do acórdão regional, em observância à tese vinculante do E. STF firmada no 
julgamento da ADC 58, para que conste a incidência da taxa SELIC a partir do 
ajuizamento da ação, e, não, da citação. Observação: o Exmo. Ministro Ives Gandra da 
Silva Martins Filho registrou ressalva de entendimento pessoal. Processo: RRAg - 78-
46.2019.5.13.0032 da 13ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s) e Recorrente(s): EDSON BOAVENTURA DOS REIS MURTA, 
Advogado: Dr. Cristiano Pereira Pena, Advogado: Dr. Celso Ferrareze, Advogada: Dra. 
Adriana França da Silva, Agravado(s) e Recorrido(s): MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A., 
Advogado: Dr. Gilberto Dias Teixeira, Advogado: Dr. Wolnei Tadeu Ferreira, Decisão: por 
unanimidade: I - conhecer do Recurso de Revista do Reclamante, no tema 
"HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA - BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA 
- IMPOSSIBILIDADE DE COMPENSAÇÃO COM CRÉDITOS A SEREM RECEBIDOS EM JUÍZO - 
SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE - ART. 791-A, § 4º, DO CPC - ADI Nº 5766 - 
TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA", por violação ao art. 5°, LXXIV, da Constituição da 
República, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para determinar a suspensão da 
exigibilidade dos honorários advocatícios de sucumbência a que foi condenado o 
Reclamante, que só poderão ser executados se, no prazo de dois anos a contar do 
trânsito em julgado, se provar o afastamento dos requisitos do benefício da justiça 
gratuita, nos termos do artigo 791-A, § 4º, da CLT; e II - negar provimento ao Agravo de 
Instrumento do Reclamante. Processo: RR - 21634-80.2017.5.04.0661 da 4ª Região, 
Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): CARMEM 
MORETTI FAGUNDES, Advogado: Dr. Mauro de Azevedo Menezes, Advogado: Dr. Lúcio 
Fernandes Furtado, Advogado: Dr. Pedro Teixeira Mesquita da Costa, Recorrido(s): 
COMPANHIA ESTADUAL DE GERAÇÃO E TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE - 
GT E OUTROS, Advogado: Dr. Rodrigo Soares Carvalho, Advogado: Dr. Dennis Bariani 
Koch, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para declarar a competência residual da Justiça do Trabalho e determinar o 
retorno dos autos ao E. Tribunal Regional, para que prossiga no julgamento do Recurso 
Ordinário interposto pela Reclamante, como entender de direito. Observação: a Dra. 
Thaisa de Souza Galvão, patrona da parte CARMEM MORETTI FAGUNDES, esteve 
presente à sessão. Processo: RR - 17267-25.2019.5.16.0009 da 16ª Região, Relatora: 
Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): RAIMUNDO CARLOS 
FILHO, Advogado: Dr. Leandro Guimaraes Cardoso, Recorrido(s): MUNICÍPIO DE CODÓ, 
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Procurador: Dr. Francisco Mendes de Sousa, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
Recurso de Revista por violação ao art. 19 do ADCT e por contrariedade à Súmula nº 
362, II, do TST e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para afastar o reconhecimento 
da transmudação automática de regime jurídico em relação ao Reclamante, com a 
entrada em vigor da Lei Municipal nº 1.072/1997, bem como condenar o Reclamado ao 
recolhimento dos depósitos do FGTS a partir de julho de 1997, data em que ocorreu a 
cessação do pagamento, em razão da ausência de prescrição a ser pronunciada. Custas 
em reversão, das quais fica isento o Município. Invertido o ônus de sucumbência, 
condeno o Reclamado ao pagamento de honorários advocatícios de sucumbência, no 
percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. Processo: RR - 12209-
59.2019.5.15.0012 da 15ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Recorrente e Recorrido: ANGELA DE FATIMA TURCCI DE OLIVEIRA, Advogado: 
Dr. Roberto da Silva Ferreira, Advogado: Dr. Mauricio Boscariol Guardia, MUNICÍPIO DE 
PIRACICABA, Procuradora: Dra. Daniele Geleilete Camolesi, Decisão: por unanimidade, 
conhecer do Recurso de Revista do Reclamado, por violação ao artigo 145 da CLT, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a Reclamação Trabalhista. 
Prejudicado o exame do Recurso de Revista da Reclamante. Processo: RR - 11226-
26.2019.5.03.0099 da 3ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Recorrente(s): UNIÃO (PGFN), Procurador: Dr. Luciano Costa Miguel, 
Procurador: Dr. José Péricles Pereira de Sousa, Procurador: Dr. Thiago Luís Eiras da 
Silveira, Recorrido(s): EMPRESARIAL LA VITTA, Advogado: Dr. Rogério de Oliveira Silva, 
Advogado: Dr. Wilian Pereira Laurino, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso 
de Revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Processo: RR - 10940-69.2015.5.05.0281 da 5ª Região, Relatora: Ex.ma 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E 
SANEAMENTO S.A. - EMBASA, Advogada: Dra. Ariana Freire Pinho, Recorrido(s): JEUVAN 
DE ALMEIDA SANTOS, Advogado: Dr. Nivaldo Souza Lopes, Advogada: Dra. Lilian Pinto 
Santana Lopes, Decisão: por unanimidade: I - conhecer do Recurso de Revista no tema 
"PRESCRIÇÃO - PROMOÇÕES TRIENAL E POR MERECIMENTO - PREVISÃO NO PCCS/1986 - 
REVOGAÇÃO PELO PCCS/1998", por contrariedade à Súmula nº 294 do TST e, no mérito, 
dar-lhe provimento para pronunciar a prescrição total da pretensão de diferenças 
salariais relativas às promoções trienais e por merecimento, oriundas do PCCS/1986. 
Prejudicado o exame das questões de mérito, alusivas aos pedidos de promoções 
trienais e por merecimento (itens 6 e 7 da inicial); e II - dele conhecer no tema 
"INDENIZAÇÃO ADICIONAL - ART. 9º DA LEI Nº 7.238/1984 - ADESÃO AO PLANO DE 
DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - DISPENSA SEM JUSTA CAUSA - NÃO CONFIGURAÇÃO", por 
violação ao art. 9º da Lei nº 7.238/1984 e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da 
condenação a indenização adicional, prevista no referido dispositivo legal. Processo: RR 
- 10919-94.2019.5.15.0113 da 15ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina 
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Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): ATENTO BRASIL S.A., Advogada: Dra. Fabiana Cristina 
Mencaroni Gil, Recorrido(s): LETICIA DE OLIVEIRA BONIZIO, Advogada: Dra. Marília de 
Paula e Silva Bazzan, TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
Recurso de Revista por violação ao artigo 5º, inciso XXVI, da Constituição da República, e, 
no mérito, dar-lhe provimento para afastar a deserção pronunciada e determinar o 
retorno dos autos ao Eg. Tribunal a quo, a fim de que prossiga no julgamento do feito, 
como entender de direito. Processo: RR - 10908-47.2018.5.15.0001 da 15ª Região, 
Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): JANDERSON 
PAULINO DA SILVA, Advogado: Dr. Matheus de Almeida Alves, Recorrido(s): 
TRANSPORTADORA AMERICANA LTDA., Advogado: Dr. Darcio Jose Novo, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 10059-
30.2018.5.15.0113 da 15ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Recorrente e Recorrido: ANDRE PERNA CARLOS, Advogado: Dr. Hilário Bocchi 
Júnior, Advogado: Dr. Marcos José Capelari Ramos, Advogado: Dr. Saad Jaafar Barakat, 
Advogada: Dra. Luciana Bauer de Oliveira, HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE 
MEDICINA DE RIBEIRÃO PRETO USP - HCFMUSP/RP, Procuradora: Dra. Renata Danella 
Polli, Procuradora: Dra. Helia Rubia Giglioli, Decisão: por solicitação da Exma. Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Relatora, retirar o processo de pauta. Processo: RR - 
10049-70.2021.5.15.0051 da 15ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE PIRACICABA, Advogado: Dr. Daniele 
Geleilete, Advogado: Dr. Nilson Cesar Pivetta, Recorrido(s): CLAUDIA DAVANSO CORREA, 
Advogado: Dr. Mauricio Boscariol Guardia, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
Recurso de Revista, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedentes os 
pedidos da Reclamação Trabalhista. Inverter o ônus de sucumbência e isentar a 
Reclamante do pagamento das custas processuais, nos termos do art. 790-A da CLT. 
Condenar a Autora ao pagamento de honorários advocatícios de sucumbência, no 
percentual de 5%, observando o valor do pedido em que sucumbiu totalmente, cuja 
exigibilidade fica suspensa, nos termos do art. 791-A, § 4º, da CLT. Processo: RR - 1696-
92.2015.5.05.0192 da 5ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Recorrente(s): EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A., Advogada: 
Dra. Érica Ferreira de Oliveira, Recorrido(s): ADILTON JOSE RODRIGUES DOS SANTOS, 
Advogado: Dr. Fernanda Reis Pereira e Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
Recurso de Revista e, no mérito, dar-lhe provimento para pronunciar a prescrição total 
da pretensão a diferenças salariais relacionadas às promoções anuais por merecimento 
decorrentes do PCCS/1986. Prejudicado o exame da questão de mérito. Processo: RR - 
1656-06.2019.5.07.0034 da 7ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Recorrente(s): MSC CRUISES S.A., Advogado: Dr. André de Almeida Rodrigues, 
Recorrido(s): IVI KARLA DA SILVA SANTOS, Advogado: Dr. Larissa Petrola Olinda de 
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Albuquerque, Advogado: Dr. Silviane Monteiro de Andrade Lourencio, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por divergência jurisprudencial, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença, que julgara improcedente a 
Reclamação Trabalhista. Observação: o Dr. Fernando Lima Bosi, patrono da parte MSC 
CRUISES S.A., esteve presente à sessão. Processo: RR - 1464-27.2014.5.05.0027 da 5ª 
Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): 
EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A. - EMBASA, Advogado: Dr. Marcus 
Vinícius Braga Jones, Advogada: Dra. Carla Pitangueira Bonfim, Recorrido(s): JOSÉ JORGE 
DA ROCHA PITA, Advogado: Dr. Nivaldo Souza Lopes, Advogada: Dra. Lilian Pinto 
Santana Lopes, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista e, no mérito, 
dar-lhe provimento para restabelecer a r. sentença, no particular. Prejudicado o exame 
das questões de mérito, relacionadas aos pedidos de diferenças salariais relativas às 
promoções trienais e por merecimento, oriundas do PCCS/1986. Processo: RR - 796-
54.2017.5.09.0863 da 9ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Recorrente(s): BANCO J. SAFRA S.A, Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, 
Recorrido(s): HENRIQUE QUEIROZ ABONIZIO, Advogado: Dr. José Carlos Torrecilhas, 
Advogado: Dr. Fernanda Ribeiro Torrecilhas, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
Recurso de Revista, por contrariedade a entendimento vinculante do E. STF, e, no 
mérito, dar-lhe provimento parcial para determinar a recomposição do débito mediante 
a aplicação do IPCA-E e juros previstos no art. 39, caput, da Lei nº 8.177, de 1991, na 
fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, da taxa SELIC, que engloba juros e 
correção monetária, com a ressalva de que são válidos e não ensejarão rediscussão os 
pagamentos já efetuados com aplicação de qualquer índice de correção. Processo: RR - 
632-09.2012.5.15.0084 da 15ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Recorrente(s): GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA., Advogada: Dra. Ana Paula 
Fernandes, Recorrido(s): DAVID DOS SANTOS, Advogado: Dr. Paulo Henrique de Oliveira, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, e, no mérito, dar-lhe parcial 
provimento para determinar a recomposição do débito em execução mediante a 
aplicação do IPCA-E e juros previstos no artigo 39, caput, da Lei nº 8.177, de 1991, na 
fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, da taxa SELIC, que engloba juros e 
correção monetária, com a ressalva de que são válidos e não ensejarão rediscussão os 
pagamentos já efetuados com aplicação de qualquer índice de correção. Processo: RR - 
487-08.2013.5.04.0024 da 4ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Recorrente(s): HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A., Advogada: Dra. 
Mônica Canellas Rossi, Advogado: Dr. Benôni Canellas Rossi, Recorrido(s): FLAVIA 
WALEWSKA BERBIGIER RODRIGUES, Advogado: Dr. Renato Kliemann Paese, Decisão: por 
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista e, no mérito, dar-lhe parcial provimento 
para determinar a recomposição do débito em execução mediante a aplicação do IPCA-
e e de juros de mora, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 7 do Tribunal Pleno 



 

Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Superior do Trabalho 

 

23 
 

desta Corte, até 8/12/2021, e, a partir de então, pela taxa SELIC, que engloba juros e 
correção monetária, nos termos da Emenda Constitucional nº 113/2021, ressalvado o 
período de graça contado da inscrição da dívida em precatório. Processo: RR - 143-
47.2016.5.09.0003 da 9ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Recorrente(s): COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA (COPEL) E OUTRA, 
Advogada: Dra. Valéria Jaruga Brunetti, Advogado: Dr. Erick Cardoso Hasselmann 
Motter, Recorrido(s): JUBERTO BAPTISTEL DO PRADO, Advogado: Dr. Rômulo Ferreira da 
Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, e, no mérito, dar-lhe 
parcial provimento para determinar a recomposição do débito em execução mediante a 
aplicação do IPCA-e e juros previstos no art. 39, caput, da Lei 8.177/1991, na fase pré-
judicial e, a partir do ajuizamento da ação, da taxa Selic, que engloba juros e correção 
monetária. Processo: RR - 118-46.2011.5.02.0442 da 2ª Região, Relatora: Ex.ma 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): RODRIGO ALVES DOS SANTOS, 
Advogada: Dra. Sharon Margareth Lima Hanak Von Hornstedt, Advogado: Dr. José Abílio 
Lopes, Recorrido(s): COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - CODESP, 
Advogado: Dr. Sérgio Quintero, Advogada: Dra. Olívia Maitino Ferreira Porto Vaz, 
Advogado: Dr. Maurício Cardoso Barreira, Advogado: Dr. Aldo dos Santos Ribeiro Cunha, 
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, e, no mérito, dar-lhe parcial 
provimento para determinar a recomposição do débito em execução mediante a 
aplicação do IPCA-e e juros previstos no art. 39, caput, da Lei 8.177/1991, na fase pré-
judicial e, a partir do ajuizamento da ação, da taxa Selic, que engloba juros e correção 
monetária. Processo: ED-Ag-AIRR - 1001259-47.2018.5.02.0601 da 2ª Região, Relatora: 
Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: VIEWCO CONSTRUTORA 
LTDA., Advogado: Dr. Eduardo Pedrosa Massad, Advogado: Dr. Joao Paulo de Barros 
Taibo Cadorniga, Embargado(a): EZ TEC EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A., 
Advogado: Dr. Ederson Carlos Rodrigues de Assis, Advogado: Dr. Guilherme Miguel 
Gantus, JOSE WILSON LIMA ARAUJO, Advogada: Dra. Dircenéia Ribeiro Dias, PRODUZA E 
FAÇA EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA EIRELI, Advogada: Dra. Camila Franco Alves de 
Souza, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração. Processo: ED-
RRAg - 100211-88.2017.5.01.0521 da 1ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Embargante: DALVA RODRIGUES GOMES, Advogado: Dr. Paulo 
Henrique de Oliveira, Embargado(a): FAURECIA AUTOMOTIVE DO BRASIL LTDA., 
Advogado: Dr. Marcelo Galvão de Moura, Decisão: por unanimidade, rejeitar os 
Embargos de Declaração. Processo: ED-RR - 94600-40.2008.5.15.0050 da 15ª Região, 
Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: MARIA DE 
LOURDES FAIAA, Advogado: Dr. Flávio Bianchini de Quadros, Embargado(a): BANCO DO 
BRASIL S.A., Advogado: Dr. Tiago Augusto de Magalhães Arena, ECONOMUS INSTITUTO 
DE SEGURIDADE SOCIAL, Advogado: Dr. Roberto Eiras Messina, Advogado: Dr. Richard 
Flor, Decisão: por unanimidade, acolher os Embargos de Declaração para, imprimindo-
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lhes efeito modificativo, determinar a recomposição do débito em execução mediante a 
aplicação do IPCA-E e juros previstos no artigo 39, caput, da Lei nº 8.177, de 1991, na 
fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, da taxa SELIC, que engloba juros e 
correção monetária, com a ressalva de que são válidos e não ensejarão rediscussão os 
pagamentos já efetuados com aplicação de qualquer índice de correção. Processo: ED-
Ag-AIRR - 1221-73.2015.5.02.0434 da 2ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Embargante: CIA.REGIONAL DE ABASTECIMENTO INTEGRADO DE 
SANTO ANDRE, Advogado: Dr. Renan Bruno Barros Gumieri Ribeiro, Advogado: Dr. Ary 
Chaves Pires Camargo Neto, Embargado(a): JOSE FERREIRA DE SOUZA, Advogado: Dr. 
Wagner Oliveira da Silva, Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de 
Declaração. Processo: ED-Ag-AIRR - 590-86.2019.5.12.0022 da 12ª Região, Relatora: 
Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: ANTONIO DOS SANTOS 
VIEIRA, Advogado: Dr. Robson Ruan Iba, Embargado(a): HLS PRESTACAO DE SERVICOS 
LTDA - EPP, Advogado: Dr. Edson Antonio dos Santos, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar os Embargos de Declaração. Processo: ED-Ag-AIRR - 448-18.2018.5.10.0008 da 
10ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: 
AGROPECUÁRIA VALE DO ARAGUAIA LTDA. E OUTROS, Advogada: Dra. Paula Canhedo 
Azevedo, Advogada: Dra. Mariana Regis Nogueira, Embargado(a): FERMEINO JOSE DOS 
SANTOS, Advogado: Dr. Márcio Flávio de Oliveira Souza, Decisão: por unanimidade, 
rejeitar os Embargos de Declaração. Processo: ED-Ag-AIRR - 303-73.2021.5.13.0007 da 
13ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Embargante: 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMP.PREST.SERV.C.GRANDE, Advogado: Dr. Julio 
Cesar Alves de Souza Filho, Embargado(a): CONDOMINIO MAURICIO DE NASSAU 
RESIDENCE, Advogado: Dr. Dalton Campos de Luna, Decisão: por solicitação da Exma. 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Relatora, retirar o processo de 
pauta. Processo: Ag-AIRR - 1002228-49.2015.5.02.0704 da 2ª Região, Relatora: Ex.ma 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): INTERNATIONAL INDÚSTRIA 
AUTOMOTIVA DA AMÉRICA DO SUL LTDA., Advogado: Dr. Alan Erbert, Agravado(s): 
EVERALDO QUEIROZ OLIVEIRA, Advogado: Dr. Kleber Lopes de Amorim, MASSA FALIDA 
de TML TRANSPORTES LTDA., Advogado: Dr. Carlos Eduardo Quadros Domingos, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo, aplicando multa de 5% (cinco 
por cento) à Agravante, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR 
- 1000712-18.2020.5.02.0704 da 2ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO, Advogado: 
Dr. Raquel Nassif Machado Paneque, Agravado(s): ROBERTA SILVINO DOS SANTOS, 
Advogado: Dr. Vinícius Guedes Barreto, Advogado: Dr. Pedro Vitor Leão Santana, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo nos temas "horas extras - cargo de 
confiança", "reflexo das horas extras no repouso semanal remunerado", "adicional de 
insalubridade" e "tíquete-alimentação"; dele conhecer em relação aos temas 
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"cerceamento de defesa" e "inconstitucionalidade da decisão agravada" e, no mérito, 
negar-lhe provimento, aplicando multa de 5% (cinco por cento) à Agravante, com 
fundamento no artigo 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 1000257-
17.2015.5.02.0708 da 2ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s): KUBA VIAÇÃO URBANA LTDA. E OUTROS, Advogado: Dr. Luiz 
Aparecido Ferreira, Agravado(s): FÁBIO FERNANDES DOS SANTOS, Advogado: Dr. Jair 
Rodrigues Vieira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo, aplicando 
multa de 5% (cinco por cento) às Agravantes, com fundamento no artigo 1.021, § 4º, do 
CPC. Processo: Ag-AIRR - 125700-43.2009.5.03.0072 da 3ª Região, Relatora: Ex.ma 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): COFERGUSA - INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE FERRO GUSA UNIÃO LTDA. E OUTROS, Advogado: Dr. Mauricio de 
Figueiredo Correa da Veiga, Agravado(s): AILTON PIRES DA SILVA, Advogado: Dr. Artur 
Paulo Fagundes Rabelo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo, 
aplicando multa de 5% (cinco por cento) aos Agravantes, com fundamento no art. 1.021, 
§ 4º, do CPC. Observação: o Dr. Luciano Andrade Pinheiro, patrono da parte 
COFERGUSA - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE FERRO GUSA UNIÃO LTDA. E OUTROS, esteve 
presente à sessão. Processo: Ag-AIRR - 100901-56.2016.5.01.0003 da 1ª Região, 
Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): FUNDAÇÃO 
NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA, Procurador: Dr. Rafael Maia Guanaes, Agravado(s): 
GILDO VENCESLAU BRANDAO, Advogada: Dra. Jaqueline Quintela de Lima Firmo França, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo, aplicando multa de 5% (cinco 
por cento) à Agravante, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR 
- 20948-46.2017.5.04.0384 da 4ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Marcelo Lima 
Corrêa, Agravado(s): CARLA MARIA DRESCH, Advogado: Dr. Rodrigo Dresch, Advogado: 
Dr. Milton Bozano Pereira Fagundes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo. Observação: o Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho registrou 
ressalva de entendimento pessoal. Processo: Ag-AIRR - 20276-40.2018.5.04.0663 da 4ª 
Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): 
REUNIDAS TURISMO S.A., Advogado: Dr. Vinicius Dadald, Advogado: Dr. Samuel Carlos 
Lima, Agravado(s): MIGUEL IVAN VENEGA VALLS, Advogado: Dr. Darci Florindo 
Cappellari, Decisão: por solicitação da Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
Relatora, retirar o processo de pauta. Processo: Ag-AIRR - 12363-31.2015.5.15.0008 da 
15ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): 
BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Marcelo Lima Corrêa, Advogado: Dr. Perácio 
Feltrin Júnior, Advogada: Dra. Maria Elisa Perrone dos Reis, Advogada: Dra. Milena 
Rossine, Agravado(s): MARISA MANFREDI, Advogado: Dr. Gerson Luiz Graboski de Lima, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo, aplicando multa de 5% (cinco 
por cento) ao Agravante, com fundamento no artigo 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-
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AIRR - 11433-69.2014.5.15.0130 da 15ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): ESTADO DE SÃO PAULO, Procuradora: Dra. Renata 
Danella Polli, Agravado(s): ADRIANA GERALDA ALENCAR FIUZA, Advogada: Dra. Ketley 
Fernanda Braghetti Piovezan, Advogado: Dr. Letícia Garofallo Zavarize Nais, EMPASERV - 
EMPRESA PAULISTANA DE SERVIÇOS LTDA., Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo, aplicando multa de 5% (cinco por cento) ao Agravante, com 
fundamento no artigo 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 10787-
30.2016.5.03.0031 da 3ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s): RIACHO TRANSPORTE LTDA. E OUTROS, Advogado: Dr. Marcus 
Vinícius Capobianco dos Santos, Advogado: Dr. Gustavo Soares da Silveira Giordano, 
Advogado: Dr. Pedro Henrique Faria Rodrigues, Agravado(s): LUCIENE PEREIRA DA 
SILVA, Advogada: Dra. Luciana Maria Barrote, Decisão: por unanimidade, não conhecer 
do Agravo, aplicando a multa de 5% (cinco por cento) à Agravante, com fundamento no 
artigo 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 10575-02.2017.5.03.0022 da 3ª Região, 
Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): ALMAVIVA DO 
BRASIL TELEMARKETING E INFORMÁTICA S/A, Advogado: Dr. Lucas Mattar Rios Melo, 
Agravado(s): NATHÁLIA RAFAELLA RODRIGUES MARTINS SILVA, Advogado: Dr. Carlos de 
Oliveira Pires, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo, aplicando a multa de 
5% (cinco por cento) à Agravante, com fundamento no artigo 1.021, § 4º, do 
CPC. Processo: Ag-AIRR - 10444-64.2017.5.03.0042 da 3ª Região, Relatora: Ex.ma 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): LOMILDO JOSE BORGES DA SILVA, 
Advogado: Dr. Alessandra Ribeiro Vilela, Advogado: Dr. Adriano Gomes Pires, Advogado: 
Dr. Fábio Júnio Ribeiro Vilela, Advogado: Dr. Luciano Fernandes do Nascimento, 
Agravado(s): ALESAT COMBUSTÍVEIS S.A., Advogado: Dr. Cláudio Coutinho Sales, 
Advogado: Dr. Rodrigo de Souza Camargos, DOMASO TRANSPORTES LTDA., Advogada: 
Dra. Eliane Oliveira de Platon Azevedo, Advogado: Dr. Danielle Parreira Belo, Advogado: 
Dr. Gleiciane Gomes de Assis, Advogado: Dr. Glaucia Maria Cardoso, VIBRA ENERGIA 
S.A., Advogada: Dra. Lídia Maria Andrade e Braga, Advogada: Dra. Soraya de Almeida 
Clementino, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo, aplicando multa de 5% 
(cinco por cento) ao Agravante, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: 
Ag-AIRR - 10413-07.2017.5.03.0022 da 3ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): TRANSIMÃO TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA., 
Advogado: Dr. Marcus Vinícius Capobianco dos Santos, Advogado: Dr. Rodrigo Baptista 
Soares Lopes, Advogado: Dr. Daniel Maximo Lima, Advogado: Dr. Pedro Henrique Faria 
Rodrigues, Agravado(s): LUCIANO ANTONIO DANIEL RIBEIRO, Advogado: Dr. Gabriel 
Moller Malheiros, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo, aplicando 
multa de 5% (cinco por cento) à Agravante, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC. Processo: Ag-AIRR - 10227-76.2020.5.03.0022 da 3ª Região, Relatora: Ex.ma 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., 
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Advogado: Dr. Marcelo Lima Corrêa, Agravado(s): MARCELO CORREA SILVA, Advogado: 
Dr. Geraldo Marcos Leite de Almeida, Advogada: Dra. Giovana Camargos Meireles, 
Advogado: Dr. Italo Souza Nicoliello, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo, aplicando multa de 5% (cinco por cento) ao Agravante, nos termos do artigo 
1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 10141-96.2020.5.15.0111 da 15ª Região, 
Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): MUNICÍPIO DE 
TIETÊ, Procurador: Dr. Renato de Almeida Moraes Prestes, Agravado(s): DIELLE MARIA 
DA SILVA, Advogado: Dr. Jefferson Morais dos Santos, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do Agravo, aplicando multa de 5% (cinco por cento) ao Agravante, com 
fundamento no artigo 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 10064-
96.2020.5.03.0022 da 3ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s): ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMATICA S/A, 
Advogada: Dra. Nayara Alves Batista de Assunção, Advogada: Dra. Aline de Fátima Rios 
Melo, Agravado(s): DIEGO DIAS DE JESUS, Advogado: Dr. Leonardo Salgado Rezende, TIM 
CELULAR S.A., Advogado: Dr. Rodrigo Antônio Freitas Farias de Souza, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo, aplicando multa de 5% (cinco por cento) à 
Agravante, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-RR - 5100-
02.2012.5.17.0006 da 17ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s): IZABEL BLEIDÃO DA SILVA E OUTROS, Advogada: Dra. Maria 
Cristina Nogueira Moreira, Agravado(s): TRANSPORTADORA CONTINENTAL LTDA, 
Advogada: Dra. Clarisse Gomes Rocha, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao 
Agravo para não conhecer do Recurso de Revista da Ré no tópico "honorários 
advocatícios". Processo: Ag-AIRR - 3345-93.2015.5.09.0091 da 9ª Região, Relatora: 
Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): SABARÁLCOOL S.A. - 
AÇÚCAR E ÁLCOOL, Advogado: Dr. Marcione Pereira dos Santos, Advogado: Dr. Douglas 
Alberto dos Santos, Agravado(s): ANTONIO HENRIQUE MENDONCA RAMOS FIGUEIRA, 
Advogada: Dra. Terezinha Uhren, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo, aplicando multa de 5% (cinco por cento) à Agravante, com fundamento no art. 
1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 2353-64.2014.5.03.0082 da 3ª Região, Relatora: 
Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): EDUARDO LOPES LOBATO, 
Advogada: Dra. Luciana Pamplona Barcelos Nahid, Agravado(s): FLAVIO DE CASTRO 
MENDES, Advogado: Dr. Allysson Matheus Barbosa Santos, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Agravo, aplicando a multa de 5% (cinco por cento) aos Agravantes, 
com fundamento no artigo 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 1527-
27.2010.5.12.0050 da 12ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s): ATHENAIS CALDEIRA POSSAMAI, Advogado: Dr. Fabian Radloff, 
Agravado(s): ISRAEL ALVES PEREIRA, PROCURADORIA-GERAL FEDERAL, Procurador: Dr. 
Rodrigo Passos Sobreiro, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo, 
aplicando multa de 5% (cinco por cento) à Agravante, com fundamento no art. 1.021, § 
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4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 883-27.2020.5.07.0033 da 7ª Região, Relatora: Ex.ma 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): M DIAS BRANCO S.A. INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE ALIMENTOS, Advogado: Dr. Gladson Wesley Mota Pereira, Agravado(s): 
ANTONIO VALDECI ABREU DA CRUZ, Advogado: Dr. Livia França Farias, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo, aplicando multa de 5% (cinco por cento) à 
Agravante, com fundamento no artigo 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 880-
72.2020.5.10.0006 da 10ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s): LARISSA ALVES DE LIMA SOUZA, Advogado: Dr. Marco Aurelio 
Mansur Siqueira, Agravado(s): EP SIA ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS E COMERCIO DE 
MAQUINAS LTDA, Advogado: Dr. Carlos Henrique da Silva Oliveira, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo, aplicando multa de 5% (cinco por cento) à 
Agravante, com fundamento no artigo 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 761-
35.2017.5.13.0006 da 13ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s): PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO, Advogado: Dr. 
Sylvio Garcez Júnior, Agravado(s): ADRYANO COUTINHO FERREIRA DA SILVA E OUTRA, 
Advogado: Dr. Roberto Pessoa Peixoto de Vasconcellos, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Agravo, aplicando a multa de 5% (cinco por cento) à Agravante, 
com fundamento no artigo 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 582-
76.2019.5.12.0033 da 12ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s): JULIO CESAR GERYTCH, Advogada: Dra. Rosa Montagna, 
Agravado(s): ALBANY INTERNATIONAL TECIDOS TECNICOS LTDA., Advogada: Dra. 
Fabíola Bremer Nones dos Santos, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo. Processo: Ag-AIRR - 560-80.2019.5.20.0005 da 20ª Região, Relatora: Ex.ma 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): MÁRCIA MARIA FLORES CARDOSO 
SOBRAL, Advogado: Dr. José Marcelo Leal de Oliveira Fernandes, Advogada: Dra. Lorena 
Batista Teixeira, Agravado(s): COMPANHIA DE SANEAMENTO DE SERGIPE - DESO, 
Advogado: Dr. Sylvio Garcez Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo, aplicando multa de 5% (cinco por cento), com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC. Processo: Ag-AIRR - 560-89.2019.5.20.0002 da 20ª Região, Relatora: Ex.ma 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): SELMA FARIAS CARVALHO, 
Advogado: Dr. Thiago D'Ávila Melo Fernandes, Advogado: Dr. Marcos D'Ávila Melo 
Fernandes, Agravado(s): COMPANHIA DE SANEAMENTO DE SERGIPE - DESO, Advogado: 
Dr. Sylvio Garcez Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo, 
aplicando multa de 5% (cinco por cento), com fundamento no art. 1.021, § 4º, do 
CPC. Processo: Ag-AIRR - 271-60.2017.5.09.0091 da 9ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): SABARÁLCOOL S.A. - AÇÚCAR E ÁLCOOL, 
Advogado: Dr. Marcione Pereira dos Santos, Advogado: Dr. Douglas Alberto dos Santos, 
Agravado(s): JULIO VALIN, Advogado: Dr. Marcos Katsuta Fumio, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo, aplicando multa de 5% (cinco por cento) à 
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Agravante, com fundamento no art. 1.021, § 4º, do CPC. Processo: Ag-AIRR - 174-
95.2020.5.09.0013 da 9ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s): COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR, 
Advogada: Dra. Marina Elise Costa Dal'Lin, Advogada: Dra. Juliana Morais, Agravado(s): 
LUIZ HENRIQUE PIOVISAN, Advogado: Dr. Maykon Cristiano Jorge, Advogada: Dra. Karina 
Giselli Pimenta Jorge, Decisão: em razão do impedimento declarado pela Exma. Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Relatora, retirar o processo de pauta. Processo: Ag-
AIRR - 34-77.2020.5.13.0004 da 13ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogada: Dra. Rayssa Lanna 
Franco da Silva, Agravado(s): ALESSANDRO HENRIQUE MEIRELES FERNANDES DE 
MEDEIROS, Advogado: Dr. Julio Cesar Lima de Farias, Advogado: Dr. Elis Roberta Sousa 
de Medeiros, Decisão: por solicitação da Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, 
Relatora, retirar o processo de pauta. Processo: AIRR - 1001151-58.2021.5.02.0004 da 
2ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): 
TELEFÔNICA BRASIL S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Bruno 
Machado Colela Maciel, Advogado: Dr. Fábio Rivelli, Agravado(s): VMT 
TELECOMUNICACOES SA, Advogado: Dr. Wildiner Turci, Advogada: Dra. Vanessa Ribeiro 
Guazzelli Chein, YASMIN OLIVEIRA DA SILVA, Advogado: Dr. Ailton Aparecido Avanzo, 
Advogado: Dr. Daniel Chavez dos Santos, Advogada: Dra. Jessica Antunes de Almeida, 
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 1001018-70.2021.5.02.0471 da 2ª Região, Relatora: Ex.ma 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO CAETANO DO 
SUL, Procuradora: Dra. Juliana de Oliveira Francisco, Agravado(s): MARCIO MANOEL DA 
SILVA, Advogada: Dra. Bianca Aparecida Pereira, Advogado: Dr. Wesley Batista de 
Oliveira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento. Processo: AIRR - 1000990-29.2020.5.02.0442 da 2ª Região, Relatora: 
Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): RAIA DROGASIL S.A., 
Advogado: Dr. Lucilda Taglieber de Araújo, Advogado: Dr. Helio Pinto Ribeiro Filho, 
Agravado(s): ALESON SOUZA DA ROCHA, Advogada: Dra. Astrid Daguer Abdalla, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. Observação: o Exmo. 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho registrou ressalva de entendimento 
pessoal. Processo: AIRR - 1000188-60.2016.5.02.0704 da 2ª Região, Relatora: Ex.ma 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): ILKA DE BARROS FEIJO, Advogado: 
Dr. Fabyo Luiz Assunção, Agravado(s): BANCO MERCEDES-BENZ DO BRASIL S.A., 
Advogado: Dr. Simone Ramalho, Advogado: Dr. Adriano Cury Borges, Advogada: Dra. 
Ingrid Sora, Advogado: Dr. Lais Tripiquia Lemes, Decisão: por unanimidade, dar parcial 
provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamante para, destrancado o recurso, 
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determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 
101434-72.2017.5.01.0005 da 1ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): GIRE TRANSPORTES LTDA, Advogado: Dr. José Fernando 
Garcia Machado da Silva, Agravado(s): VINICIUS MAIA DE LIMA OLIVEIRA DE ALMEIDA, 
Advogada: Dra. Mônica Gandra Maher, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao 
Agravo de Instrumento para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta 
de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 101321-76.2018.5.01.0040 da 1ª Região, 
Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): OI S.A (EM 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. 
Roberto Caldas Alvim de Oliveira, Advogada: Dra. Andressa Casimiro Drummond, 
Agravado(s): GUSTAVO CATHOUD FERNANDES DE CASTRO, Advogado: Dr. Luciano José 
Santana Vasconcellos, 3OHI COMÉRCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS TELEFÔNICOS, 
ELETRÔNICOS E DE INFORMÁTICA LTDA. - EPP, Decisão: por unanimidade, dar 
provimento ao Agravo de Instrumento no tema "responsabilidade subsidiária - contrato 
de franquia - terceirização - inexistência" para, destrancado o recurso, determinar seja 
incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-
se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 101223-
27.2019.5.01.0050 da 1ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, Advogado: 
Dr. Stefan José Alves Costa, Agravado(s): FRANCELISIO GONCALVES COIMBRA, 
Advogado: Dr. Lamartine Barbosa Ramos Ferreira, Advogado: Dr. Monica Rodrigues 
Sipriano, Advogado: Dr. Julia de Souza Mello, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 101065-53.2020.5.01.0432 da 
1ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, Advogada: Dra. Esther Eloah 
Ferreira Lopes, Advogado: Dr. Claudia Maria de Moura Cruz Varandas, Agravado(s): 
NELIO CORREA DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Rodrigo de Morais Soares, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 100733-
65.2018.5.01.0009 da 1ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s): GLORIA CRISTINA BRANCO, Advogado: Dr. Rodrigo Fernandes 
Martins, Advogado: Dr. Paulo Renato Fernandes da Silva, Agravado(s): AVON 
COSMÉTICOS LTDA., Advogado: Dr. Rafael Alfredi de Matos, Advogado: Dr. Leandro 
Augusto dos Reis Soares, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento. Processo: AIRR - 100034-07.2016.5.01.0054 da 1ª Região, Relatora: Ex.ma 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): MARCOS ANTONIO BARBOSA 
COSTA, Advogado: Dr. Leonardo Campbell Bastos, Advogado: Dr. Mário José Bittencourt 
de Camargo, Advogado: Dr. Marilena Campbell Bastos, Agravado(s): UNIMED RIO 
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COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO DO RIO DE JANEIRO LTDA., Advogado: Dr. 
Leonardo Kacelnik, Advogado: Dr. Cristóvão Tavares de Macedo Soares Guimarães, 
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 20554-31.2019.5.04.0461 da 4ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS, Advogado: Dr. Adroaldo da Silva Filho, Agravado(s): RODRIGO DE VARGAS 
SILVA, Advogado: Dr. Raquel Miriam de Vargas Bocchese, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 11791-
46.2020.5.15.0058 da 15ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, Advogada: 
Dra. Aline Rossigali do Prado Lopreto, Agravado(s): LUIS GUSTAVO SIQUEIRA, Advogado: 
Dr. Ricardo Miguel Sobral, Advogado: Dr. Karina Beatriz da Silva Domingos Lemos, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: 
AIRR - 11160-09.2018.5.15.0144 da 15ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): MUNICÍPIO DE PEDERNEIRAS, Procurador: Dr. Mathias 
Rebouças de Paiva e Oliveira, Agravado(s): GRACIELE BASQUE PIRES, Advogada: Dra. 
Fernanda Prado Oliveira e Sousa, Advogado: Dr. Jayme de Oliveira e Sousa Neto, 
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 11131-47.2019.5.03.0082 da 3ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): GD SOLAR HOLDING S.A. E OUTRO, 
Advogado: Dr. Marcus Vinicius Perreti Mingrone, Agravado(s): FARO ENERGY GESTAO 
COMERCIO E LOCACAO DE PROJETOS LTDA, Advogado: Dr. Aloisio Costa Junior, MAX 
RONEY ROCHA DA SILVA, Advogada: Dra. Brenda Cristine Pereira Silveira, Advogado: Dr. 
Jermeson Patrik Lopes Dias, SERGIO VOLPINI E OUTRO, Advogado: Dr. Keila Cristina 
Oliveira dos Santos, Advogada: Dra. Ana Carline Maciel Toledo, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 10949-
17.2020.5.15.0042 da 15ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s): HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE 
RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO, Procuradora: Dra. Hélia Rúbia 
Giglioli, Agravado(s): LUCIA APARECIDA BRESSAN, Advogado: Dr. Hilario Bocchi Junior, 
Decisão: por unanimidade, dar parcial provimento ao Agravo de Instrumento do 
Reclamado, apenas no tema "férias não remuneradas integralmente na época própria - 
pagamento em dobro" para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta 
de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 10908-92.2019.5.15.0104 da 15ª Região, 
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Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): FUNDAÇÃO 
CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA - 
SP, Procurador: Dr. Nazário Cleodon de Medeiros, Procuradora: Dra. Flávia Heloiza 
Cardoso, Agravado(s): ELIZABETH DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Gledson Rodrigues de 
Moraes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento. Processo: AIRR - 10858-67.2017.5.15.0094 da 15ª Região, Relatora: Ex.ma 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): MOTOROLA MOBILITY COMÉRCIO 
DE PRODUTOS ELETRÔNICOS LTDA., Advogado: Dr. Eduardo Alcântara Lopes, 
Agravado(s): CRISTIANO PEREIRA DE SOUSA, Advogado: Dr. Fábio Fazani, FLEXTRONICS 
INTERNATIONAL TECNOLOGIA LTDA., Advogado: Dr. Ellen Cristina Goncalves Pires, 
Advogada: Dra. Thaís Jardim Rocha, Advogado: Dr. André Mielke Forato, H M 
CONSULTORIA E RECURSOS HUMANOS EIRELI, Advogado: Dr. Fabiano Bimbo Resaffa, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: 
AIRR - 10809-45.2020.5.15.0086 da 15ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): CLARO S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, 
Advogado: Dr. Bruno Machado Colela Maciel, Advogado: Dr. Rui Nogueira Paes Caminha 
Barbosa, Agravado(s): ELIVELTON DANILO BARBOSA DA SILVA, Advogado: Dr. José 
Eduardo Bonfim, J.R. RAPOSO, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Agravo de 
Instrumento no tema "responsabilidade subsidiária - contrato de representação 
comercial - terceirização - inexistência" para, destrancado o recurso, determinar seja 
incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-
se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 10608-
69.2018.5.15.0071 da 15ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s): CLARO S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: 
Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira, Advogado: Dr. Marilda Izique Chebabi, Advogado: 
Dr. Jorge Donizeti Sanchez, Agravado(s): DANIEL APARECIDO MOREIRA, Advogado: Dr. 
Marco Augusto de Argenton e Queiroz, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 10420-29.2021.5.15.0085 da 15ª Região, 
Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): MUNICÍPIO DE 
SALTO, Procuradora: Dra. Mônica Venâncio, Agravado(s): EDNA GENEROSO, Advogado: 
Dr. Edmilson Morais de Oliveira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 10376-14.2021.5.15.0019 da 15ª Região, 
Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): RAÍZEN ENERGIA 
S.A., Advogado: Dr. Ricardo Lopes Godoy, Agravado(s): MARIA DO CARMO FELIX, 
Advogado: Dr. José Soares de Sousa, Advogado: Dr. Ricardo Libraiz, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada. Processo: 
AIRR - 10249-63.2018.5.03.0036 da 3ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): ERICSSON GESTÃO E SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 
LTDA., Advogado: Dr. Roberto Trigueiro Fontes, Agravado(s): ALEXANDRE MEDEIROS 
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PEREIRA, Advogado: Dr. Jairo Eduardo Leles, Advogada: Dra. Michelle Miriam 
Mascarenhas, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento 
para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: AIRR - 10181-38.2021.5.15.0113 da 15ª Região, Relatora: 
Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. Célio Tizatto Filho, Agravado(s): ANDRE 
GONCALVES LOPES, Advogado: Dr. Ricardo Miguel Sobral, Advogado: Dr. Elton da Silva 
Ramos, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento. Processo: AIRR - 10151-68.2020.5.15.0038 da 15ª Região, Relatora: Ex.ma 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS, Advogado: Dr. Márcio Salgado de Lima, Advogado: Dr. Helder 
Barbieri Mozardo, Advogada: Dra. Lucelaine da Silva Ribeiro, Agravado(s): PAULO 
ROBERTO SALDEIRA, Advogado: Dr. Ana Lucia Rocha Camargo, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 10150-
20.2019.5.15.0135 da 15ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s): GILSON LUIZ NASCIMENTO, Advogada: Dra. Cassia Cristina 
Martins Frioli, Agravado(s): JULIO JULIO MINERACAO LTDA, Advogado: Dr. Túlio Cenci 
Marines, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento. Processo: AIRR - 2595-77.2014.5.05.0531 da 5ª Região, Relatora: Ex.ma 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): SUZANO S.A., Advogado: Dr. 
Marcelo Sena Santos, Advogado: Dr. Leandro Henrique Mosello Lima, Agravado(s): 
DURVAL BATISTA DIAS, Advogado: Dr. Lúcio Klinger Santos Chaves, W & M SERVICOS 
AGRO FLORESTAIS LTDA, Advogado: Dr. Kleber Matos Brito, Advogado: Dr. Wagner 
Matos Brito, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento. Processo: AIRR - 1059-91.2019.5.08.0007 da 8ª Região, Relatora: Ex.ma 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): MARA RITA PRESTES RIBEIRO, 
Advogado: Dr. Gabriel Moller Malheiros, Agravado(s): NATURA COSMÉTICOS S.A., 
Advogado: Dr. Rafael Alfredi de Matos, Decisão: por unanimidade: I - julgar prejudicado 
o Agravo de Instrumento da Reclamada, em razão de desistência; e II - negar 
provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamante; III - determinar a reautuação do 
feito, para que conste como Agravante apenas MARA RITA PRESTES RIBEIRO e, como 
Agravada, apenas NATURA COSMÉTICOS S.A. Processo: AIRR - 970-64.2016.5.05.0134 
da 5ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): 
SAUIPE S.A., Advogado: Dr. Camila Leão e Carvalho, Advogado: Dr. Roberto Dórea 
Pessoa, Advogada: Dra. Maria Carolina Almeida Ribeiro de Miranda, Advogado: Dr. 
Andreia Bezerra Mascarenhas, Agravado(s): IGOR AUGUSTO XAVIER DA SILVA, 
Advogado: Dr. Carlos Alberto Ramos Batista, Advogado: Dr. Rodrigo Vieira Batista, 
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento para, 
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destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 805-45.2019.5.09.0863 da 9ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): OI S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Rodrigo Linné Neto, Advogado: 
Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira, Agravado(s): BENEDITA DE ARRUDA SILVA, 
Advogado: Dr. Marcelo Giovani Batista Maia, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 802-12.2019.5.07.0034 da 7ª 
Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): M DIAS 
BRANCO S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS, Advogada: Dra. Juliana de Abreu 
Teixeira, Agravado(s): LEE ANDERSON DE MOURA LACERDA, Advogado: Dr. Gustavo 
Ribeiro de Araújo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento. Processo: AIRR - 160-96.2018.5.12.0046 da 12ª Região, Relatora: Ex.ma 
Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Agravante(s): BELMEC INDUSTRIA MECANICA 
EIRELI EM RECUPERACAO JUDICIAL, Advogada: Dra. Tatiana Braz Lux, Agravado(s): 
PATRICIA HILGER GOEHL, Advogado: Dr. Romolo Gascho de Souza, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 74-
44.2013.5.02.0446 da 2ª Região, Relatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen 
Peduzzi, Agravante(s): EDISON ANTONIO DA SILVA, Advogado: Dr. Fábio Borges Blas 
Rodrigues, Agravado(s): MANSUETO PIEROTTI & FILHOS LTDA., Advogado: Dr. Celestino 
Venâncio Ramos, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento 
para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Observação: o Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho 
registrou ressalva de entendimento pessoal. Processo: RRAg - 1000948-
55.2020.5.02.0611 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravado(s) e Recorrente(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Flávio 
César Damasco, Procurador: Dr. Fábio Fernando Jacob, Agravante(s) e Recorrido(s): 
NANCI OLIVEIRA LOPES, Advogada: Dra. Neuma Oliveira da Silva, Agravado(s) e 
Recorrido(s): ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCACIONAL OLHOS BRILHANTES, Decisão: 
por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de 
revista, por transcendência política e violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; e II - dar 
provimento ao recurso de revista do Município de São Paulo, para afastar a sua 
responsabilidade subsidiária. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RRAg - 1000240-78.2021.5.02.0252 da 2ª Região, Relator: 
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Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s) e Recorrido(s): ADELSON 
SEVERINO DA SILVA, Advogado: Dr. Marco Augusto de Argenton e Queiroz, Agravado(s) 
e Recorrente(s): PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO, Advogada: Dra. Maria de 
Fátima Chaves Gay, Agravado(s) e Recorrido(s): BENGE ENGENHARIA E SERVICOS EIRELI, 
Advogado: Dr. Dionísio D'Escragnolle Taunay, PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 
Advogado: Dr. Leonardo Falcão Ribeiro, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência política e 
violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; e II - dar 
provimento ao recurso de revista da Transpetro, para afastar a sua responsabilidade 
subsidiária. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RRAg - 
101222-39.2018.5.01.0030 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s) e Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: 
Dr. Procuradoria Geral do Estado do Rio de Janeiro, Procurador: Dr. Ricardo Levy 
Sadicoff, Agravado(s) e Recorrido(s): HEVELYN DINA DE SOUSA, Advogado: Dr. Leonardo 
dos Santos Lemgruber, Advogado: Dr. Sandro Santos de Freitas, INSTITUTO DATA RIO 
DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista do Estado do Rio de Janeiro, 
por transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 
373, I, do CPC; II - dar provimento ao recurso de revista do Estado, para afastar a sua 
responsabilidade subsidiária; III - destarte, reputar prejudicado o exame do agravo de 
instrumento do Estado do Rio de Janeiro. Observação: em atenção ao disposto no § 3º 
do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RRAg - 100771-02.2019.5.01.0055 da 1ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravado(s) e Recorrente(s): ESTADO 
DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Leonardo Espíndola, Agravante(s) e Recorrido(s): 
PRÓ-SAÚDE - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HOSPITALAR, 
Advogada: Dra. Alexsandra Azevedo do Fojo, Agravado(s) e Recorrido(s): JESSICA DE 
OLIVEIRA E SOUZA, Advogada: Dra. Dayane dos Santos Barros Magalhães, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento em recurso de revista da 1ª 
Reclamada; e, por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer 
do recurso de revista do Estado do Rio de Janeiro, por transcendência política e violação 
dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; II - dar provimento ao 
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recurso de revista do Estado Reclamado, para afastar a sua responsabilidade 
subsidiária. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RRAg - 
100711-36.2020.5.01.0203 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s) e Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: 
Dra. Daniele Farias Dantas de Andrade Uryn, Procuradora: Dra. Raquel do Nascimento 
Ramos, Agravado(s) e Recorrido(s): DANIEL ALVES DE ALMEIDA, Advogado: Dr. 
Alessandro Baptista de Amorim, Advogado: Dr. Paulo Victor Assumpção Moreira de 
Souza, Advogado: Dr. José Ricardo Ramalho, INSTITUTO BRASIL SAÚDE, Advogado: Dr. 
Ana Lygia Rosa dos S. Surrage Rodrigues Ribeiro, Advogado: Dr. Luis Fernando Golfetto 
Ribeiro, Advogado: Dr. Viviane Marchesano Ferreira, Decisão: por maioria, vencido o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista do Estado 
Reclamado, por transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 
da CLT e 373, I, do CPC; II - dar provimento ao recurso de revista, para afastar a 
responsabilidade subsidiária do Estado do Rio de Janeiro; e III - reputar prejudicado o 
exame do seu agravo de instrumento. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do 
art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RRAg - 100587-23.2019.5.01.0483 da 1ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, AGRAVANTE: U T C ENGENHARIA S/A - 
EM RECUPERACAO JUDICIAL, Advogada: Dra. NATHANAEL DE ALMEIDA PINTO, 
Advogada: Dra. RONILDO SIQUEIRA, AGRAVADO: PEDRO DOS SANTOS PINTO, 
Advogada: Dra. ANDRE LUIS SILVA DE OLIVEIRA, U T C ENGENHARIA S/A - EM 
RECUPERACAO JUDICIAL, Advogada: Dra. NATHANAEL DE ALMEIDA PINTO, PETROLEO 
BRASILEIRO S A PETROBRAS, Advogada: Dra. FABIO GOMES DE FREITAS BASTOS, 
RECORRENTE: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS, Advogada: Dra. FABIO GOMES DE 
FREITAS BASTOS, RECORRIDO: U T C ENGENHARIA S/A - EM RECUPERACAO JUDICIAL, 
Advogada: Dra. NATHANAEL DE ALMEIDA PINTO, Advogada: Dra. RONILDO SIQUEIRA, 
PEDRO DOS SANTOS PINTO, Advogada: Dra. ANDRE LUIS SILVA DE OLIVEIRA, Decisão: 
por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de 
revista, por transcendência política, violação do art. 5º, II, da CF e contrariedade à 
Súmula 331, V, do TST, na exegese que receberam do Pretório Excelso no precedente 
vinculante do STF no RE 760.931; II - dar provimento ao recurso de revista da 2ª 
Demandada, para afastar a responsabilidade subsidiária da Petrobras, afastando a 
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multa por embargos de declaração protelatórios, que deve ser excluída, como 
consequência lógica do provimento do recurso de revista; e, por unanimidade: III - não 
sendo transcendente o agravo de instrumento e o recurso de revista que visava 
destrancar, denegar seguimento ao apelo da Reclamada UTC Engenharia, lastreado no 
art. 896-A, §§ 1º e 2º, da CLT, no tocante à multa do art. 467 da CLT.` Observação: em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RRAg - 100528-
67.2019.5.01.0052 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s) e Recorrente(s): DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO, Procuradora: Dra. Raquel do Nascimento Ramos Rohr, Agravado(s) e 
Recorrido(s): CLAUFRAN SEGURANÇA PATRIMONIAL EIRELI, MACIEL GOMES DA SILVA, 
Advogada: Dra. Denise Jane da Silva Costa, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista do Departamento de 
Trânsito do Estado do Rio de Janeiro, por transcendência política e violação dos arts. 71, 
§ 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; II - dar provimento ao recurso de 
revista, para afastar a responsabilidade subsidiária do Departamento de Trânsito do 
Estado do Rio de Janeiro; e III - reputar prejudicado o exame do seu agravo de 
instrumento. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RRAg - 
100096-65.2021.5.01.0056 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s) e Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: 
Dr. Ricardo Almeida Ribeiro da Silva, Agravado(s) e Recorrido(s): CONSTRUIR FACILITIES 
ARQUITETURA E SERVIÇOS EIRELI, Advogado: Dr. Alexandre Bianchi Sanders, FABIO 
FURTADO MENDONCA, Advogado: Dr. Anderson Rosa Santos, Decisão: por maioria, 
vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista do 
Município do Rio de Janeiro, por transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da 
Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; II - dar provimento ao recurso de revista do 
ente público, para afastar a sua responsabilidade subsidiária; III - destarte, reputar 
prejudicado o exame do agravo de instrumento do Município do Rio de Janeiro. 
Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
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todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RRAg - 12072-
31.2016.5.18.0002 da 18ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s) e Recorrente(s): CELG DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D, Advogado: Dr. 
Moacyr Ribeiro da Silva Netto, Advogado: Dr. Fabrício de Melo Barcelos Costa, 
Agravado(s) e Recorrido(s): FITAL TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA - EPP, Advogada: Dra. 
Eliane Oliveira de Platon Azevedo, Advogada: Dra. Jaqueline Guerra de Morais, 
Advogado: Dr. Ilton Fernandes da Mota, FRANCISCO MOACIR LIRA DA SILVA, Advogado: 
Dr. Otho Marcelo Rômulo de Carvalho Oliveira, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência 
política e violação do art. 5º, II, da CF; e II - dar provimento ao recurso de revista da 2ª 
Reclamada, para afastar a sua responsabilidade subsidiária. Observação: em atenção ao 
disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. 
SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: RRAg - 11553-12.2017.5.03.0108 da 3ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravado(s) e Recorrente(s): 
COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU, Advogado: Dr. Ricardo Lopes 
Godoy, Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, Agravante(s) e Recorrido(s): 
PATRICIA DE PAULA DUARTE, Advogado: Dr. Marcello Coelho Lopes dos Reis, Advogado: 
Dr. Saulo Alcantara Oliveira de Sousa, Agravado(s) e Recorrido(s): MEG - SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS LTDA., Advogado: Dr. Breno Figueredo Domingues, Advogado: Dr. Lauro 
Antonio Calenzani, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos: I - conhecer do recurso de revista da CBTU, por transcendência política e 
violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; III - dar provimento ao recurso de revista da 
CBTU, para afastar a sua responsabilidade subsidiária. Observação: em atenção ao 
disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. 
SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: RRAg - 10485-90.2018.5.03.0011 da 3ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s), Agravado(a) e 
Recorrido(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Adair Vicente Teixeira Filho, 
Advogado: Dr. Artur Macedo Júnior, Advogado: Dr. Mateus Vieira Bomtempo, Advogado: 
Dr. Glacus Bedeschi da Silveira e Silva, NELSON WILIANS & ADVOGADOS ASSOCIADOS, 
Advogado: Dr. Rafael Sganzerla Durand, Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni 
Rodrigues, Agravante(s), Agravado(a)(s) e Recorrente(s): IGOR CAMARGO ALVES, 
Advogado: Dr. Humberto Marcial Fonseca, Advogado: Dr. Nasser Ahmad Allan, Decisão: 
por solicitação do Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Relator, retirar o 
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processo de pauta, em razão de petição de acordo. Processo: RRAg - 2321-
38.2018.5.22.0002 da 22ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s) e Recorrente(s): ESTADO DO PIAUÍ, Procurador: Dr. Francisco Viana 
Filho, Agravado(s) e Recorrido(s): D PEREIRA DA SILVA JUNIOR - ME, MATHEUS LOPES 
LIMA, Advogado: Dr. Nayron Lima Brandão Miranda, Advogado: Dr. Rebeca Vasconcelos 
Benvindo, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - 
conhecer do recurso de revista estatal, por transcendência política e violação do art. 71, 
§ 1º, da Lei 8.666/93; II - dar provimento ao recurso de revista do Estado, para afastar a 
sua responsabilidade subsidiária. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 
941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RRAg - 1083-92.2018.5.17.0011 da 17ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s) e Recorrente(s): ELBIO 
VINICIUS SANT ANNA CORDEIRO, Advogado: Dr. Udno Zandonade, Advogado: Dr. 
Gustavo Cani Gama, Advogado: Dr. Alberto Carlos Cani Bella Rosa, Advogado: Dr. Julia 
Behring Moreira, Agravado(s) e Recorrido(s): A ERA DIGITAL COMERCIO E SERVICOS 
LTDA - EPP, SKY SERVIÇOS DE BANDA LARGA LTDA., Advogado: Dr. Emerson Luiz 
Mazzini, Decisão: por unanimidade: I - negar provimento ao agravo de instrumento no 
tocante à multa do art. 477, § 8º, da CLT na rescisão indireta do contrato de trabalho 
reconhecida em juízo e ao ônus da prova de feriados municipais e estaduais em razão 
da intranscendência das matérias; II - após reconhecer a transcendência jurídica da 
questão relativa à concessão do benefício da justiça gratuita, não conhecer do recurso 
de revista, no tema; III - não conhecer do recurso de revista, quanto à multa do art. 467 
da CLT na rescisão indireta do contrato de trabalho reconhecida em juízo, por 
intranscendente. Processo: RRAg - 910-84.2017.5.05.0222 da 5ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s) e Recorrido(s): JPNOR 
ENGENHARIA LTDA., Advogado: Dr. Carlos Magno Silva do Lago, Advogado: Dr. Rogério 
Leal Pinto de Carvalho, Advogado: Dr. Rodrigo Sampaio Pinheiro Leal, Advogado: Dr. 
Pedro Machado de Oliveira, Agravado(s) e Recorrente(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogado: Dr. Joaquim Pinto Lapa Neto, Agravado(s) e Recorrido(s): 
DANIEL DOS ANJOS OLIVEIRA, Advogado: Dr. Andre Ferreira Lins Rocha, Advogado: Dr. 
Ana Carolina Struffaldi de Vuono, Advogado: Dr. Marina Lopes Viana Porto, Advogado: 
Dr. Ana Paula de Sousa Farias, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência política e 
violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; e II - dar 
provimento ao recurso de revista da Petrobras, para afastar a sua responsabilidade 
subsidiária. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o 
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Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RRAg - 
546-75.2018.5.05.0611 da 5ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravado(s) e Recorrente(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Dr. Bruno 
Fagundes, Agravante(s) e Recorrido(s): INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO 
DA ADMINISTRAÇÃO HOSPITALAR - IBDAH, Advogado: Dr. Isan Almeida Lima, 
Agravado(s) e Recorrido(s): SINDICATO DOS ENFERMEIROS DO ESTADO DA BAHIA, 
Advogada: Dra. Maria Rosangela de Oliveira Pedreira, Advogado: Dr. Edilma Moura 
Ferreira, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - 
conhecer do recurso de revista, por transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, 
da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; II - dar provimento ao recurso de revista do 
Estado, para afastar a sua responsabilidade subsidiária. Observação: em atenção ao 
disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. 
SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: RRAg - 471-19.2016.5.05.0025 da 5ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s) e Recorrido(s): BRASPE 
EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS EIRELI, Advogado: Dr. Antônio Luiz Calmon Navarro 
Teixeira da Silva Filho, Agravado(s) e Recorrente(s): MUNICÍPIO DE SALVADOR, 
Procurador: Dr. Claudionor Ramos Neto, Agravado(s) e Recorrido(s): EONIO LOPES DA 
SILVA, Advogado: Dr. Luciano Moral Lopes, Decisão: e por maioria, vencido o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência 
política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; II - dar 
provimento ao recurso de revista do Município Reclamado, para afastar a sua 
responsabilidade subsidiária. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RRAg - 354-06.2020.5.13.0012 da 13ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravado(s) e Recorrente(s): ESTADO 
DA PARAÍBA, Procurador: Dr. Ricardo Ruiz Arias Nunes, Agravante(s) e Recorrido(s): 
INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISA E GESTAO EM SAUDE - INSAUDE, Advogado: Dr. 
Thiago Santos Alves, Advogado: Dr. Murilo Moreira Morais, Agravado(s) e Recorrido(s): 
JOSE EUDO DE SA, Advogado: Dr. Osmando Formiga Ney, Decisão: por maioria, vencido 
o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista estatal, por 
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transcendência política e violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; e II - dar provimento 
ao recurso de revista do Estado da Paraíba, para afastar a sua responsabilidade 
subsidiária. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 
1001479-55.2018.5.02.0048 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Recorrente(s): DERSA - DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S.A., Advogado: 
Dr. Reinaldo Luís Tadeu Rondina Mandaliti, Recorrido(s): CONSÓRCIO MENDES JUNIOR-
ISOLUX CORSAN, Advogado: Dr. Gustavo Luiz de Matos Xavier, RENILDO JOSE DE JESUS 
DOS SANTOS, Advogado: Dr. Adauto Luiz Siqueira, Decisão: por maioria, vencido o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista da 2ª 
Reclamada, por transcendência política e violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; II - 
dar provimento ao recurso de revista da 2ª Reclamada, para afastar a sua 
responsabilidade subsidiária. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 1001462-73.2018.5.02.0321 da 2ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE 
GUARULHOS, Advogado: Dr. Gasparino José Romão Filho, Recorrido(s): GERALDO 
MARTINS DO NASCIMENTO FILHO, Advogado: Dr. Michael de Andrade Silva, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por transcendência política e violação 
do art. 137 da CLT, no tocante às férias em dobro e, no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar a aplicação da tese vinculante do STF fixada na ADPF 501, excluindo da 
condenação o pagamento das férias acrescidas do respectivo adicional, e julgando 
improcedente a ação. Custas em reversão, das quais está isento o Reclamante, por ser 
beneficiário da justiça gratuita. Por fim, com base no § 3º do art. 791-A da CLT e em 
razão da declaração de inconstitucionalidade parcial do § 4º do art. 791-A da CLT pelo 
STF no julgamento da ADI 5.766, determina-se o pagamento de honorários advocatícios 
sucumbenciais pelo Reclamante, beneficiário da justiça gratuita, no montante de 5% do 
valor atualizado da causa, em favor do Reclamado, mas condicionada a sua 
exigibilidade à comprovação, no prazo de dois anos contados do trânsito em julgado da 
ação, da suficiência econômica do Obreiro, sendo vedada a dedução dos créditos 
obtidos judicialmente pelo Autor, neste ou em outro processo, para pagamento da 
verba honorária. Processo: RR - 1001097-93.2019.5.02.0382 da 2ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): ESTADO DE SÃO 
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PAULO, Procurador: Dr. Cláudia Helena D. de Lacerda, Procurador: Dr. Rodolfo Breciani 
Penna, Recorrido(s): DANIELA MENDES DOS SANTOS, Advogada: Dra. Nayara Rodrigues 
da Silva, Advogado: Dr. Fabio Cruz, INSTITUTO DOS LAGOS - RIO, Decisão: por maioria, 
vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista 
estatal, por transcendência política e violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; II - dar 
provimento ao recurso de revista do Estado, para afastar a sua responsabilidade 
subsidiária. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 
1001064-24.2021.5.02.0612 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, RECORRENTE: MUNICIPIO DE SAO PAULO, Advogada: Dra. FABIO 
FERNANDO JACOB, Advogada: Dra. FLAVIO CESAR DAMASCO, RECORRIDO: ATENTO SAO 
PAULO SERVICOS DE SEGURANCA PATRIMONIAL EIRELI, ISRAEL ARAUJO DE ASSIS, 
Advogada: Dra. MARIO SERGIO FERNANDES DE CARVALHO, Decisão: por maioria, 
vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por 
transcendência política e violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; e II - dar provimento 
ao recurso de revista do Município, para afastar a sua responsabilidade subsidiária, 
restabelecendo a sentença, no particular. Observação: em atenção ao disposto no § 3º 
do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 1001057-66.2020.5.02.0612 da 2ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE SÃO 
PAULO, Procurador: Dr. Flávio César Damasco, Recorrido(s): ASSOCIACAO CULTURAL 
SORRISO INOCENTE, TABATA DIAS DA SILVA, Advogado: Dr. Júlio César Emílio Cruz, 
Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do 
recurso de revista municipal, por transcendência política e violação do art. 71, § 1º, da 
Lei 8.666/93; II - dar provimento ao recurso de revista do Município Reclamado, para 
afastar a sua responsabilidade subsidiária. Observação: em atenção ao disposto no § 3º 
do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 1000902-43.2020.5.02.0069 da 2ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE SÃO 
PAULO, Procurador: Dr. César Cals de Oliveira, Recorrido(s): ALTERNATIVA SERVIÇOS E 
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TERCEIRIZAÇÃO EM GERAL LTDA., Advogada: Dra. Aline Cristina Panza Mainieri, 
Advogada: Dra. Daniela de Freitas, KELLY CRISTINA JANUARIO SOUZA, Advogado: Dr. 
Diogo Farias de Almeida, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência política e violação do art. 
71, § 1º, da Lei 8.666/93; II - dar provimento ao recurso de revista do Município, para 
afastar a sua responsabilidade subsidiária, ficando prejudicada a discussão em torno da 
abrangência da responsabilidade. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 
941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 1000707-75.2020.5.02.0031 da 2ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): FUNDAÇÃO CENTRO 
DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA - SP, 
Advogado: Dr. Ângela Maria da Conceição Silva, Recorrido(s): DUNBAR SERVIÇOS DE 
SEGURANÇA EIRELI, TATIANE DE CASSIA RODRIGUES, Advogado: Dr. Daniel Magalhães 
Peregrino, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - 
conhecer do recurso de revista, por transcendência política e contrariedade à Súmula 
331, V, do TST; II - dar provimento ao recurso de revista da Fundação, para afastar a sua 
responsabilidade subsidiária, ficando prejudicada a discussão em torno dos juros de 
mora. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 1000442-
45.2021.5.02.0611 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, RECORRENTE: COMPANHIA DE GAS DE SAO PAULO COMGAS, Advogada: Dra. 
MILTON FLAVIO DE ALMEIDA CAMARGO LAUTENSCHLAGER, RECORRIDO: ROGERIO 
ADRIANO DOS SANTOS, Advogada: Dra. HERMES DE OLIVEIRA BRITO JUNIOR, 
FLORIPARK EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA, Advogada: Dra. ROSILENE 
GONCALVES MONTEIRO, Advogada: Dra. GISELE LUCIANA VILELA, Decisão: por maioria, 
vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista da 2ª 
Reclamada, por transcendência política e violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; III - 
dar provimento ao recurso de revista da Companhia de Gás de São Paulo - Comgas, 
para afastar a sua responsabilidade subsidiária. Observação: em atenção ao disposto 
no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por 
disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 
do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
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pré-questionamento. Processo: RR - 1000416-65.2021.5.02.0411 da 2ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): MUNICIPIO DE 
RIBEIRAO PIRES, Procurador: Dr. Solange Luz Souza de Oliveira, Recorrido(s): 
IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE BIRIGUI, Advogado: Dr. Jefferson 
Paiva Beraldo, PATRICIA ANDRE FERNANDES, Advogado: Dr. Maria Edna Agren, Decisão: 
por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de 
revista, por transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93 e 818 da 
CLT; II - dar provimento ao recurso de revista do Município, para afastar a sua 
responsabilidade subsidiária. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 1000270-89.2019.5.02.0315 da 2ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE 
GUARULHOS, Procuradora: Dra. Andreia Domingos Macedo, Recorrido(s): CRISTIANE 
APARECIDA ALVES QUEDAS, Advogado: Dr. Michael de Andrade Silva, Decisão: por 
unanimidade: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência política e violação 
do art. 137 da CLT, no tocante às férias em dobro e, no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar a aplicação da tese vinculante do STF fixada na ADPF 501, excluindo da 
condenação o pagamento das férias acrescidas do respectivo adicional, julgando 
improcedente a presente reclamação trabalhista. Custas em reversão, das quais está 
isenta a Reclamante, por ser beneficiária da justiça gratuita (pág. 129). Por fim, com 
base no § 3º do art. 791-A da CLT e em razão da declaração de inconstitucionalidade 
parcial do § 4º do art. 791-A da CLT pelo STF no julgamento da ADI 5.766, determina-se 
o pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais pela Reclamante, beneficiária 
da justiça gratuita (pág. 129), no montante de 5% do valor atualizado da causa, em favor 
do Município Reclamado, mas condicionada a sua exigibilidade à comprovação, no 
prazo de dois anos contados do trânsito em julgado da ação, da suficiência econômica 
da Obreira. Processo: RR - 1000131-06.2020.5.02.0315 da 2ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): DEPARTAMENTO ESTADUAL 
DE TRÂNSITO - DETRAN/SP, Procuradora: Dra. Deise Carolina Muniz Rebello, 
Recorrido(s): OPORTUNITH PRESTADORA DE SERVIÇOS EIRELI, SANDRA RUFINO DE 
OLIVEIRA, Advogada: Dra. Zuleide Rodrigues de Melo Cezar, Decisão: por maioria, 
vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista 
estatal, por transcendência política e violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; e II - dar 
provimento ao recurso de revista do Detran/SP, para afastar a sua responsabilidade 
subsidiária. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
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caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 
1000051-84.2020.5.02.0301 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, RECORRENTE: DERSA DESENVOLVIMENTO RODOVIARIO SA, Advogada: 
Dra. REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI, RECORRIDO: INTERNACIONAL 
MARITIMA LTDA, Advogada: Dra. LUIZ HENRIQUE ALVES BERTOLDI, Advogada: Dra. 
ALEXANDRA CRISTINA ESTEVES FABICHAK BERTOLDI, VALDECY NOBERTO DOS SANTOS, 
Advogada: Dra. FELIPE AUGUSTO MARTINS GARCIA CANOVES, Advogada: Dra. CLOVIS 
ALBERTO CANOVES, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos: I - conhecer do recurso de revista do 2º Reclamado, por transcendência política 
e contrariedade à Súmula 331, V, do TST; II - dar provimento ao recurso de revista do 
DERSA - Desenvolvimento Rodoviário S/A, para afastar a sua responsabilidade 
subsidiária. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 
1000048-63.2020.5.02.0614 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Flávio César 
Damasco, Recorrido(s): ASSOCIACAO GRUPO DE MAES NOVO AMANHECER, Advogada: 
Dra. Gilvânia Pimentel Martins, RODRIGO SANTOS DE OLIVEIRA, Advogada: Dra. Maria 
de Lourdes dos Santos Pereira, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência política e 
violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; II - dar 
provimento ao recurso de revista do Município, para afastar a sua responsabilidade 
subsidiária, ficando prejudicada a discussão em torno da abrangência da 
responsabilidade. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 
2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende 
aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 101721-45.2016.5.01.0013 da 1ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): MUNICÍPIO DO RIO DE 
JANEIRO, Procurador: Dr. Flávio Rondon dos Santos, Recorrido(s): BIOTECH HUMANA 
ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE SAÚDE, Advogado: Dr. Marcos Antônio de Souza Silveira, 
RENATA BARBOSA LIMA LEONCIO, Advogado: Dr. Alexandre Garcia Ganin, Decisão: por 
maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de 
revista, por transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da 
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CLT e 373, I, do CPC; II - dar provimento ao recurso de revista do Município, para afastar 
a sua responsabilidade subsidiária. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 
941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 100995-14.2019.5.01.0483 da 1ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): UNIVERSIDADE 
FEDERAL DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Rafael Maia Guanaes, Recorrido(s): 
ANGEL'S SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Dr. Tarciso de Souza Vieira, 
MAXWEL DE OLIVEIRA PEREIRA SILVA, Advogado: Dr. Iamon Oliveira Machado, Decisão: 
por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de 
revista, por transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da 
CLT e 373, I, do CPC; II - dar provimento ao recurso de revista da UFRJ, para afastar a sua 
responsabilidade subsidiária. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 100887-70.2019.5.01.0002 da 1ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, Procuradora: Dra. Tatiana Pereira Moraes Leite, Recorrido(s): EVERTON DE 
SOUZA PIRES, Advogada: Dra. Julyana Damascena de Menezes Oliveira, PRÓ-SAÚDE - 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HOSPITALAR, Advogada: Dra. Ana 
Eucária Barbosa da Silva, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência política e violação dos 
arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; II - dar provimento ao recurso 
de revista do Estado, para afastar a sua responsabilidade subsidiária, afastando a multa 
por embargos de declaração protelatórios, que deve ser excluída, como consequência 
lógica do provimento do recurso de revista. Observação: em atenção ao disposto no § 
3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 100663-43.2019.5.01.0452 da 1ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, Procuradora: Dra. Daniele Farias Dantas de Andrade Uryn, Recorrido(s): AGILE 
CORP SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA., Advogado: Dr. Luís Eduardo Guimarães Borges 
Barbosa, Advogado: Dr. Bruna Juliana Camargo Moreira, DALMA MARIA VELOSO, 
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Advogado: Dr. Nildon de Matos Vieira Junior, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer do recurso de revista do Estado do Rio de 
Janeiro, por transcendência política e violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, e dar-lhe 
provimento, para afastar a sua responsabilidade subsidiária. Observação: em atenção 
ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. 
SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: RR - 100643-13.2018.5.01.0056 da 1ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, RECORRENTE: PETROLEO BRASILEIRO 
S A PETROBRAS, Advogada: Dra. HELIO SIQUEIRA JUNIOR, Advogada: Dra. LIGIA 
NOLASCO, Advogada: Dra. NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES, Advogada: Dra. 
FABIO GOMES DE FREITAS BASTOS, RECORRIDO: PERSONAL SERVICE RECURSOS 
HUMANOS E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, Advogada: Dra. RODRIGO SEIXAS 
SCOFANO, Advogada: Dra. ANALI CORREA TCHEPELENTYKY, Advogada: Dra. THIAGO 
BRESSANI PALMIERI, JOSE BONIFACIO PIAZZAROLLI, Advogada: Dra. DENYS RACHEVSKY 
DORF, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - 
conhecer do recurso de revista, por transcendência política e contrariedade à Súmula 
331, V, do TST, na exegese que receberam do Pretório Excelso no precedente vinculante 
do STF no RE 760.931; II - dar provimento ao recurso de revista da 2ª Demandada, para 
afastar a responsabilidade subsidiária da Petrobras. Observação: em atenção ao 
disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. 
SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: RR - 100486-53.2020.5.01.0223 da 1ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE 
MESQUITA, Procurador: Dr. Luiz Vitor Coimbra, Recorrido(s): ITANHANGA SERVICOS E 
RECURSOS HUMANOS LTDA, Advogado: Dr. Mariana Oliveira Hoffmann, RODOLFO 
BARBOSA RENTE, Advogado: Dr. Carlos Rafael Freitas Bayeux, Decisão: por maioria, 
vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por 
transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, 
do CPC; II - dar provimento ao recurso de revista do Município de Mesquita, para afastar 
a sua responsabilidade subsidiária pelos débitos trabalhistas reconhecidos nessa ação. 
Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 100413-
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87.2019.5.01.0006 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procurador: Dr. Waldir Zagaglia, 
Procuradora: Dra. Tatiana Pereira Moraes Leite, Recorrido(s): JPF ALIMENTACAO E 
SERVICOS LTDA, Advogada: Dra. Sandra Regina Sanches Marques, VALDICEIA SANTANA, 
Advogado: Dr. Maria Angelica de Lourdes Domingos Ferreira, Advogado: Dr. Rafael da 
Silva Rangel, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - 
conhecer do recurso de revista, por transcendência política e contrariedade à Súmula 
331, V, do TST, na exegese que recebeu do Pretório Excelso no precedente vinculante 
do STF no RE 760.931; II - no mérito, dar provimento ao recurso de revista para afastar a 
responsabilidade subsidiária do Estado do Rio de Janeiro pelos créditos reconhecidos à 
Reclamante na presente ação. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 100220-26.2020.5.01.0010 da 1ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, Procuradora: Dra. Amanda Colchete Pinto, Recorrido(s): BIANCA MORAES 
ASSUCENA, Advogado: Dr. Rodrigo Burgos de Azevedo Mangabeira, PERSONAL SERVICE 
RECURSOS HUMANOS E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., Advogada: Dra. Anali Corrêa 
Tchepelentyky, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - 
conhecer do recurso de revista estatal, por transcendência política e violação do art. 71, 
§ 1º, da Lei 8.666/93; II - dar provimento ao recurso de revista do Estado, para afastar a 
sua responsabilidade subsidiária. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 
941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 21601-47.2020.5.04.0512 da 4ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): MUNICIPIO DE BENTO 
GONCALVES, Advogado: Dr. Adecir José Slongo, Recorrido(s): ALEXANDRA NASCIMENTO 
DA SILVA DE SOUZA, Advogada: Dra. Carine da Silva Scussel, CCS SERVICOS 
TERCEIRIZADOS LTDA, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência política e violação dos 
arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; II - dar provimento ao recurso 
de revista do Município Reclamado, para afastar a sua responsabilidade subsidiária. 
Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-



 

Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Superior do Trabalho 

 

49 
 

40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 21591-
81.2019.5.04.0271 da 4ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Recorrente(s): AREZZO INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A. E OUTRA, Advogada: Dra. 
Renata Pereira Zanardi, Recorrido(s): EDERSON MACHADO LEMES - ME, IMPACTUS 
CALCADOS LTDA - ME, PIBER SHOES INDÚSTRIA DE CALÇADOS EIRELI - EPP, REGINA 
COLLIONI, Advogado: Dr. Ernesto Walter Flocke Hack, VLADIMIR LEMES - ME, Decisão: 
por unanimidade: I - conhecer do recurso de revista quanto à responsabilidade 
subsidiária, por transcendência política e má aplicação da Súmula 331, IV, do TST; e II - 
no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão regional, excluir a 
responsabilidade subsidiária das Reclamadas Arezzo Indústria e Comércio S.A. e ZZSAP 
Indústria e Comércio de Calçados Ltda. Processo: RR - 20953-61.2017.5.04.0451 da 4ª 
Região, Redator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): GERDAU S.A., 
Advogada: Dra. Larissa Garcia Salgado, Advogado: Dr. Guilherme Guimaraes, Advogado: 
Dr. Mauricio de Figueiredo Correa da Veiga, Recorrido(s): SINDICATO DOS 
TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS METALURGICAS, MECANICAS E DE MATERIAL 
ELETRICO DE SAO JERONIMO, Advogada: Dra. Isadora Corazza Forbrig, Advogado: Dr. 
Alexandre Maciel Lins Pastl, Advogado: Dr. Francisco Leonardo Scorza, Decisão: por 
maioria, vencido o Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho apenas quanto ao 
pressuposto extrínseco do preparo, não conhecer integralmente do recurso de revista. 
Observação 1: o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos redigirá o acórdão. Observação 
2: o Dr. Luciano Andrade Pinheiro, patrono da parte GERDAU S.A., esteve presente à 
sessão. Processo: RR - 20474-47.2019.5.04.0015 da 4ª Região, Relator: Ex.mo Ministro 
Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): COMPANHIA ESTADUAL DE GERAÇÃO 
E TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE - GT E OUTRA, Advogado: Dr. Rodrigo 
Soares Carvalho, Advogado: Dr. Dennis Bariani Koch, Advogado: Dr. Jimmy Bariani Koch, 
Advogado: Dr. Ana Luiza Salome Lourencetti, COMPANHIA RIOGRANDENSE DE 
SANEAMENTO - CORSAN, Advogada: Dra. Gabriela Marques Dias Torres, Recorrido(s): 
FORTE SUL SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI, INAE CRISTINE GONCALVES DA ROSA, 
Advogado: Dr. Arthur da Silva Heis, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer dos recursos de revista das 2ª e 3ª Reclamadas, por 
transcendência política e violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; II - dar provimento 
aos recursos de revista das 2ª e 3ª Reclamadas, para afastar a responsabilidade 
subsidiária que lhes foram imputadas. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do 
art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 20174-88.2021.5.04.0541 da 4ª Região, Relator: Ex.mo 
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Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. Fabiano Galafassi, Recorrido(s): MAIRA 
BITELLO ARNOLD, Advogado: Dr. Sidnei Fiorentin, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência 
política e violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; e II - dar provimento ao recurso de 
revista da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, para afastar a sua 
responsabilidade subsidiária. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 20103-15.2021.5.04.0791 da 4ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. Adroaldo da Silva Filho, Advogada: Dra. 
Caroline Freire Cavalcanti Vilela, Advogado: Dr. Carlos Alberto Fonseca Seixas de 
Oliveira, Recorrido(s): ALINE SCARTON, Advogado: Dr. José Jair Camargo dos Santos, 
Advogado: Dr. Adriana de Góes dos Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer do 
recurso de revista patronal, por violação do art. 143 da CLT, e, no mérito, dar-lhe 
provimento para excluir da condenação o pagamento das diferenças sobre o abono de 
férias. Observação: a Dra. Caroline Freire Cavalcanti Vilela, patrona da parte EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, esteve presente à sessão. Processo: RR 
- 20031-35.2020.5.04.0024 da 4ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Recorrente(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Dr. José Luis 
Bolzan de Morais, Recorrido(s): ANA LUCIA RODRIGUES DE SOUZA, Advogada: Dra. Ana 
Valeria Pinto Castiglione, CCS SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA, Advogado: Dr. Patricia 
Cristina Machado de Castro, Advogado: Dr. Jonathan Heck Munhoz, Decisão: por 
maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de 
revista, por transcendência política e violação do art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; e II - dar 
provimento ao recurso de revista do Estado do Rio Grande do Sul, para afastar a sua 
responsabilidade subsidiária, ficando prejudicada a discussão em torno dos danos 
morais decorrentes do atraso no pagamento das verbas rescisórias. Observação: em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 11480-
62.2019.5.15.0067 da 15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Recorrente(s): HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE 
RIBEIRÃO PRETO USP - HCFMUSP/RP, Procuradora: Dra. Flávia Regina Valença, 
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Recorrido(s): CAROLINE FERNANDES LUIZ, Advogado: Dr. Hilario Bocchi Junior, 
Advogado: Dr. Saad Jaafar Barakat, Advogada: Dra. Maria Beatriz Bocchi Massena, 
Advogada: Dra. Luciana Bauer de Oliveira, Advogada: Dra. Karina Piccolo Rodrigues da 
Silva, Advogado: Dr. Marcos Jose Capelari Ramos, Decisão: por unanimidade, conhecer 
do recurso de revista, por transcendência política e violação do art. 137 da CLT, no 
tocante às férias em dobro e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a 
aplicação da tese vinculante do STF fixada na ADPF 501, excluindo da condenação o 
pagamento das férias acrescidas do respectivo adicional. Mantido o ônus da 
sucumbência com o Reclamado, uma vez que subsistem pedidos julgados procedentes 
na presente reclamação (reflexos das horas extras referentes aos plantões e diferenças 
salariais decorrentes de progressão salarial por antiguidade). Por fim, com base no § 3º 
do art. 791-A da CLT e em razão da declaração de inconstitucionalidade parcial do § 4º 
do art. 791-A da CLT pelo STF no julgamento da ADI 5766, determina-se o pagamento de 
honorários advocatícios sucumbenciais pela Reclamante, beneficiária da justiça gratuita, 
no montante de 5% (cinco por cento) do valor do pedido sucumbente, em favor do 
Reclamado, mas condicionada a sua exigibilidade à comprovação, no prazo de dois 
anos contados do trânsito em julgado da ação, da suficiência econômica da Obreira, 
sendo vedada a dedução dos créditos obtidos judicialmente pela Autora, neste ou em 
outro processo, para pagamento da verba honorária. Processo: RR - 11200-
06.2018.5.15.0042 da 15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Recorrente(s): HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE 
RIBEIRÃO PRETO USP - HCFMUSP/RP, Procuradora: Dra. Renata Danella Polli, 
Procuradora: Dra. Helia Rubia Giglioli, Recorrido(s): ADILSON JOAO BORGUETTI, 
Advogado: Dr. Hilário Bocchi Júnior, Advogada: Dra. Luciana Bauer de Oliveira, Decisão: 
por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por transcendência política e violação 
do art. 137 da CLT, no tocante às férias em dobro e, no mérito, dar-lhe provimento para 
determinar a aplicação da tese vinculante do STF fixada na ADPF 501, excluindo da 
condenação o pagamento das férias acrescidas do respectivo adicional. Mantido o ônus 
da sucumbência do Reclamado, uma vez que subsiste pedido julgado procedente na 
presente reclamação (diferenças salariais decorrentes de progressão salarial por 
antiguidade). Por fim, com base no § 3º do art. 791-A da CLT e em razão da declaração 
de inconstitucionalidade parcial do § 4º do art. 791-A da CLT pelo STF no julgamento da 
ADI 5766, determina-se o pagamento de honorários advocatícios sucumbenciais pelo 
Reclamante, beneficiário da justiça gratuita (pág. 534), no montante de 10% do valor do 
pedido sucumbente, em favor do Reclamado, mas condicionada a sua exigibilidade à 
comprovação, no prazo de dois anos contados do trânsito em julgado da ação, da 
suficiência econômica do Obreiro, sendo vedada a dedução dos créditos obtidos 
judicialmente pelo Autor, neste ou em outro processo, para pagamento da verba 
honorária. Processo: RR - 10198-49.2019.5.15.0144 da 15ª Região, Relator: Ex.mo 
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Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE PEDERNEIRAS, 
Advogado: Dr. Mathias Rebouças de Paiva e Oliveira, Recorrido(s): MONICA HILDA 
ROZANTE, Advogada: Dra. Fernanda Prado Oliveira e Sousa, Advogado: Dr. Jayme de 
Oliveira e Sousa Neto, Decisão: por unanimidade: I - conhecer do recurso de revista, por 
transcendência política e violação do art. 5º, II, da CLT, no tocante às férias em dobro e, 
no mérito, dar-lhe provimento para determinar a aplicação da tese vinculante do STF 
fixada na ADPF 501, excluindo da condenação o pagamento das férias acrescidas do 
respectivo adicional. Invertidos os ônus de sucumbência, dos quais está isenta a 
Reclamante, por ser beneficiária da justiça gratuita. Honorários advocatícios 
sucumbenciais pela Autora, no montante de 5% do valor atualizado da causa, em favor 
do Município Reclamado, mas condicionada a sua exigibilidade à comprovação, no 
prazo de dois anos contados do trânsito em julgado da ação, da suficiência econômica 
da Reclamante. Processo: RR - 10035-62.2019.5.15.0114 da 15ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procuradora: Dra. Marcela Gonçalves Godoi, Recorrido(s): APARECIDO DE SOUZA, 
Advogada: Dra. Elenilda Maria Martins, Advogado: Dr. Emerson Brunello, DUNBAR 
SERVIÇOS DE SEGURANÇA EIRELI, Advogado: Dr. Odair Eduardo Ivasco, INSTITUTO DE 
PREVIDENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE CAMPINAS - CAMPREV, Decisão: por maioria, 
vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por 
transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, 
do CPC; II - no mérito, dar provimento ao recurso de revista para afastar a 
responsabilidade subsidiária do Estado de São Paulo pelos créditos deferidos ao 
Obreiro na presente ação. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do 
CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende 
aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 4424-60.2014.5.01.0481 da 1ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - 
PETROBRAS, Advogado: Dr. Fábio Gomes de Freitas Bastos, Recorrido(s): ECOGLOBAL 
AMBIENTAL COMERCIO E SERVICOS LTDA, Advogada: Dra. Clara Cristal Guedes 
Magalhães da Silveira, JULIO CESAR DE SOUZA LIBERATO, Advogado: Dr. Luís André 
Gonçalves Coelho, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência política e violação dos 
arts. 818 da CLT e 373, I, do CPC e contrariedade à Súmula 331, V, do TST; II - dar 
provimento ao recurso de revista da Petrobras, para afastar a sua responsabilidade 
subsidiária. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
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ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 
1475-28.2016.5.17.0132 da 17ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Recorrente(s): ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, Procurador: Dr. Douglas 
Gianordoli Santos Júnior, Recorrido(s): CONSTRUTORA ARPA E SERVIÇOS LTDA., 
Advogado: Dr. Adriana Fernandes Brun Campos, LYNNEKHER GENNESIS FERNANDES DA 
SILVA, Advogada: Dra. Betina Vidigal Campbell, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista do Estado do Espírito 
Santo, por transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93 e 818 da 
CLT; e II - dar provimento ao recurso de revista do 2º Reclamado, para afastar a 
responsabilidade subsidiária da Administração Pública em relação aos créditos 
trabalhistas deferidos à Parte Reclamante na presente reclamação. Observação: em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 1196-
11.2012.5.01.0073 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Recorrente(s): TELEMAR NORTE LESTE S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto 
Maciel, Recorrido(s): JOSE ADELSON DE MENEZES, Advogado: Dr. Ana Cláudia Ricci 
Ribeiro, SEREDE - SERVIÇOS DE REDE S.A., Advogado: Dr. Francisco Queiroz Caputo 
Neto, Decisão: por unanimidade: I - conhecer do recurso de revista da 2ª Reclamada, 
por violação do art. 94, II, da Lei 9.472/97, com arrimo dos Temas 725 e 739 de 
Repercussão Geral do STF; e II - no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o 
acórdão regional, afastar a ilicitude da terceirização e o reconhecimento do vínculo de 
emprego com a 2ª Reclamada, Telemar Norte Leste S/A, bem como os benefícios 
convencionais concedidos especificamente aos seus empregados, mantendo-se 
exclusivamente a sua responsabilidade subsidiária em relação às parcelas 
remanescentes da condenação. Processo: RR - 1069-20.2014.5.03.0050 da 3ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. Juliana Portilho Floriani, 
Advogado: Dr. Rafael Araújo Vieira, Recorrido(s): CÉLIA FERNANDES DA SILVA, Advogado: 
Dr. Antônio Botelho Filho, TREVOSERVIS LTDA., Decisão: por maioria, vencido o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por violação do art. 
71, § 1º, da Lei 8.666/93, à luz dos precedentes da ADC 16 e do RE 760.931 do STF e da 
Súmula 331, V, do TST; e II - dar-lhe provimento para, retratando-se da decisão 
anteriormente proferida pela 4ª Turma do TST, afastar a responsabilidade subsidiária 
da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, pelos créditos reconhecidos à 
Reclamante nesta ação. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC 
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de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende 
aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 561-30.2019.5.05.0281 da 5ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): ESTADO DA BAHIA, 
Procurador: Dr. Iuri Ribeiro Gonçalves, Recorrido(s): PRÓ-SAÚDE - ASSOCIAÇÃO 
BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HOSPITALAR, Advogada: Dra. Laís Marchetti 
Zaparolli, Advogada: Dra. Alexsandra Azevedo do Fojo, Advogado: Dr. Rodrigo Monteiro 
de Souza, Advogado: Dr. Ingrid Santos Cardozo, RENILDO REIS DA SILVA, Advogado: Dr. 
Mirelly Cerqueira Silva Santos, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência política e 
violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; II - dar 
provimento ao recurso de revista do Estado, para afastar a sua responsabilidade 
subsidiária. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: RR - 444-
22.2021.5.11.0016 da 11ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Recorrente(s): ESTADO DO AMAZONAS, Procurador: Dr. Indra Mara dos Santos 
Bessa, Recorrido(s): JACILENE DAS NEVES LIMA, Advogado: Dr. Fabio Carvalho de Arruda, 
NORTE COMERCIAL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. - EPP, Decisão: por 
maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de 
revista, por transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da 
CLT e 373, I, do CPC; e II - dar provimento ao recurso de revista do Estado do Amazonas, 
para afastar a sua responsabilidade subsidiária. Observação: em atenção ao disposto 
no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por 
disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 
do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: RR - 427-63.2018.5.05.0531 da 5ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): ESTADO DA BAHIA, 
Procurador: Dr. Osman Tadeu de Almeida Bagdêde, Recorrido(s): CONVIC 
CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS GERAIS EIRELI, Advogado: Dr. Gutemberg Araujo Lima, 
Advogado: Dr. Flavio Ribeiro Miranda, OZELDI BINAS DA SILVA, Advogado: Dr. Moises 
Ronacher Dantas, Advogado: Dr. Afonso Silva Almeida, SANDES CONSERVAÇÃO E 
SERVIÇOS EIRELI, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: 
I - conhecer do recurso de revista, por transcendência política e violação dos arts. 71, § 
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1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; II - dar provimento ao recurso de revista 
do Estado, para afastar a sua responsabilidade subsidiária. Observação: em atenção ao 
disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. 
SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: RR - 276-39.2018.5.05.0421 da 5ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): MUNICÍPIO DE 
CONCEIÇÃO DO ALMEIDA, Advogado: Dr. Edilton de Oliveira Teles, Recorrido(s): MARIA 
NILZA DE JESUS CONCEICAO, Advogada: Dra. Silvânia da Silva Mustafá, SANTA CASA DE 
MISERICÓRDIA DE CONCEIÇÃO DO ALMEIDA, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência 
política e contrariedade à Súmula 331, V, do TST; II - dar provimento ao recurso de 
revista do Município, para afastar a sua responsabilidade subsidiária pelos débitos 
trabalhistas reconhecidos nessa ação. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do 
art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 166-67.2018.5.05.0024 da 5ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): FUNDACAO DE AMPARO A 
PESQUISA DO ESTADO DA BAHIA, Procuradora: Dra. Ana Paula Tomaz Martins, 
Recorrido(s): EVANDRO SILVA LIMA, Advogado: Dr. João Cláudio Silva Gonçalves, 
Advogado: Dr. Eliezer Queiroz Dourado, JAVA SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., 
Advogado: Dr. Robson Sant Ana dos Santos, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de revista, por transcendência 
política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da CLT e 373, I, do CPC; II - dar 
provimento ao recurso de revista da Fundação, para afastar a sua responsabilidade 
subsidiária. Observação 1: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Observação 2: o Dr. 
João Cláudio Silva Gonçalves, patrono da parte EVANDRO SILVA LIMA, esteve presente à 
sessão. Processo: RR - 104-12.2020.5.11.0017 da 11ª Região, Relator: Ex.mo Ministro 
Ives Gandra da Silva Martins Filho, RECORRENTE: MUNICIPIO DE MANAUS, Advogada: 
Dra. JOAO AFRANIO MONTENEGRO JUNIOR, RECORRIDO: RAIMUNDA FERREIRA DE 
ANDRADE, Advogada: Dra. ADEMARIO DO ROSARIO AZEVEDO, LBC CONSERVADORA E 
SERVICOS LTDA, Advogada: Dra. ADRIANA MARIA MARTINS DA COSTA, Advogada: Dra. 
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MARCIO LUIZ SORDI, CUSTOS LEGIS: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO, Decisão: por 
maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de 
revista, por transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, da Lei 8.666/93, 818 da 
CLT e 373, I, do CPC; e II - dar provimento ao recurso de revista do Município, para 
afastar a sua responsabilidade subsidiária. Observação: em atenção ao disposto no § 3º 
do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: RR - 88-80.2020.5.14.0403 da 14ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): MUNICIPIO DE RIO BRANCO, 
Procuradora: Dra. Aury Maria Barros Silva Pinto Marques, Recorrido(s): COOPERATIVA 
DOS TRABALHADORES AUTÔNOMOS EM SERVIÇOS GERAIS - COOPSERGE, ESTADO DO 
ACRE, Procuradora: Dra. Rosana Fernandes Magalhães Biancardi, SAMUEL ALVES 
MATTOS, Advogado: Dr. André Ferreira Marques, Advogado: Dr. Pamela Ferreira da 
Silva, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer 
do recurso de revista municipal, por transcendência política e violação do art. 71, § 1º, 
da Lei 8.666/93; e II - dar provimento ao recurso de revista do Município de Rio Branco, 
para afastar a sua responsabilidade subsidiária. Observação: em atenção ao disposto 
no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por 
disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 
do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: RR - 53-45.2021.5.09.0009 da 9ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Recorrente(s): AEROFLEX INDUSTRIA DE 
AEROSOL LTDA, Advogado: Dr. Marcelo Luiz Dreher, Recorrido(s): VALTENCYR DE 
CASTRO CAMATI, Advogado: Dr. Joao Augusto da Silva, Decisão: por unanimidade: I - 
conhecer do recurso de revista, por transcendência jurídica e por violação do art. 5º, 
XXXVI, da CF; e II - no mérito, dar-lhe provimento para, reformando a decisão regional, 
homologar o acordo apresentado pelos Interessados, sem ressalvas, com efeito de 
quitação geral do extinto contrato de trabalho. Processo: RR - 33-73.2017.5.02.0014 da 
2ª Região, Redatora: Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, Recorrente(s): 
RODOLFO CANHEDO AZEVEDO, Advogada: Dra. Mara Lídia Salgado de Freitas, 
Recorrido(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Gilmar Geraldo Barbosa Carneiro, 
BANCO RURAL S.A., Advogado: Dr. Augusto Carvalho Faria, CONDOR TRANSPORTES 
URBANOS LTDA., Advogada: Dra. Sonia Regina Marques Barreiro, COOPERATIVA 
INDUSTRIAL DE CARNES E DERIVADOS DE GOIÁS LTDA. - GOIÁS CARNE, Advogado: Dr. 
Tadeu de Abreu Pereira, DFM - DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA., Advogado: Dr. Ramon 
Éder Chagas de Oliveira, HOTEL NACIONAL, Advogado: Dr. Fábio José Gomes Aguiar, 
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KVZ FOMENTO LTDA., Advogado: Dr. Guilherme Pereira Coelho Silva, MASSA FALIDA de 
VIAÇÃO AÉREA DE SÃO PAULO - VASP, Advogado: Dr. Ivan Clementino, MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO, RURAL AGROINVEST S.A., Advogado: Dr. Eudes 
Zomar Silva, SANTOS & PRADELA NEGÓCIOS E TRANSPORTES LTDA., Advogada: Dra. 
Danielle Maria Pantoja Casemiro, SECURINVEST COMPANHIA SECURITIZADORA DE 
CRÉDITOS FINANCEIROS, Advogada: Dra. Fabiana Carla Checchia e Silva, SINDICATO 
DOS AEROVIÁRIOS DO ESTADO DE SÃO PAULO, Advogado: Dr. Carlos Augusto Jatahy 
Duque-Estrada Júnior, SINDICATO NACIONAL DOS AERONAUTAS, Advogado: Dr. 
Benedicto Celso Benício Júnior, Advogado: Dr. Sérgio Gonini Benício, ULISSES CANHEDO 
AZEVEDO, Advogada: Dra. Deirdre de Aquino Neiva Cruz, VOE CANHEDO S.A., WAGNER 
CANHEDO DE AZEVEDO FILHO, Advogada: Dra. Mara Lídia Salgado de Freitas, Decisão: 
por maioria, vencido o Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Relator, 
conhecer do Recurso de Revista por violação direta aos arts. 5º, LIV e LV, da Constituição 
da República e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastada as premissas de 
ilegitimidade do Executado para postular a impenhorabilidade do bem imóvel e de 
ausência de delimitação dos valores impugnados, determinar ao Eg. Tribunal Regional 
do Trabalho de origem que prossiga no exame do Agravo de Petição como entender de 
direito. Observação 1: o Exmo. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho juntará voto 
vencido. Observação 2: a Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi redigirá o 
acórdão. Processo: ED-RR - 20502-27.2019.5.04.0011 da 4ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Embargante: CARLOS ALBERTO AZAMBUJA 
TAVARES, Advogado: Dr. Milton Jose Munhoz Camargo, Advogada: Dra. Livia Mendes 
Neckel, Embargado(a): DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/RS, 
Procurador: Dr. José Luis Bolzan de Morais, ZORYA SEGURANÇA E VIGILÂNCIA 
PATRIMONIAL EIRELI, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, rejeitar os embargos de declaração. Observação: em atenção ao disposto no § 
3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: ED-RR - 10361-21.2019.5.15.0082 da 15ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Embargante: PAULO THOMAZ DA 
SILVA SANTOS, Advogada: Dra. Luciana Lílian Calçavara, Advogado: Dr. Cláudio Lélio 
Ribeiro dos Anjos, Embargado(a): APORT SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Advogado: 
Dr. Assuramaya Kuthumi Meichizedek Nicolia dos Anjos, ESTADO DE SÃO PAULO, 
Procurador: Dr. Isabelle Maria Verza de Castro, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, rejeitar os embargos de declaração. Observação: em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
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precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: ED-Ag-RR - 394-
35.2020.5.08.0009 da 8ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Embargante: THIAGO ROBERTO OLIVEIRA GOMES, Advogado: Dr. Tito Eduardo 
Valente do Couto, Advogado: Dr. Marilia Pianco Yamada, Embargado(a): AMBEV S.A., 
Advogado: Dr. Nelson Wilians Fratoni Rodrigues, HORIZONTE LOGÍSTICA LTDA. E 
OUTRA, Advogada: Dra. Moara Calderaro Cristo, Advogado: Dr. Fernando Melo Carneiro, 
Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e aplicar ao Embargante 
multa de 1% (um por cento), de que trata o art. 1.026, § 2º, do CPC, sobre o valor da 
causa, no importe de R$ 810,32 (oitocentos e dez reais e trinta e dois centavos), em face 
de seu caráter manifestamente protelatório. Processo: ED-RR - 188-19.2018.5.05.0221 
da 5ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Embargante: 
JIVANILDO FERREIRA DE SOUZA, Advogada: Dra. Zuleide de Santana Silva, Embargado(a): 
ASSOCIACAO DE COLETA SELETIVA E CATADORES DE MATERIAIS RECICLAVEIS DO 
ESTADO DA BAHIA, Advogado: Dr. Diego Pereira Fraguas dos Santos, MUNICIPIO DE 
INHAMBUPE, Advogado: Dr. Vinícius Oliveira Santos, Decisão: por maioria, vencido o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, rejeitar os embargos de declaração. Observação: 
em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: Ag-AIRR - 1001555-
09.2018.5.02.0039 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): RICARDO OLIVEIRA DA SILVA, Advogado: Dr. Luciano José Nunes, 
Advogado: Dr. Caio Motta Melo, Advogada: Dra. Fernanda Oliveira da Silva, Agravado(s): 
ITAÚ UNIBANCO S.A. E OUTRAS, Advogada: Dra. Daniela Cristiane dos Reis, Advogado: 
Dr. Daniel Sposito Pastore, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, 
aplicando ao Agravante multa de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da causa, 
no montante de R$ 13.423,99 (treze mil, quatrocentos e vinte e três reais e noventa e 
nove centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol dos 
Agravados. Processo: Ag-AIRR - 1001547-27.2018.5.02.0073 da 2ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): EDUARDO FISCHER E 
OUTROS, Advogada: Dra. Maria Lucia Delfina Duarte Sacilotto, Advogado: Dr. Vinicius 
Augusto Duarte Sacilotto, Agravado(s): VALDEMIR ELIAS DE BARROS, Advogado: Dr. 
Edson Eli de Freitas, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando 
ao Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no 
importe de R$ 11.496,56 (onze mil, quatrocentos e noventa e seis reais e cinquenta e 



 

Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Superior do Trabalho 

 

59 
 

seis centavos), em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser 
revertida em prol do Exequente Agravado. Processo: Ag-AIRR - 1001184-
02.2021.5.02.0472 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): TATIANA BRAGA DEPLANCK, Advogado: Dr. Pedro de Carvalho 
Bottallo, Agravado(s): BOMBAY ERVAS E ESPECIARIAS LTDA - ME E OUTROS, Advogado: 
Dr. Myrtes de Freitas Borges Azevedo Marques, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
atualizado da causa, no montante de R$ 1.237,67 (mil, duzentos e trinta e sete reais e 
sessenta e sete centavos), com lastro no art. 1.021, §§ 4º e 5º, do CPC, em face do 
caráter manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol dos Reclamados 
Agravados. Processo: Ag-AIRR - 1000972-10.2016.5.02.0034 da 2ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): INSTITUTO DE 
RESPONSABILIDADE SOCIAL SIRIO LIBANES, Advogado: Dr. Fábio Rivelli, Agravado(s): 
LUCIANA APARECIDA DOS REIS PEREIRA, Advogado: Dr. Leonardo Rofino, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando ao Agravante multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 3.147,33 (três mil, 
cento e quarenta e sete reais e trinta e três centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do 
CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em 
prol do Agravado. Processo: Ag-AIRR - 1000830-03.2020.5.02.0313 da 2ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE 
GUARULHOS, Procuradora: Dra. Adriana Felipe Capitani Caboclo, Agravado(s): BENEDITA 
MARIA IZIDORO DE SOUZA, Advogado: Dr. Michael de Andrade Silva, Decisão: por 
unanimidade: I - dar provimento ao agravo para determinar o processamento do 
agravo de instrumento do Município Reclamado, quanto ao pagamento em dobro da 
remuneração de férias; II - dar provimento ao agravo de instrumento, no aspecto, para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: Ag-AIRR - 1000289-33.2021.5.02.0604 da 2ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, AGRAVANTE: EDMILSON JOSE DA SILVA 
DIAS, Advogada: Dra. RENATA SANCHES GUILHERME, Advogada: Dra. RICARDO 
SANCHES GUILHERME, TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICACOES S/A, 
Advogada: Dra. SERGIO CARNEIRO ROSI, AGRAVADO: EDMILSON JOSE DA SILVA DIAS, 
Advogada: Dra. RICARDO SANCHES GUILHERME, Advogada: Dra. RENATA SANCHES 
GUILHERME, TELEFONICA BRASIL S.A., Advogada: Dra. BRUNO MACHADO COLELA 
MACIEL, Advogada: Dra. JOSE ALBERTO COUTO MACIEL, Advogada: Dra. FABIO RIVELLI, 
TIM CELULAR S.A., Advogada: Dra. CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO, Decisão: 
por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 6.568,85 (seis 
mil, quinhentos e sessenta e oito reais e oitenta e cinco centavos), com lastro no 
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art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a 
ser revertida em prol do Reclamante Agravado. Observação: impedimento averbado 
pela Ex.ma Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 115700-
88.2009.5.03.0102 da 3ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): CARLOS ROBERTO DOS SANTOS E OUTROS, Advogado: Dr. Carlos 
Victor Azevedo Silva, Advogado: Dr. Carlos Hernani Dinelly Ferreira, Agravado(s): 
ARCELORMITTAL BRASIL S.A., Advogado: Dr. Mozart Victor Russomano Neto, SINDICATO 
DOS METALÚRGICOS DE JOÃO MONLEVADE, RIO PIRACICABA, BELA VISTA DE MINAS E 
SÃO DOMINGOS DO PRATA/MG, Advogado: Dr. Carlos Victor Azevedo Silva, Advogado: 
Dr. José Caldeira Brant Neto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, 
aplicando aos Agravantes multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da 
causa, no montante de R$ 3.042,63 (três mil e quarenta e dois reais e sessenta e três 
centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente 
improcedente do apelo, a ser revertida em prol da Empresa Agravada. Processo: Ag-
AIRR - 101798-68.2017.5.01.0482 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da 
Silva Martins Filho, Agravante(s): UTC ENGENHARIA S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), 
Advogado: Dr. Tiago Jose dos Santos Iglesias, Advogado: Dr. Fernando Morelli Alvarenga, 
Agravado(s): MARCO AURELIO DO AMARAL, Advogado: Dr. Luís Fabrício Marinho, 
Advogada: Dra. Debora Freitas Luciano, Advogado: Dr. Israel do Desterrojacoud Alves, 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Fábio Gomes de Freitas Bastos, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, aplicando à Agravante multa de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 2.735,66 (dois 
mil, setecentos e trinta e cinco reais e sessenta e seis centavos), com lastro no 
art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser 
revertida em prol do Reclamante Agravado. Processo: Ag-RRAg - 101696-
53.2016.5.01.0006 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): IFP PROMOTORA DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E CADASTRO 
LTDA., Advogada: Dra. Carla Luiza de Araujo Lemos, Agravado(s): GLEICE APARECIDA 
LINDOLFO VALERIO, Advogado: Dr. Flavio Marques de Souza, Advogado: Dr. Valmir 
Pinheiro Villar, Advogada: Dra. Jamily da Silva, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor atualizado da causa, no montante de R$ 3.392,70 (três mil, trezentos e noventa e 
dois reais e setenta centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol da Reclamante 
Agravada. Processo: Ag-AIRR - 101132-02.2018.5.01.0072 da 1ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): CNS NACIONAL DE SERVIÇOS 
LIMITADA, Advogada: Dra. Carolina Sá de Magalhães Serejo Schiavo, Advogada: Dra. Ana 
Gabriela Burlamaqui de Carvalho Vianna, Agravado(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 
Procurador: Dr. Waldir Zagaglia, JESSICA XAVIER DE PAULO, Advogado: Dr. Eduardo 
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Manuel Fernandez Punal, Advogado: Dr. Eduardo Sampaio Puñal, Advogado: Dr. 
Washington Lima Camelo, UNIÃO (PGU), Procuradora: Dra. Renata Cristina Teixeira de 
Abreu, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante 
multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 
1.470,54 (mil, quatrocentos e setenta reais e cinquenta e quatro centavos), com lastro 
no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, 
a ser revertida em prol da Reclamante Agravada. Processo: Ag-AIRR - 101023-
93.2017.5.01.0016 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): RONALDO FERREIRA, Advogado: Dr. Reginaldo de Oliveira Silva, 
Agravado(s): COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS - CBTU, Advogado: Dr. 
Ricardo Lopes Godoy, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, 
aplicando ao Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, 
no montante de R$ 3.509,32 (três mil, quinhentos e nove reais e trinta e dois centavos), 
com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente 
do apelo, a ser revertida em prol da Reclamada Agravada. Processo: Ag-AIRR - 100970-
35.2019.5.01.0019 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Hélio 
Siqueira Júnior, Agravado(s): LUCIA BONFIM SILVA, Advogado: Dr. Jorge Bulcão Coelho, 
Advogada: Dra. Karina de Mendonça Lima, Advogado: Dr. Bruno Roberto Teodoro 
Barcia, Advogado: Dr. Rafael Calazans Nogueira, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
atualizado da causa, no montante de R$ 601,68 (seiscentos e um reais e sessenta e oito 
centavos), com lastro no art. 1.021, §§ 4º e 5º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol da Reclamante. Processo: 
Ag-AIRR - 100899-43.2019.5.01.0242 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra 
da Silva Martins Filho, Agravante(s): ASSOCIAÇÃO SALGADO DE OLIVEIRA DE EDUCAÇÃO 
E CULTURA, Advogada: Dra. Gabriela Vitoriano Roçadas Pereira, Advogada: Dra. Thaise 
Alane da Silva Santos, Agravado(s): ANDRE LUCIO DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Paulo 
Ricardo Gomes Cardoso, Advogada: Dra. Daniela de Souza Viegas, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 6.961,83 (seis mil, 
novecentos e sessenta e um reais e oitenta e três centavos), com lastro no art. 1.021, § 
4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida 
em prol do Reclamante Agravado. Processo: Ag-AIRR - 100209-12.2017.5.01.0039 da 1ª 
Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): TEX 
COURIER LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. Fernando Teixeira Abdala, 
Advogado: Dr. Cristiano de Lima Barreto Dias, Agravado(s): LUCAS BITTENCOURT 
BERNARDES, Advogado: Dr. Mario Monteiro de Barcellos, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre 
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o valor atualizado da causa, no montante de R$ 3.245,64 (três mil, duzentos e quarenta 
e cinco reais e sessenta e quatro centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em 
face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol do 
Reclamante Agravado. Processo: Ag-RR - 21527-27.2014.5.04.0019 da 4ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): FÁTIMA 
IDALENA ZANON MARCHIONNI, Advogada: Dra. Julia Araújo de Melo Alves, Agravado(s): 
SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO, Advogado: Dr. Duílio 
Landell de Moura Berni, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e 
aplicar à Reclamante, ora Agravante, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC, multa de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no importe de R$ 2.771,49 (dois mil, 
setecentos e setenta e um reais e quarenta e nove centavos), em face do caráter 
manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol do Agravado. Processo: 
Ag-RR - 21197-98.2017.5.04.0124 da 4ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da 
Silva Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL E OUTRO, 
Procurador: Dr. Luiz Alberto Corrêa de Borba, Procuradora: Dra. Paula Ferreira Krieger, 
Agravado(s): JESUS GOULART VALDEZ, Advogado: Dr. Halley Lino de Souza, Advogado: 
Dr. Cássio Cardoso da Silva, Advogado: Dr. Lindenmeyer Advocacia e Associados, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando aos Agravantes 
multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de 
R$ 2.557,85 (dois mil, quinhentos e cinquenta e sete reais e oitenta e cinco centavos), 
com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente 
do apelo, a ser revertida em prol do Reclamante. Processo: Ag-AIRR - 20858-
04.2019.5.04.0405 da 4ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): A B R COMERCIO E MANUTENCAO DE MAQUINAS OPERATRIZES 
LTDA, Advogada: Dra. Natália Reginini e Silva, Advogado: Dr. Ana Cristina Ribeiro Fantin 
Vasata, Agravado(s): DAVI MAFFEI JORGE, Advogado: Dr. Ari Antônio Dallegrave, LIGIANE 
MAFFEI, Advogado: Dr. Ari Antônio Dallegrave, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 1% (um por cento) sobre o valor 
atualizado da causa, no montante de R$ 2.677,73 (dois mil, seiscentos e setenta e sete 
reais e setenta e três centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do 
caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol dos Agravados 
Reclamantes. Processo: Ag-AIRR - 20278-35.2019.5.04.0029 da 4ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): GOLDSZTEIN CYRELA 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A, Advogada: Dra. Renata Arcoverde Hélcias, 
Advogado: Dr. Roberto Santos Silveiro, SELLER CONSULTORIA IMOBILIÁRIA E 
REPRESENTAÇÕES LTDA., Advogado: Dr. Roberto Santos Silveiro, Agravado(s): EMERSOM 
FERNANDO VICENTE DE FARIAS, Advogada: Dra. Nádia Turra Vieira, Decisão: em virtude 
de pedido de vista regimental formulado pelo Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
suspender o julgamento do processo, após consignado o voto do Ex.mo Ministro Ives 
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Gandra da Silva Martins Filho, Relator, no sentido de negar provimento ao agravo, 
aplicando às Agravantes multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da 
causa, no montante de R$ 14.081.49 (quatorze mil, oitenta e um reais e quarenta e nove 
centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente 
improcedente do apelo, a ser revertida em prol do Reclamante Agravado. Observação: o 
Dr. Luciano Andrade Pinheiro, patrono da parte GOLDSZTEIN CYRELA 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/A, esteve presente à sessão. Processo: Ag-AIRR - 
20273-19.2019.5.04.0512 da 4ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): CLAUDIA CRISTINA BERTOL CUNHA, Advogado: Dr. Cassiano 
Scandolara Rodrigues, Agravado(s): FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA, Advogado: Dr. Alcindo 
Gabrielli, Advogada: Dra. Marli Haiduck, Advogado: Dr. Karine Centenaro, MUNICÍPIO DE 
BENTO GONÇALVES, Procurador: Dr. Sidgrei Antonio Machado Spassini, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 7.861,83 (sete mil, 
oitocentos e sessenta e um reais e oitenta e três centavos), com lastro no art. 1.021, § 
4º, do CPC, em face do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em 
prol dos Agravados. Observação: o Dr. Cassiano Scandolara Rodrigues, patrono da parte 
CLAUDIA CRISTINA BERTOL CUNHA, esteve presente à sessão. Processo: Ag-AIRR - 
20207-72.2016.5.04.0341 da 4ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, 
Advogado: Dr. Marcelo Luís Forte Pittol, Advogado: Dr. André Nogueira de Miranda 
Pereira Pinto, Agravado(s): LEVI DANIEL RODENBURCH, Advogado: Dr. Jorge Airton 
Brandão Young, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e, aplicar à 
Reclamada, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC, multa de 5% (cinco por cento) sobre 
o valor corrigido da causa, no importe de R$ 3.316,52 (três mil, trezentos e dezesseis 
reais e cinquenta e dois centavos), em face do caráter manifestamente infundado do 
apelo, a ser revertida em prol do Reclamante. Processo: Ag-RR - 17711-
69.2016.5.16.0007 da 16ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): OBERDAM DE CARVALHO PESSOA, Advogado: Dr. Pérsio Matos, 
Advogado: Dr. William Veras Garcez, Agravado(s): MUNICIPIO DE SANTA INES, Advogada: 
Dra. Mara Rúbia Araújo da Silva Bringel, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo, aplicando ao Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
atualizado da causa, no montante de R$ 441,55 (quatrocentos e quarenta e um reais e 
cinquenta e cinco centavos), a ser paga ao final dada a gratuidade de justiça, com lastro 
no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, 
a ser revertida em prol do Agravado. Processo: Ag-AIRR - 16192-22.2013.5.16.0021 da 
16ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): 
CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S/A ELETRONORTE, Advogado: Dr. Audrey 
Martins Magalhaes Fortes, Advogado: Dr. Isabela Rabelo Falcao Santiago, Agravado(s): 
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ASSERTI - LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE IMÓVEIS LTDA - ME, EDVALDO MATOS DO 
CARMO, Advogada: Dra. Maria Zilda Lago Oliveira, Advogado: Dr. Juscelino Farias 
Mendes, LEANDRO DE OLIVEIRA COSTA, Decisão: por unanimidade, negar provimento 
ao agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado 
da causa, no montante de R$ 1.843,33 (mil, oitocentos e quarenta e três reais e trinta e 
três centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol do Reclamante 
Agravado. Processo: Ag-AIRR - 11905-87.2019.5.15.0003 da 15ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): JAQUELINE NUNES DE SOUZA, 
Advogado: Dr. Fabio Luis Cortez, Advogado: Dr. Jessica de Mello Affonso, Agravado(s): 
FLEXTRONICS INTERNATIONAL TECNOLOGIA LTDA., Advogado: Dr. Ricardo Francisco 
Escanhoela, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à 
Agravante multa de 2% (dois por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante 
de R$ 3.971,28 (três mil, novecentos e setenta e um reais e vinte e oito centavos), com 
lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do 
apelo, a ser revertida em prol da Agravada. Processo: Ag-AIRR - 11845-
76.2019.5.15.0145 da 15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): INDUSTRIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS MAVALERIO LTDA, 
Advogado: Dr. Paulo Henrique Marotta Volpon, Agravado(s): GENIVALDO DE SOUZA 
QUIRINO, Advogado: Dr. Luis Eduardo Ricci, Advogado: Dr. Thales Capeletto de Oliveira, 
Advogado: Dr. Adjair Antonio de Oliveira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da 
causa, no montante de R$ 5.604,89 (cinco mil, seiscentos e quatro reais e oitenta e nove 
centavos), com lastro no art. 1.021, §§ 4º e 5º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol do Reclamante. Processo: 
Ag-AIRR - 11587-51.2019.5.15.0053 da 15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra 
da Silva Martins Filho, Agravante(s): CLAUDIA REGINA FURLAN, Advogada: Dra. Euzeni 
Gomes da Silva, Advogado: Dr. Marcus Barbosa Awazu, Agravado(s): VITA 
COMPONENTES PARA ESQUADRIAS LTDA, Advogado: Dr. Fabio Frasato Caires, 
Advogado: Dr. Mauricio Sanita Crespo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo, aplicando à Agravante multa de 1% (um por cento) sobre o valor atualizado da 
causa, no montante de R$ 2.341,73 (dois mil, trezentos e quarenta e um reais e setenta 
e três centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol da Reclamada 
Agravada. Processo: Ag-AIRR - 11524-34.2019.5.15.0115 da 15ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): A. R. C. LOGISTICA E 
ALIMENTOS LTDA, Advogado: Dr. Rosano Camargo, Agravado(s): LBR - LÁCTEOS BRASIL 
S/A EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL) E OUTRO, Advogado: Dr. 
Carlos Augusto Tortoro Junior, RONALDO DELLA COSTA, Advogado: Dr. Hamilton 
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Fernando Machado de Mattos, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, 
aplicando à Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, 
no montante de R$ 13.051,07 (treze mil e cinquenta e um reais e sete centavos), com 
lastro no art. 1.021, §§ 4º e 5º, do CPC, em face do caráter manifestamente 
improcedente do apelo, a ser revertida em prol do Reclamante Agravado. Processo: Ag-
AIRR - 11364-43.2018.5.15.0018 da 15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da 
Silva Martins Filho, Agravante(s): CHAIN SERVIÇOS E CONTACT CENTER S.A., Advogada: 
Dra. Aline de Fátima Rios Melo, Advogada: Dra. Nayara Alves Batista de Assunção, 
Agravado(s): RODRIGO FERREIRA MENDES, Advogado: Dr. Reginaldo Emílio Lonardi, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, aplicando à Agravante multa de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 567,10 
(quinhentos e sessenta e sete reais e dez centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do 
CPC, em face do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol do 
Reclamante. Processo: Ag-AIRR - 11104-73.2015.5.01.0013 da 1ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): ALAN RENOVATO LOBO, 
Advogado: Dr. Sérgio de Paula Ribeiro, Agravado(s): BF - SEGURANCA & VIGILANCIA 
LTDA - ME, Advogado: Dr. Felipe Luiz César de Sousa Vieira, CASAS GUANABARA 
COMESTÍVEIS LTDA., Advogado: Dr. André Uchoa Baptista e Silva, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando ao Agravante multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 2.875,90 (dois mil, 
oitocentos e setenta e cinco reais e noventa centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do 
CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em 
prol das Agravadas. Processo: Ag-AIRR - 10783-16.2013.5.01.0043 da 1ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): CRISTIANE 
SOUSA BRAGA, Advogada: Dra. Cristiane Rebelo Botelho, Advogada: Dra. Ana Maria 
Azevedo de Aquino, Advogado: Dr. João Tancredo, Advogada: Dra. Martha Arminda 
Tancredo Campos, Agravado(s): VISION MED ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA., Advogado: Dr. 
Waldir Nilo Passos Filho, Advogada: Dra. Virgínia Sabino de Paula Pereira da Silva, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa 
de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 3.247,05 
(três mil, duzentos e quarenta e sete reais e cinco centavos), com lastro no art. 1.021, § 
4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida 
em prol da Agravada. Processo: Ag-AIRR - 10712-20.2019.5.18.0014 da 18ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): CELG 
DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D, Advogado: Dr. Paulo Roberto Ivo de Rezende, Advogado: 
Dr. Edmar Antonio Alves Filho, Advogado: Dr. Fabrício de Melo Barcelos Costa, 
Agravado(s): RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS BRITO, Advogada: Dra. Christiane Leite 
Araújo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante 
multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 
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1.813,82 (mil, oitocentos e treze reais e oitenta e dois centavos), com lastro no 
art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a 
ser revertida em prol do Agravado. Processo: Ag-AIRR - 10632-53.2018.5.15.0021 da 
15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): 
OVD IMPORTADORA E DISTRIBUIDORA LTDA., Advogado: Dr. Adalberto Caramori Petry, 
Advogado: Dr. Carlos Roberto Ribas Santiago, Advogado: Dr. Afonso Jose Ribeiro, 
Agravado(s): JORGE LUIZ LOPES DE ALMEIDA, Advogado: Dr. Fábio Franco de Oliveira, 
Advogado: Dr. Camila Reiniz Schumann, Advogado: Dr. Giovanna Pires Mader Sunye, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa 
de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 9.150,22 
(nove mil, cento e cinquenta reais e vinte e dois centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, 
do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em 
prol do Agravado. Processo: Ag-AIRR - 10619-85.2020.5.03.0096 da 3ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): COOPERATIVA CENTRAL 
DOS PRODUTORES RURAIS DE MINAS GERAIS LTDA., Advogado: Dr. Giovanni José 
Pereira, Advogada: Dra. Paula Peixoto de Souza, Agravado(s): MARILIA GONCALVES 
BARROSO, Advogado: Dr. Alberto Pereira Coelho, Advogado: Dr. Leticia Pereira Coelho, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa 
de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 7.896,63 
(sete mil, oitocentos e noventa e seis reais e sessenta e três centavos), com lastro no art. 
1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser 
revertida em prol da Agravada. Processo: Ag-RR - 10588-97.2016.5.09.0012 da 9ª 
Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): 
COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR, Advogada: Dra. Moema Reffo 
Suckow, Advogada: Dra. Joelma Silvia Santos Pinto, Advogada: Dra. Raquel Cancio 
Fendrich Tessari, Agravado(s): AGOSTINHO DE ASSIS CORDEIRO NETO, Advogado: Dr. 
Araripe Serpa Gomes Pereira, Advogado: Dr. Roque Sebastião da Cruz, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 2.345,56 (dois mil, 
trezentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e seis centavos), com lastro no art. 1.021, 
§ 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida 
em prol do Agravado. Observação: impedimento averbado pela Ex.ma Ministra Maria 
Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: Ag-AIRR - 10533-31.2021.5.03.0080 da 3ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): GS SOUTO 
ENGENHARIA LTDA, Advogado: Dr. Luis Nankran Rosa Dias, Agravado(s): MBM 
MONTAGENS INDUSTRIAIS EIRELI, Advogado: Dr. Victor Emmanuel Reinert, VIAS 
GONCALVES FERREIRA, Advogado: Dr. Cláudio de Oliveira Pena, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco 
por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 760,79 (setecentos e 
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sessenta reais e setenta e nove centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face 
do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol do 
Reclamante Agravado. Processo: Ag-AIRR - 10530-93.2014.5.18.0051 da 18ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): CELG 
DISTRIBUIÇÃO S.A. - CELG D, Advogado: Dr. Fabrício de Melo Barcelos Costa, 
Agravado(s): VALDIVINO RODRIGUES DA SILVA, Advogada: Dra. Antônia Telma Silva, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa 
de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 5.030,78 
(cinco mil e trinta reais e setenta e oito centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, 
em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol do 
Agravado. Processo: Ag-AIRR - 10466-33.2020.5.03.0070 da 3ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): MGS MINAS GERAIS 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS S.A., Advogada: Dra. Adriane Santos de Andrade 
Canhestro, Advogado: Dr. Flavia Carolina Lima de Souza, Agravado(s): SANDRA REGINA 
DE ALMEIDA ANDRADE, Advogado: Dr. Rosinei Aparecida Duarte Zacarias, Advogado: Dr. 
Rogerio Messias Alves, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, aplicando à 
Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no 
montante de R$ 1.426,74 (mil, quatrocentos e vinte e seis reais e setenta e quatro 
centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente 
improcedente do apelo, a ser revertida em prol da Reclamante Agravada. Processo: Ag-
AIRR - 10466-32.2019.5.15.0103 da 15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da 
Silva Martins Filho, Agravante(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SÓCIO-
EDUCATIVO AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA, Advogado: Dr. Luiz Pansani Júnior, 
Agravado(s): JOSECLER ADRIANA BENICIO DA SILVA, Advogado: Dr. Joao Bosco Sandoval 
Cury, Advogado: Dr. Luiz Gustavo Boiam Pancotti, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor atualizado da causa, no montante de R$ 1.702,94 (mil, setecentos e dois reais e 
noventa e quatro centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol da 
Agravada. Processo: Ag-AIRR - 10451-11.2020.5.03.0023 da 3ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): MGS MINAS GERAIS 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS S.A., Advogado: Dr. Aloísio de Oliveira Magalhães, 
Agravado(s): BERNARDO CARVALHO CUNHA DE LEAO, Advogado: Dr. Marcelo de 
Andrade Portella Senra, Advogado: Dr. Barbara Evelyn Andrade Senra, Advogado: Dr. 
Ana Elisa Nogueira de Souza, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, 
aplicando à Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, 
no montante de R$ 2.534,58 (dois mil, quinhentos e trinta e quatro reais e cinquenta e 
oito centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol do Reclamante 
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Agravado. Processo: Ag-AIRR - 10422-50.2021.5.03.0079 da 3ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): HAROLDO CESAR PEREIRA, 
Advogado: Dr. Diego Maciel Britto Aragão, Advogado: Dr. Raimundo Cezar Britto Aragão, 
Advogado: Dr. Raphael Deichmann Monreal, Agravado(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. Maria José Cardoso da Silva Lemos, 
Advogada: Dra. Vanessa Bittes Terra, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo, aplicando ao Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado 
da causa, no montante de R$ 1.368,30 (mil, trezentos e sessenta e oito reais e trinta 
centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente 
improcedente do apelo, a ser revertida em prol da Agravada. Processo: Ag-RRAg - 
10353-70.2021.5.15.0083 da 15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): FUNDAÇÃO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO 
AO ADOLESCENTE - FUNDAÇÃO CASA - SP, Advogado: Dr. Pedro Luiz Neves Freire, 
Agravado(s): EMERSON ANTONIO DE SOUZA VICENTE, Advogado: Dr. Geyson Santos, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, aplicando à Demandante multa de 
5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 715,58 
(setecentos e quinze reais e cinquenta e oito centavos), com lastro no art. 1.021, §§ 4º e 
5º, do CPC, em face do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em 
prol do Reclamante. Processo: Ag-ED-AIRR - 2687-30.2011.5.02.0471 da 2ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): PUMA AIR TÁXI 
AÉREO LTDA. E OUTROS, Advogado: Dr. Maurício de Figueiredo Corrêa da Veiga, 
Agravado(s): GERALDO FLOREZI JUNIOR, Advogado: Dr. Geraldo Schaion, Advogado: Dr. 
Kleber Del Rio, PUMA AIR LINHAS AÉREAS LTDA., Advogado: Dr. Carlos Valério dos 
Santos Neto, PUMA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE VIGILÂNCIA E TRANSPORTES DE 
VALORES LTDA., Advogado: Dr. Sergio Leite Cardoso Filho, Advogado: Dr. Ana Cristina 
Teixeira Macedo, Decisão: por unanimidade: I - dar provimento parcial ao agravo para 
determinar o processamento do agravo de instrumento, quanto à caracterização de 
grupo econômico, excluindo a multa de 1% imposta quando da interposição dos 
embargos de declaração dos Executados; II - conhecer e dar provimento ao agravo de 
instrumento dos Reclamados, com base em possível violação de dispositivo da 
Constituição Federal, bem como por transcendência política, para, destrancado o 
recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso 
de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: o 
Dr. Luciano Andrade Pinheiro, patrono da parte PUMA AIR TÁXI AÉREO LTDA. E OUTROS, 
esteve presente à sessão. Processo: Ag-AIRR - 2524-68.2016.5.22.0002 da 22ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DO 
PIAUÍ, Procurador: Dr. Francisco José de Sousa Viana Filho, Agravado(s): LOPES & 
TEIXEIRA LTDA. - EPP, NAUDIMAR BARBOSA MACEDO, Advogado: Dr. Kauer Silva Castro, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, aplicando ao Agravante multa de 
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5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 2.736,10 
(dois mil, setecentos e trinta e seis reais e dez centavos), com lastro no art. 1.021, §§ 4º e 
5º, do CPC, em face do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em 
prol do Reclamante Agravado. Processo: Ag-AIRR - 2333-83.2017.5.22.0003 da 22ª 
Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): 
COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO CONAB, Advogado: Dr. Jorge Martins dos 
Santos, Advogada: Dra. Alessandra Almeida Brito, Agravado(s): REGINA MARCIA DA 
SILVA FRANCO TAVARES, Advogado: Dr. Pedro da Rocha Portela, Advogado: Dr. Naiana 
Dantas Portela, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, aplicando à 
Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no 
montante de R$ 2.714,50 (dois mil, setecentos e quatorze reais e cinquenta centavos), 
com lastro no art. 1.021, §§ 4º e 5º, do CPC, em face do caráter manifestamente 
infundado do apelo, a ser revertida em prol da Exequente Agravada. Processo: Ag-AIRR 
- 2275-45.2015.5.09.0025 da 9ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): RONALDO ARANTES CAMPANER, Advogado: Dr. Mozart 
Victor Russomano Neto, Agravado(s): ITAÚ UNIBANCO S.A., Advogado: Dr. Fabrício Zir 
Bothomé, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando ao 
Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no 
montante de R$ 4.152,83 (quatro mil, cento e cinquenta e dois reais e oitenta e três 
centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente 
improcedente do apelo, a ser revertida em prol do Agravado. Processo: Ag-AIRR - 1852-
16.2015.5.06.0172 da 6ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): ENERGIMP S.A., Advogado: Dr. Túlio Claudio Ideses, Agravado(s): 
ICSA DO BRASIL LTDA., INVERALL CONSTRUÇÕES E BENS DE CAPITAL LTDA., IRAVAN 
BATISTA DE PONTES, Advogado: Dr. Edson Jorge Leite Cavalcanti, VENTI ENERGIA S/A, 
WIND POWER ENERGIA S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, Advogada: Dra. Fabianna 
Camelo de Sena Arnaud, Advogada: Dra. Priscilla da Silveira Fonseca Ribeiro, Advogado: 
Dr. Francimar Mapurunga Ribeiro Magalhães Júnior, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor atualizado da causa, no montante de R$ 2.951,24 (dois mil, novecentos e 
cinquenta e um reais e vinte e quatro centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, 
em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol do 
Reclamante Exequente. Processo: Ag-AIRR - 1756-69.2016.5.10.0005 da 10ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: Dra. Regiane Olímpio Fialho, 
Agravado(s): JOSUE DOMINGOS DE SOARES, Advogado: Dr. Marcelise de Miranda 
Azevedo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à 
Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no 
montante de R$ 2.946,68 (dois mil, novecentos e quarenta e seis reais e sessenta e oito 
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centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente 
improcedente do apelo, a ser revertida em prol do Reclamante Agravado. Processo: Ag-
AIRR - 1750-75.2012.5.01.0224 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da 
Silva Martins Filho, Agravante(s): TIAGO DA CONCEICAO CAMARGO, Advogado: Dr. 
Humberto Ribeiro Bertolini, Advogado: Dr. Pedro Henrique de Souza, Agravado(s): 
LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, SOTER - 
SOCIEDADE TÉCNICA DE ENGENHARIA S.A., Advogada: Dra. Elaine da Silva Pereira, 
Advogado: Dr. Sidney Barbalho Pinto Junior, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo e aplicar ao Reclamante, nos termos do art. 1.021, § 4º, do CPC, 
multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no importe de R$ 
3.048,83 (três mil e quarenta e oito reais e oitenta e três centavos), a ser recolhida ao 
final, ante a condição de beneficiário da justiça gratuita, e revertida em prol das 
Agravadas. Processo: Ag-AIRR - 1629-28.2016.5.10.0007 da 10ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): ALMIR FREIRE LIMA, Advogada: 
Dra. Cecília Chitarrelli Cabral de Araújo, Agravado(s): EMPRESA DE PLANEJAMENTO E 
LOGÍSTICA S.A. - EPL, Advogado: Dr. Rafael Ortale de Oliveira Soares, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo e aplicar ao Reclamante, nos termos do art. 
1.021, § 4º, do CPC, multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor corrigido da causa, no 
importe de R$ 5.969,59 (cinco mil, novecentos e sessenta e nove reais e cinquenta e 
nove centavos), em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser 
revertida em prol da Reclamada Agravada. Processo: Ag-AIRR - 1460-34.2017.5.05.0431 
da 5ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): 
BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Marcelo Lima Corrêa, Agravado(s): RENATO 
TEIXEIRA DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Ary Cláudio Cyrne Lopes, Advogado: Dr. Felipe 
Trindade da Silva Henrique, Advogado: Dr. Djalma Luciano Peixoto Andrade, Advogado: 
Dr. Darlan Kleber Sousa dos Santos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo, aplicando ao Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado 
da causa, no montante de R$ 3.331,04 (três mil, trezentos e trinta e um reais e quatro 
centavos), com lastro no art. 1.021, §§ 4º e 5º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente infundado do apelo, revertida em prol do Reclamante 
Agravado. Processo: Ag-AIRR - 1410-36.2017.5.05.0551 da 5ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): DORACY DOLORES MOREIRA 
DOS ANJOS, Advogado: Dr. Rodrigo Sampaio Britto Oliveira, Agravado(s): CLINICA E 
MATERNIDADE SAO MATEUS LTDA - ME, Advogado: Dr. Wesley Andrade Silva, Advogado: 
Dr. Marcos Ernesto Mendes Araujo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da 
causa, no montante de R$ 3.364,65 (três mil, trezentos e sessenta e quatro reais e 
sessenta e cinco centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol da 
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Agravada. Processo: Ag-RR - 1408-87.2016.5.19.0009 da 19ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): ITAMAR GOMES GARCIA, 
Advogado: Dr. Marcelo Henrique Brabo Magalhães, Advogado: Dr. Itamar Gomes 
Garcia, Advogada: Dra. Karla Pinto Cavalcanti, Advogado: Dr. Maria Clara Tenorio 
Goncalves Moreira, Agravado(s): COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO SÃO FRANCISCO - 
CHESF, Advogada: Dra. Juliana Castelo Branco Protásio, Advogado: Dr. Catiane Qellem 
Oliveira dos Santos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, aplicando ao 
Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no 
montante de R$ 757,50 (setecentos e cinquenta e sete reais e cinquenta centavos), com 
lastro no art. 1.021, §§ 4º e 5º, do CPC, em face do caráter manifestamente infundado 
do apelo, a ser recolhida ao final, ante a condição de beneficiário da justiça gratuita, e 
revertida em prol da Reclamada Agravada. Observação: o Dr. Marcelo Henrique Brabo 
Magalhães, patrono da parte ITAMAR GOMES GARCIA, esteve presente à 
sessão. Processo: Ag-AIRR - 1364-57.2016.5.23.0009 da 23ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS, Advogado: Dr. André Nogueira de Miranda Pereira Pinto, 
Agravado(s): ANASTACIO ANTONIO PELETTI, Advogada: Dra. Fernanda Vaucher de 
Oliveira Kleim, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à 
Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no 
montante de R$ 2.658,23 (dois mil, seiscentos e cinquenta e oito reais e vinte e três 
centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente 
improcedente do apelo, a ser revertida em prol do Agravado. Processo: Ag-AIRR - 1309-
17.2017.5.22.0101 da 22ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE BURITI DOS LOPES, Procurador: Dr. Jamylle de Melo 
Pereira, Agravado(s): RONALDO JOSÉ DO NASCIMENTO, Advogado: Dr. Diógenes 
Meireles Melo, Decisão: por unanimidade: I - dar provimento ao agravo, para apreciar o 
agravo de instrumento; II - conhecer e dar provimento ao agravo de instrumento para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: Ag-AIRR - 1198-10.2017.5.05.0003 da 5ª Região, Relator: Ex.mo Ministro 
Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): EDMA RIBEIRO DA SILVA, Advogado: Dr. 
Eduardo Cunha Rocha, Agravado(s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Dr. Marco Aurélio 
de Castro Júnior, Procurador: Dr. Adriano Ferrari Santana, Decisão: por unanimidade, 
não conhecer do agravo, aplicando ao Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor atualizado da causa, no montante de R$ 3.374,95 (três mil, trezentos e setenta e 
quatro reais e noventa e cinco centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face 
do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol do Estado 
Reclamado. Processo: Ag-AIRR - 1142-02.2017.5.05.0221 da 5ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): TATIANA FIGUEIREDO 
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ANDRADE SILVA E OUTRO, Advogado: Dr. Hermes Hilarião Teixeira Neto, Advogada: Dra. 
Thassya Andressa Prado, Agravado(s): ADELAIDE SILVA SANTOS, Advogado: Dr. Geraldo 
Cruz Moreira Júnior, Advogado: Dr. Marta Ramos Franca, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo, aplicando aos Agravantes multa de 5% (cinco por cento) 
sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 2.760,18 (dois mil, setecentos e 
sessenta reais e dezoito centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do 
caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol da Reclamante 
Agravada. Observação: a Dra. Thassya Andressa Prado, patrona da parte TATIANA 
FIGUEIREDO ANDRADE SILVA E OUTRO, esteve presente à sessão. Processo: Ag-AIRR - 
1126-42.2011.5.04.0203 da 4ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): AGCO DO BRASIL COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA., Advogado: 
Dr. Juliano De Osti Gama e Silva, Advogado: Dr. Thiago Vijande Valladares, Agravado(s): 
DELTA GUIA MÉTODOS E GESTÃO LOGÍSTICA LTDA., Advogada: Dra. Luciane Andréia 
Mendel Torres, MASSA FALIDA de TRANSPORTES PANAZZOLO LTDA. , Advogada: Dra. 
Luciane Andréia Mendel Torres, Advogado: Dr. João Carlos Silveira, TRANSPORTES LISOT 
LTDA. E OUTRO, Advogada: Dra. Priscila dos Santos, VALDENIR PACHECO DE PACHECO, 
Advogado: Dr. Jurandir José Mendel, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da 
causa, no montante de R$ 2.917,59 (dois mil, novecentos e dezessete reais e cinquenta 
e nove centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol do Exequente 
Agravado. Processo: Ag-AIRR - 1115-92.2019.5.09.0041 da 9ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): ORBENK ADMINISTRAÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA., Advogado: Dr. Mariana Linhares Waterkemper, Advogado: Dr. Aluisio 
Coutinho Guedes Pinto, Agravado(s): OSANA GONCALVES PRESTES, Advogado: Dr. 
Jefferson Isaac Fernandes, UNIVERSIDADE TECNOLÓGICA FEDERAL DO PARANÁ, 
Procurador: Dr. Ricardo Rui Nogueira Benamor, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 2% (dois por cento) sobre o 
valor atualizado da causa, no montante de R$ 1.742,20 (mil, setecentos e quarenta e 
dois reais e vinte centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol da Reclamante 
Agravada. Processo: Ag-RRAg - 1092-17.2016.5.06.0145 da 6ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): ALVARO ALVES DOS SANTOS 
JUNIOR, Advogada: Dra. Isadora Coelho de Amorim Oliveira, Advogado: Dr. Cláudio 
Gonçalves Guerra, Agravado(s): HNK BR INDÚSTRIA DE BEBIDAS LTDA., Advogado: Dr. 
Urbano Vitalino de Melo Neto, Advogada: Dra. Carla Elisângela Ferreira Alves Teixeira, 
Decisão: por unanimidade: I - dar provimento parcial ao agravo para determinar o 
processamento do agravo de instrumento, quanto à responsabilidade objetiva do 
empregador; II - conhecer e dar provimento ao agravo de instrumento do Reclamante, 
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com base em possível violação de dispositivo de lei, bem como por transcendência 
política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Processo: Ag-AIRR - 1065-51.2015.5.05.0192 da 5ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): FUNDAÇÃO PROFESSOR 
MARTINIANO FERNANDES - IMIP HOSPITALAR E OUTRO, Advogada: Dra. Keilla 
Mascarenhas Santos Daltro, Agravado(s): EDNA MARIA DOS SANTOS SILVA, Advogado: 
Dr. Victor Carneiro Rebouças da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do 
agravo, aplicando aos Demandados multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
atualizado da causa, no montante de R$ 2.774,71 (dois mil, setecentos e setenta e 
quatro reais e setenta e um centavos), com lastro no art. 1.021, §§ 4º e 5º, do CPC, em 
face do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol da 
Reclamante Agravada. Processo: Ag-AIRR - 1038-21.2018.5.17.0001 da 17ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): IGREJA 
MUNDIAL DO PODER DE DEUS, Advogado: Dr. Carlos Alexandre Lima David, Advogado: 
Dr. Giulio Cesare Imbroisi, Agravado(s): MARCIO ALVES PEREIRA, Advogado: Dr. 
Leonardo Henrique dos Santos, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da 
causa, no montante de R$ 8.544,72 (oito mil, quinhentos e quarenta e quatro reais e 
setenta e dois centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol do 
Agravado. Processo: Ag-AIRR - 944-07.2017.5.05.0401 da 5ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): IVANILDO DA CONCEICAO 
BISPO, Advogado: Dr. Franklin dos Reis Guedes, Agravado(s): ATENTO BAHIA SERVICOS 
DE VIGILANCIA PATRIMONIAL EIRELI - EPP, Advogado: Dr. Alexandre de Brito Faria, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando ao Agravante multa 
de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 2.612,61 
(dois mil, seiscentos e doze reais e sessenta e um centavos), com lastro no art. 1.021, § 
4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida 
em prol da Reclamada Agravada. Processo: Ag-AIRR - 907-67.2018.5.12.0039 da 12ª 
Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): BANCO 
SAFRA S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): JOAO RICARDO DA 
SILVA, Advogado: Dr. Glauco José Beduschi, Advogado: Dr. Marilene Rota, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando ao Agravante multa de 1% (um 
por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 12.059,19 (doze mil e 
cinquenta e nove reais e dezenove centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em 
face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol do 
Reclamante Agravado. Processo: Ag-AIRR - 892-31.2020.5.09.0001 da 9ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): ATENTO BRASIL 



 

Poder Judiciário 
Justiça do Trabalho 
Tribunal Superior do Trabalho 

 

74 
 

S.A., Advogado: Dr. Fabiana Cristina Mencaroni Gil, Agravado(s): BERENICE FERNANDES, 
Advogado: Dr. Evandro Prevedello, Advogado: Dr. Flávio Zaella Zambonin, Advogado: Dr. 
Leandro Prevedello, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando 
à Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no 
montante de R$ 4.382,13 (quatro mil, trezentos e oitenta e dois reais e treze centavos), 
com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente 
do apelo, a ser revertida em prol da Reclamante Agravada. Processo: Ag-AIRR - 779-
13.2019.5.13.0030 da 13ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH, 
Advogada: Dra. Bruna Leticia Teixeira Ibiapina Chaves, Advogado: Dr. Antônio Cícero da 
Cunha Neto, Advogado: Dr. Alessandro Marius Oliveira Martins, Advogada: Dra. Paula 
Cecília Rodrigues de Souza, Agravado(s): SINDICATO DOS MÉDICOS DO ESTADO DA 
PARAIBA, Advogado: Dr. Adilson de Queiroz Coutinho Filho, Decisão: por unanimidade, 
negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre 
o valor atualizado da causa, no montante de R$ 5.951,93 (cinco mil, novecentos e 
cinquenta e um reais e noventa e três centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, 
em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol do 
Agravado. Observação 1: o Dr. Adilson de Queiroz Coutinho Filho, patrono da parte 
SINDICATO DOS MÉDICOS DO ESTADO DA PARAIBA, esteve presente à sessão. 
Observação 2: o Dr. Romulo Cruz Britto Lyra, patrono da parte EMPRESA BRASILEIRA DE 
SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH, esteve presente à sessão. Processo: Ag-AIRR - 629-
57.2018.5.05.0493 da 5ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): CMLOG S.A., Advogado: Dr. Priscilla Itana Ledo Lago, Advogado: Dr. 
Marcelo Farias Kruschewsky Filho, Agravado(s): AUGUSTO FIDELIS DOS SANTOS, 
Advogada: Dra. Milene Corrêia Zerek, Advogado: Dr. Elias do Amaral, Advogada: Dra. 
Raisa de Sousa de Magalhães, INTERMARÍTIMA PORTOS E LOGÍSTICA S/A, Advogado: Dr. 
Georgia Guimaraes Kruschewsky Santos, MENEZES E FILHO LTDA, Advogado: Dr. Karla 
Andrea dos Reis Chequer Luz Menezes, ORGAO DE GESTAO DE MAO DE OBRA DO TRAB 
PORTUARIO AVULSO, Advogado: Dr. Ícaro Maia Freire, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
atualizado da causa, no montante de R$ 943,42 (novecentos e quarenta e três reais e 
quarenta e dois centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol do Reclamante 
Agravado. Processo: Ag-AIRR - 621-17.2018.5.06.0311 da 6ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): EMPRESA BAHIA LTDA. - EPP, 
Advogada: Dra. Samara Jully de Lemos Vital Davi, Advogado: Dr. Danilo Pereira da Silva, 
Agravado(s): JAIRO ROBSON DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. José Elmo da Silva Monteiro, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa 
de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 907,90 
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(novecentos e sete mil reais e noventa centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, 
em face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol do 
Agravado. Processo: Ag-AIRR - 603-68.2019.5.05.0026 da 5ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): LIQ CORP S.A., Advogado: Dr. 
Daniel Battipaglia Sgai, Agravado(s): ITAÚ UNIBANCO S.A. E OUTRA, Advogada: Dra. 
Gabrielly Pereira dos Santos, Advogada: Dra. Larissa Paschoalini Boscolo, Advogada: 
Dra. Marina Montenegro Ferrarini, Advogada: Dra. Marília Neves Baroni, TELMA PEREIRA 
LOPES DOS SANTOS, Advogado: Dr. Curt de Oliveira Tavares, Advogado: Dr. Jader de 
Oliveira Tavares, Advogado: Dr. Curt Henrique Passos Tavares, Decisão: por 
unanimidade, não conhecer do agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 2.879,09 (dois mil, 
oitocentos e setenta e nove reais e nove centavos), com lastro no art. 1.021, §§ 4º e 5º, 
do CPC, em face do caráter manifestamente infundado do apelo, e revertida em prol da 
Reclamante Agravada. Processo: Ag-AIRR - 599-07.2019.5.09.0095 da 9ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): CONSORCIO 
SORRISO, Advogado: Dr. Diego Felipe Munoz Donoso, Agravado(s): LUIZ ONI OLIVEIRA, 
Advogado: Dr. Márcia Gesiane da Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo, aplicando ao Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado 
da causa, no montante de R$ 1.643,97 (mil seiscentos e quarenta e três reais e noventa 
e sete centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol do 
Agravado. Processo: Ag-AIRR - 480-39.2020.5.12.0059 da 12ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): CLARO S.A., Advogado: Dr. José 
Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira, Agravado(s): 
ANDERSON CARDOSO DE OLIVEIRA EIRELI - ME, VAGNER LAZZARETTI, Advogado: Dr. 
Adrian Marcelo Trias, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, 
aplicando à Agravante multa de 3% (três por cento) sobre o valor atualizado da causa, 
no montante de R$ 25.478,07 (vinte e cinco mil, quatrocentos e setenta e oito reais e 
sete centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol do Reclamante 
Agravado. Processo: Ag-AIRR - 466-71.2020.5.09.0016 da 9ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS, Advogada: Dra. Daniela Borja Rodrigues dos Santos, 
Agravado(s): JOEL PEDRO BUENO, Advogado: Dr. Theo Botelho Mares de Souza, 
Advogada: Dra. Janaina de Paula Machado, Decisão: por unanimidade, negar 
provimento ao agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor atualizado da causa, no montante de R$ 3.244,64 (três mil, duzentos e quarenta e 
quatro reais e sessenta e quatro centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em 
face do caráter manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol do 
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Agravado. Processo: Ag-AIRR - 464-46.2016.5.21.0004 da 21ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE 
CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. Luiz Alberto de Oliveira Veras, Advogada: 
Dra. Sionara Pereira, Agravado(s): FRANCISCO CÉLIO HERCULANO DA COSTA, Advogada: 
Dra. Andréia Araújo Munemassa, Advogado: Dr. Gabriel Revoredo Assad, Decisão: por 
unanimidade, negar provimento ao agravo e, aplicar à Agravante, nos termos do art. 
1.021, § 4º, do CPC, multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor corrigido da causa, no 
importe de R$ 2.849,91 (dois mil, oitocentos e quarenta e nove reais e noventa e um 
centavos), em face do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em 
prol do Agravado. Processo: Ag-AIRR - 450-42.2018.5.05.0132 da 5ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): LOJAS RIACHUELO S.A., 
Advogado: Dr. Osvaldo de Meiroz Grilo Junior, Agravado(s): DANIELA SOUZA DE ARAUJO, 
Advogada: Dra. Gisele dos A. Oliveira, Advogado: Dr. Lucas Hughes Vieira Ribeiro, 
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo e, aplicar à Reclamada, nos 
termos do art. 1.021, § 4º, do CPC, multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor corrigido 
da causa, no importe de R$ 2.445,78 (dois mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais e 
setenta e oito centavos), em face do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser 
revertida em prol da Reclamante Agravada. Processo: Ag-RRAg - 215-70.2010.5.04.0007 
da 4ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): 
FUNDAÇÃO ATLÂNTICO DE SEGURIDADE SOCIAL, Advogado: Dr. Fabrício Zir Bothomé, 
Agravado(s): CLEITO SANTOS TOMASCHEWSKI, Advogado: Dr. Odilon Marques Garcia 
Júnior, Advogada: Dra. Ivone da Fonseca Garcia, OI S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), 
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr. Roberto Caldas Alvim de 
Oliveira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, aplicando à Agravante 
multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 
3.122,28 (três mil, cento e vinte e dois reais e vinte e oito centavos), com lastro no art. 
1.021, §§ 4º e 5º, do CPC, em face do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser 
revertida em prol do Exequente Agravado. Processo: Ag-AIRR - 199-69.2018.5.05.0020 
da 5ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, Advogada: Dra. Aline Martins Lima, 
Agravado(s): EVANGIVALDO DE JESUS PEREIRA, Advogada: Dra. Laís Pinto Ferreira, 
Advogado: Dr. Moacir dos Santos Martins Filho, Advogada: Dra. Renata Oliveira Pereira, 
Advogado: Dr. Joao Gabriel Pimentel Lopes, Advogada: Dra. Juliana Caze Moreira, 
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, aplicando à Demandada multa de 
5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no montante de R$ 957,59 
(novecentos e cinquenta e sete reais e cinquenta e nove centavos), com lastro no art. 
1.021, §§ 4º e 5º, do CPC, em face do caráter manifestamente infundado do apelo, a ser 
revertida em prol do Reclamante Agravado. Processo: Ag-AIRR - 161-92.2021.5.20.0001 
da 20ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): 
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ALMAVIVA DO BRASIL TELEMARKETING E INFORMATICA S/A, Advogada: Dra. Nayara 
Alves Batista de Assunção, Advogada: Dra. Aline de Fátima Rios Melo, Agravado(s): 
VITOR MARTINS MELO, Advogado: Dr. Vinícius Guerra de Almeida, Advogado: Dr. 
Fernando Almeida da Silva Ribeiro, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo, aplicando à Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da 
causa, no montante de R$ 2.645,54 (dois mil, seiscentos e quarenta e cinco reais e 
cinquenta e quatro centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol do 
Agravado. Processo: Ag-AIRR - 135-55.2015.5.05.0023 da 5ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): FABIO PEIXOTO NASCIMENTO, 
Advogado: Dr. Mauro de Azevedo Menezes, Advogado: Dr. Hugo Sampaio de Moraes, 
Agravado(s): BAYER S.A., Advogado: Dr. Danilo Pieri Pereira, Advogado: Dr. Rodrigo Luis 
Shiromoto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando ao 
Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da causa, no 
montante de R$ 2.946,54 (dois mil, novecentos e quarenta e seis reais e cinquenta e 
quatro centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol da 
Agravada. Processo: Ag-AIRR - 36-59.2018.5.07.0012 da 7ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): MERCK SHARP & DOHME 
FARMACÊUTICA LTDA., Advogado: Dr. Daniel Domingues Chiode, Advogada: Dra. Ana 
Carolina Albuquerque Leite, Agravado(s): FELIPE AUGUSTO ARAUJO CAVALCANTE, 
Advogado: Dr. Marcus Vinicius Cavalcanti Soares Junior, Decisão: por unanimidade, não 
conhecer do agravo, aplicando à Demandante multa de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor atualizado da causa, no montante de R$ 66,56 (sessenta e seis reais e cinquenta e 
seis centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente infundado do apelo, a ser revertida em prol do Reclamante Agravado. 
Observação: a Dra. Ana Carolina Albuquerque Leite, patrona da parte MERCK SHARP & 
DOHME FARMACÊUTICA LTDA., esteve presente à sessão. Processo: Ag-RR - 34-
04.2017.5.05.0005 da 5ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): ANDRE DO SOCORRO RAUL E OUTRA, Advogado: Dr. Marcone Sodré 
Macêdo, Agravado(s): EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A., Advogado: Dr. 
Mozart Victor Russomano Neto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo, aplicando aos Agravantes multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
atualizado da causa, no montante de R$ 3.740,47 (três mil, setecentos e quarenta reais 
e quarenta e sete centavos), com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter 
manifestamente improcedente do apelo, a ser revertida em prol da 
Agravada. Processo: Ag-RR - 30-84.2019.5.09.0651 da 9ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. E 
OUTRO, Advogada: Dra. Patrícia Dittrich Ferreira Diniz, Advogado: Dr. Leonardo Santos 
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Bomediano Nogueira, Agravado(s): MARCOS ANTONIO GIMENES PIRES, Advogado: Dr. 
Maximiliano Nagl Garcez, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo, 
aplicando às Agravantes multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor atualizado da 
causa, no montante de R$ 312,75 (trezentos e doze reais e setenta e cinco centavos), 
com lastro no art. 1.021, § 4º, do CPC, em face do caráter manifestamente improcedente 
do apelo, a ser revertida em prol do Agravado. Processo: ARR - 1000213-
94.2018.5.02.0254 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s) e Recorrente(s): MUNICÍPIO DE CUBATÃO, Procurador: Dr. Victor 
Augusto Lovecchio, Procurador: Dr. Maurício Cramer Esteves, Agravado(s) e 
Recorrido(s): MARVIN - SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA., Advogado: Dr. Ricardo Wehba 
Esteves, RIVONEIDE ALVES DA SILVA, Advogado: Dr. Roberto Troncoso Júnior, Decisão: 
por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer do recurso de 
revista do Município Reclamado por transcendência política e violação dos arts. 71, § 1º, 
da Lei 8.666/93 e 373, I, do CPC; II - dar provimento ao recurso de revista do Município 
de Cubatão, para afastar a sua responsabilidade subsidiária e III - julgar prejudicado o 
agravo de instrumento do Município Demandado, que versava sobre a abrangência da 
condenação subsidiária e os juros de mora aplicáveis à Fazenda Pública, diante do 
provimento do recurso de revista municipal para determinar a exclusão da 
responsabilidade subsidiária da Administração Pública. Observação: em atenção ao 
disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. 
SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: ARR - 1000191-67.2017.5.02.0255 da 2ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s) e Recorrente(s): 
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Hélio Siqueira Júnior, 
Agravado(s) e Recorrido(s): CEZAR AUGUSTO LACERDA SOARES E OUTROS, Advogada: 
Dra. Melina Elias Villani Macedo Pinheiro, CLAUDEMIR RIBEIRO LINS, DAMIAO MARTINS 
DA SILVA, ENGEDEL - ELETROTÉCNICA LTDA. - EPP, Advogado: Dr. Fernando Ribeiro de 
Souza Paulino, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - 
conhecer do recurso de revista da Petrobras, por transcendência política e violação do 
art. 71, § 1º, da Lei 8.666/93; II - dar provimento ao recurso de revista da Petrobras, para 
afastar a sua responsabilidade subsidiária; e III - reputar prejudicado o exame do 
agravo de instrumento da 2ª Demandada, no tocante à correção monetária e aos juros 
de mora aplicáveis à Fazenda Pública. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do 
art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
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questionamento. Processo: ARR - 21978-24.2015.5.04.0405 da 4ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s) e Recorrente(s): SERVIÇO 
AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE, Advogada: Dra. Silvia Vanti Pezzi, 
Agravado(s) e Recorrido(s): CONSTRUTORA SANENCO LTDA., Advogada: Dra. Lúcia 
Helena Salgado Luz, Advogado: Dr. Sávio Corrrodi Gabino, VALDERIO BISPO LIMA, 
Advogada: Dra. Fabiana Andriotti Mendes Isolan, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos: I - conhecer e prover o agravo de instrumento do 2º 
Reclamado, com base em violação de lei e por transcendência política, para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 1000624-
46.2018.5.02.0252 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s) e Agravado (s): ANGELA SEBASTIANA DOS SANTOS ALVES, Advogado: 
Dr. Jeferson dos Reis Guedes, ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR BENEFICENTE DO BRASIL, 
Advogado: Dr. Eduardo Horita Alonso, Advogado: Dr. Kaleo Dornaika Guaraty, 
Agravado(s): MUNICÍPIO DE CUBATÃO, Advogado: Dr. Maurício Cramer Esteves, PRÓ-
SAÚDE - ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HOSPITALAR, Advogada: 
Dra. Laís Marchetti Zaparolli, Advogado: Dr. Reinaldo Antônio de Araújo Miranda, 
Decisão: por unanimidade: I - negar provimento ao agravo de instrumento da 2ª 
Reclamada; II - negar provimento ao agravo de instrumento da Reclamante quanto ao 
tema da responsabilidade solidária; e, por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, negar provimento ao agravo de instrumento da Reclamante, embora 
reconhecida a transcendência política da causa, quanto ao tema da responsabilidade 
subsidiária da administração pública. Observação 1: em atenção ao disposto no § 3º do 
art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Observação 2: o Dr. Jeferson dos Reis Guedes, patrono da parte 
ANGELA SEBASTIANA DOS SANTOS ALVES, esteve presente à sessão. Processo: AIRR - 
1000616-21.2020.5.02.0601 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Sílvio Dias, 
Procurador: Dr. Fábio Fernando Jacob, Agravado(s): ALZENITE MESQUITA DA COSTA, 
Advogado: Dr. Artur de Jesus Moraes, ASSOCIACAO CAMARGO MIRON, Decisão: por 
maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de 
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instrumento do Município, com base em contrariedade a enunciado sumulado desta 
Corte e por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja 
incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-
se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: em atenção ao disposto 
no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por 
disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 
do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: AIRR - 1000366-56.2020.5.02.0255 da 2ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DE 
SÃO PAULO, Procuradora: Dra. Marcela Gonçalves Godoi, Agravado(s): ARIANE MOURA 
DA SILVA, Advogado: Dr. Orlando Antonio Senhorinha Junior, DUNBAR SERVIÇOS DE 
SEGURANÇA EIRELI, Advogado: Dr. Odair Eduardo Ivasco, Decisão: por maioria, vencido 
o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do 
Estado de São Paulo, com base em violação de lei e por transcendência política, para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 1000338-
57.2021.5.02.0254 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, Advogado: Dr. Hélio 
Siqueira Júnior, Advogado: Dr. Leonardo Falcão Ribeiro, Agravado(s): BENGE 
ENGENHARIA E SERVICOS EIRELI, FABIANO DE JESUS DA SILVA, Advogado: Dr. Antônio 
José dos Santos, Advogado: Dr. Ozanan de Paula dos Santos, Decisão: por maioria, 
vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de 
instrumento da 2ª Reclamada, com base em violação de lei e por transcendência 
política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, 
o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 
1000125-31.2022.5.02.0411 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): LUIZ HENRIQUE CARVALHO DE SOUSA, Advogado: Dr. Bruna 
Silva Ferreira, Agravado(s): FMF INDUSTRIA E COMERCIO DE ESQUADRIAS LTDA - EPP, 
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Advogado: Dr. Edmarcos Rodrigues, Decisão: por unanimidade, conhecer e dar 
provimento ao agravo de instrumento quanto à quitação passada em acordo 
extrajudicial, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de 
julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 1000065-46.2019.5.02.0255 da 2ª 
Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s) e 
Agravado (s): ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR BENEFICENTE DO BRASIL, Advogado: Dr. 
Eduardo Horita Alonso, MUNICÍPIO DE CUBATÃO, Advogado: Dr. Maurício Cramer 
Esteves, Agravado(s): MARIA APARECIDA DOS SANTOS CRUZ, Advogado: Dr. Debora 
Cristina Oliveira Carvalho Matias, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao 
agravo de instrumento da Associação Reclamada, em razão da intranscendência do 
recurso de revista; e por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
conhecer e prover o agravo de instrumento do Município Reclamado, com base em 
violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar 
seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: em atenção 
ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. 
SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: AIRR - 101333-36.2017.5.01.0522 da 1ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE PORTO 
REAL, Procuradora: Dra. Melanie de Paula, Agravado(s): ESPACO SERVICOS 
ESPECIALIZADOS LTDA, Advogado: Dr. Ricardo Argento da Costa, ROSARIA DE FATIMA 
NUNES, Advogado: Dr. Hércules Anton de Almeida, Advogado: Dr. Juliano Moreira de 
Almeida, Advogado: Dr. Emerson Bernardo Pereira, Advogada: Dra. Manoelina 
Aparecida Brito de Paula Ferreira, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do Município de 
Porto Real, com base em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado 
o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 101042-
30.2019.5.01.0081 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE, Advogado: 
Dr. Valton Dória Pessoa, Advogado: Dr. Gustavo Oliveira Galvão, Agravado(s): EMISSAO 
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S/A, Advogado: Dr. Luciano de Souza Alves, ROBSON NUNES MARTINS, Advogado: Dr. 
Sérgio dos Santos Monteiro, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos: I - deixar de apreciar o recurso da 2ª Reclamada quanto à alegação de 
nulidade por negativa de prestação jurisdicional, nos termos da regra do § 2º do art. 282 
do CPC/15; II - conhecer e prover o agravo de instrumento da Companhia Estadual de 
Águas e Esgotos (CEDAE), com base em violação de lei e por transcendência política 
para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, 
o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 
100818-53.2019.5.01.0482 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s) e Agravado (s): JOSE CINTRA DE ALMEIDA E OUTROS, 
Advogado: Dr. José de Paula Monteiro Neto, PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS, 
Advogado: Dr. Fábio Gomes de Freitas Bastos, Agravado(s): DIRLEI DA SILVA PECANHA, 
Advogado: Dr. Atilano de Souza Rocha, Advogado: Dr. Emerson Faria Rocha, JPTE 
ENGENHARIA LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), Advogado: Dr. Joao Marcos Cavichioli 
Feiteiro, Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo de 
instrumento dos 2º e 3º Reclamados; e, por maioria, vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento da Petrobras, com 
base em contrariedade a enunciado sumulado desta Corte e por transcendência 
política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, 
o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 
100618-19.2020.5.01.0512 da 1ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. Daniele 
Farias Dantas de Andrade, Procurador: Dr. José Vicente Santos de Mendonça, 
Procurador: Dr. Flavio Costa Bezerra Filho, Agravado(s): LUIZ CLAUDIO DA SILVA 
BARRETO, Advogada: Dra. Nivea Maria Dutra Pacheco, RIO DE JANEIRO SERVICOS E 
COMERCIO LTDA, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
conhecer e prover o agravo de instrumento do Estado do Rio de Janeiro, com base em 
violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar 
seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, 
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observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: em atenção 
ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. 
SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: AIRR - 100495-92.2019.5.01.0047 da 1ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DO RIO DE 
JANEIRO, Advogado: Dr. Ricardo Almeida Ribeiro da Silva, Agravado(s): CLAUFRAN 
SEGURANÇA PATRIMONIAL EIRELI, PAULO SERGIO PEREIRA DE ANDRADE, Advogado: Dr. 
Mariano Beser Filho, Advogada: Dra. Simone da Silva Lira Pereira, Decisão: por maioria, 
vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de 
instrumento do Município do Rio de Janeiro, com base em violação de lei e por 
transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta 
de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 100331-10.2019.5.01.0571 da 1ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): DEPARTAMENTO DE 
TRÂNSITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Procuradora: Dra. Amanda Colchete Pinto, 
Agravado(s): BEQUEST GESTÃO AMBIENTAL LTDA., Advogado: Dr. Eduardo Beirouti de 
Miranda Roque, DAYANA LINS DE SIQUEIRA MARIANO, Advogada: Dra. Bárbara 
Magnani, Advogado: Dr. Marcelo Coelho de Souza, Decisão: por maioria, vencido o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do 
Departamento de Trânsito do Estado do Rio de Janeiro, com base em violação de lei e 
por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em 
pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do 
art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 100048-12.2019.5.01.0207 da 1ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, Procurador: Dr. Pedro Guimarães Loula, Agravado(s): PRÓ-SAÚDE - 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HOSPITALAR, Advogada: Dra. 
Alexsandra Azevedo do Fojo, ROSIMERE BENTO DE BARROS SILVA, Advogado: Dr. Bruno 
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Leonardo Moreira de Luna, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do Estado Reclamado, com 
base em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 24611-
62.2020.5.24.0021 da 24ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE DOURADOS, Procurador: Dr. Leonardo Lopes 
Cardoso, Procurador: Dr. Renato Queiroz Coelho, Agravado(s): DOURASER PRESTADORA 
DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO - EIRELI, Advogada: Dra. Andréa de Liz 
Santana, ROSELI SILVA VIEIRA, Advogado: Dr. Nilton César Corbalan Gusman, Advogado: 
Dr. Nelson Eli Prado, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do Município de Dourados, com 
base em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 21447-
88.2017.5.04.0009 da 4ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - DETRAN/RS, Procurador: 
Dr. Daniel Homrich Schneider, Agravado(s): VILSON MARTINS DIAS, Advogado: Dr. 
Marisa Ines Bernardi de Oliveira, Advogado: Dr. Milene Mattana de Fraga, ZORYA 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL EIRELI, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do 
Departamento Estadual de Trânsito - Detran/RS, com base em violação de lei e por 
transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta 
de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
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questionamento. Processo: AIRR - 20633-45.2018.5.04.0008 da 4ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): LUXOTTICA BRASIL 
PRODUTOS ÓTICOS E ESPORTIVOS LTDA., Advogado: Dr. Antônio Lopes Muniz, 
Agravado(s): LUIZ CARLOS BARBOSA DA SILVA, Advogado: Dr. Juliano Bueno Testa, 
Advogado: Dr. Eyder Lini, Advogado: Dr. Carolina Mayer Spina Zimmer, Decisão: por 
unanimidade: I - não sendo transcendente o recurso de revista da Reclamada, no 
tocante à negativa de prestação jurisdicional, ao reconhecimento de vínculo 
empregatício e à multa do art. 477 da CLT, denegar seguimento ao agravo de 
instrumento que visava a destrancá-lo, lastreado no art. 896-A, §§ 1º e 2º, da CLT; II - 
reconhecendo a transcendência jurídica da causa quanto à gratuidade de justiça 
deferida ao Reclamante, nos termos do art. 896-A, IV, da CLT, dar provimento ao agravo 
de instrumento interposto pela Reclamada, para, destrancado o recurso, determinar 
seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, 
observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Processo: AIRR - 20619-
04.2017.5.04.0006 da 4ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL - UFRGS, 
Procurador: Dr. Juliano de Angelis, Agravado(s): JOSEANE CARVALHO DA ROSA, 
Advogado: Dr. Gustavo Teiga, Advogado: Dr. Alexandre Teiga, PROTELIMP SERVIÇOS DE 
PORTARIA, LIMPEZA E MÃO-DE-OBRA TERCEIRIZADOS EIRELI, Advogada: Dra. Rita Kássia 
Neske Unfer, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, 
conhecer e prover o agravo de instrumento da Universidade Federal do Rio Grande do 
Sul, com base em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o 
recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso 
de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: 
em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 20492-
53.2019.5.04.0020 da 4ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s) e Agravado (s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Nelson Wilians 
Fratoni Rodrigues, EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE S.A. - TRENSURB, 
Advogado: Dr. Patricia Fernandez Selistre, Agravado(s): A. S. MANUTENCAO DE AR 
CONDICIONADO LTDA - EPP, LEANDRO MENDES DA CRUZ, Advogada: Dra. Ketrin 
Francini Vieira Grinstein, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, conhecer e prover os agravos de instrumento do Banco do Brasil S.A. e da 
Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S.A. - Trensurb, com base em violação de lei 
e por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em 
pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
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diante o procedimento relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do 
art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 20472-15.2017.5.04.0026 da 4ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s) e Agravado (s): 
COMPANHIA DE GAS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, Advogado: Dr. Persio 
Thomaz Ferreira Rosa, Advogado: Dr. Raquel Garcia Martins Conde de Oliveira, ESTADO 
DO RIO GRANDE DO SUL, Procurador: Dr. José Luis Bolzan de Morais, Agravado(s): 
ADALONIA TAZIO DOS SANTOS, Advogado: Dr. Arthur da Silva Heis, LABORAL SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS LTDA., Advogado: Dr. Luciane Lovato Faraco, UNIÃO (PGU), Procurador: 
Dr. Sidnei Di Bacco, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, conhecer e prover os agravos de instrumento do Estado do Rio Grande do Sul e 
da Companhia de Gás do Estado do Rio Grande do Sul, com base em violação de lei e 
por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar sejam incluídos 
em pauta de julgamento, reautuando-os como recursos de revista, observando-se daí 
em diante o procedimento relativo a estes. Observação: em atenção ao disposto no § 3º 
do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 17074-14.2018.5.16.0019 da 16ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE TIMON, 
Procurador: Dr. Heonir Basílio da Silva Rocha, Agravado(s): FRANCISCA DAS CHAGAS 
NUNES DA SILVA, Advogado: Dr. Tayson Lima da Silva, LIDERCOOP COOPERATIVA LIDER 
DE TRABALHO EM APOIO AS ADMINISTRACOES PUBLICAS MUNICIPAIS EM LIQUIDACAO, 
Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e 
prover o agravo de instrumento do Município de Timon, com base em violação de lei e 
por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em 
pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do 
art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 16001-24.2019.5.16.0002 da 16ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): FUNDACAO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHAO, Procuradora: Dra. Karina Rodrigues Leão, 
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Agravado(s): CRISTINA DE FATIMA LISBOA RIBEIRO, Advogado: Dr. Igor Luis Furtado 
Ramos, MARANATA PRESTADORA DE SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA, Advogado: Dr. 
Rodrigo Menezes Dantas, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento da Fundação Universidade Federal 
do Maranhão, com base em violação de lei e por transcendência política, para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 12790-
52.2016.5.15.0021 da 15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): ESTADO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Mário Henrique Dutra 
Nunes, Agravado(s): SETE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI, Advogado: Dr. Fábio Ribeiro 
Lima, Advogado: Dr. Guilherme Vinicius Clementino, VANIA PONZETTO, Advogada: Dra. 
Elisangela Sacchi de Lucena Dassie, Advogada: Dra. Patrícia Helena de Campos Ditt, 
Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e 
prover o agravo de instrumento do Estado de São Paulo, com base em violação de lei e 
por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em 
pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do 
art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 11499-48.2019.5.15.0106 da 15ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN/SP, Procuradora: Dra. Cláudia Helena Destefani de 
Lacerda, Agravado(s): IBILYN CAETANO ZENATTI, Advogado: Dr. Emerson Fonseca, 
OPORTUNITH PRESTADORA DE SERVIÇOS EIRELI, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do 
Detran/SP, com base em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado 
o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como 
recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
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todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 11142-
67.2020.5.15.0095 da 15ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE CAMPINAS, Procuradora: Dra. Marina Meirelles Leite 
Formica, Agravado(s): ALTERNATIVA SERVIÇOS E TERCEIRIZAÇÃO EM GERAL LTDA. E 
OUTRAS, Advogada: Dra. Aline Cristina Panza Mainieri, LUCIMARA GARBIN DE 
CARVALHO, Advogado: Dr. Gerlane Graciele Praes, Decisão: por maioria, vencido o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento Ente 
Público, com base em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o 
recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso 
de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: 
em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 10964-
62.2019.5.03.0039 da 3ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS-CEMIG, Advogada: Dra. 
Loyanna de Andrade Miranda, Agravado(s): EPC CONSTRUÇÕES S.A., Advogada: Dra. 
Clarisse Dinelly Ferreira Feijão, Advogado: Dr. Bernardo Menicucci Grossi, NILDO 
COELHO DA SILVA, Advogado: Dr. Marco Augusto de Argenton e Queiroz, SPIN ENERGY 
SERVIÇOS ELÉTRICOS LTDA., Advogado: Dr. Eduardo Paoliello Nicolau, Decisão: por 
maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de 
instrumento da 2ª Reclamada, com base em violação de lei e por transcendência 
política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, 
o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 
10379-07.2022.5.03.0006 da 3ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): LEONARDO RODRIGUES DE SOUZA, Advogado: Dr. Pedro 
Paulo Pollastri de Castro e Almeida, Advogado: Dr. Pedro Zattar Eugênio, Agravado(s): 
99 TECNOLOGIA LTDA, Advogado: Dr. Luiz Antônio dos Santos Júnior, Decisão: por 
unanimidade, conquanto reconhecida a transcendência jurídica da causa (art. 896-A, § 
1º, IV, da CLT), negar provimento ao agravo de instrumento em recurso de revista 
interposto pelo Reclamante. Processo: AIRR - 10286-82.2020.5.03.0113 da 3ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): TELEMAR 
NORTE LESTE S.A. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL) E OUTRA, Advogado: Dr. José Alberto 
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Couto Maciel, Advogado: Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira, Advogado: Dr. Welington 
Monte Carlo Carvalhaes Filho, Agravado(s): RICARDO OLIVEIRA LIMA DA SILVA, 
Advogado: Dr. Gabriel Yared Forte, Decisão: por unanimidade: I - em razão da 
intranscendência do apelo quanto à condenação ao pagamento de diferenças de 
comissões e à indenização por danos morais, negar provimento ao agravo de 
instrumento patronal, nos aspectos; II - conhecer e prover o agravo de instrumento das 
Reclamadas, no tema do intervalo intrajornada, com base em violação legal e 
constitucional e por transcendência jurídica e política, respectivamente, para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a 
este. Processo: AIRR - 10270-98.2021.5.18.0009 da 18ª Região, Relator: Ex.mo Ministro 
Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): CINTHIA RIBEIRO DE SOUZA, Advogado: 
Dr. Jardel Marques de Souza, Advogado: Dr. Fernanda Escher de Oliveira Ximenes, 
Agravado(s): COOPERATIVA QUADRICOOP DE PROFISSIONAIS DA AREA DE SAUDE - 
QUADRICOOP, MUNICIPIO DE GOIANIRA, Advogado: Dr. Lohany Santos Pereira, Decisão: 
por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, reconhecer a 
transcendência política da causa, mas negar provimento ao agravo de instrumento da 
Reclamante. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 
2212-52.2011.5.02.0058 da 2ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., Advogado: Dr. Marcelo Lima Corrêa, 
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, Procurador: Dr. Cesar Cals de Oliveira, Agravado(s): GSV 
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA., Advogado: Dr. Renan Felipe Ribeiro, JOÃO BATISTA 
VIEIRA, Advogado: Dr. Kelly Cristina Sacamoto Uyemura, Decisão: por maioria, vencido o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, em sede de juízo de retratação positivo, dar 
provimento aos agravos de instrumento, para, destrancado o recurso, determinar seja 
incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-
se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: em atenção ao disposto 
no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por 
disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 
do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: AIRR - 1598-53.2017.5.10.0013 da 10ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s) e Agravado(s): EMPRESA 
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogado: Dr. Anna Caronila Zaidan e 
Souza, SIMONE NASCIMENTO DA ROCHA MONNERAT, Advogado: Dr. Régis Cajaty 
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Barbosa Braga, Advogado: Dr. Genesco Resende Santiago, Decisão: por unanimidade: I - 
reconhecida a transcendência jurídica da causa, dar provimento ao agravo de 
instrumento da Reclamada para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em 
pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este; II - não sendo transcendente o recurso de revista 
obreiro em nenhuma das matérias ou aspectos abordados na decisão regional, negar 
provimento ao agravo de instrumento da Reclamante. Processo: AIRR - 1342-
50.2020.5.09.0008 da 9ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR, Advogada: 
Dra. Marina Elise Costa Dal'Lin, Advogada: Dra. Juliana Morais, Agravado(s): EVERALDO 
DE AZEVEDO, Advogada: Dra. Karina de Paula Andrade Buczek, Advogado: Dr. Fernando 
Foronda, HUMBERTO A.CARCERERI & CIA LTDA, Advogado: Dr. Lucas Bunki Linzmayer 
Otsuka, Decisão: por unanimidade, conhecer e prover o agravo de instrumento da 
Sanepar, com base em contrariedade a enunciado sumulado desta Corte e por 
transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta 
de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Observação: impedimento averbado pela Ex.ma Ministra 
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi. Processo: AIRR - 959-56.2015.5.05.0009 da 5ª Região, 
Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): UNIÃO (PGU), 
Procurador: Dr. Rodolfo César de Almeida Correia, Agravado(s): HIGISERVICE - 
MERCANTIL E APOIO ADMINISTRATIVO LTDA - ME, SUEDE NASCIMENTO DA SILVA, 
Advogado: Dr. Murilo da Silva Cerqueira, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro 
Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento da União, com base 
em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 854-
36.2016.5.05.0012 da 5ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s) e Agravado (s): ESTADO DA BAHIA, Procurador: Dr. Adriano Oliveira 
Pessoa, VALDINEIA DAMIAO SILVA, Advogada: Dra. Rosemaire Gois Nunes, Advogado: 
Dr. Luiz Sérgio Soares de Souza Santos, Agravado(s): ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À 
MATERNIDADE E À INFÂNCIA DE CASTRO ALVES, Advogado: Dr. Mauro Teixeira Barretto, 
Advogado: Dr. Hermes Hilarião Teixeira Sobrinho, Advogado: Dr. Marcio Teixeira 
Barretto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento em 
recurso de revista da Reclamante, ante a intranscendência do apelo; e por maioria, 
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vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de 
instrumento do 2º Reclamado, com base em violação de lei e por transcendência 
política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, 
reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento 
relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, 
o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao 
caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-
ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do 
acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 
778-78.2019.5.09.0017 da 9ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Agravante(s): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, Procurador: Dr. 
Juliano de Angelis, Agravado(s): ATLANTIS - SERVICOS TERCEIRIZADOS LTDA - ME, MARIA 
DE LOURDES CUSTODIO DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Vinicius Rodrigo Petrillo, Decisão: 
por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o 
agravo de instrumento do Instituto Nacional do Seguro Social, com base em violação de 
lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído 
em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em 
diante o procedimento relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do 
art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina 
judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-
RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados 
como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 641-88.2020.5.17.0001 da 17ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE SERRA, 
Advogada: Dra. Anabela Galvão, Agravado(s): ABINAEL FRANCISCO DE OLIVEIRA, 
Advogada: Dra. Neliza Scopel, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do Município da Serra, com 
base em violação de lei e por transcendência política, para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 597-
47.2011.5.04.0001 da 4ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO RIO GRANDE DO SUL - 
DETRAN E OUTRO, Procurador: Dr. Tanus Salim, Agravado(s): GILNEI SANTOS GODOY, 
Advogada: Dra. Iara do Carmo dos Santos Vaz, VIGIFORTE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA 
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LTDA., Advogado: Dr. RENATA MATTOS RODRIGUES, Decisão: por maioria, vencido o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, em sede de juízo de retratação positivo, dar 
provimento ao agravo de instrumento dos Reclamados, para, destrancado o recurso, 
determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de 
revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: em 
atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre 
Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os 
precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 491-
56.2021.5.21.0003 da 21ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): MUNICIPIO DE MACAIBA, Procurador: Dr. Roberto Ney Pinheiro 
Borges, Agravado(s): JOAO MARIA DOS SANTOS, Advogado: Dr. Francisco Edeltrudes 
Duarte Neto, TCL LIMPEZA URBANA LTDA., Advogado: Dr. Mário Negócio Neto, Decisão: 
por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o 
agravo de instrumento do Município de Macaíba, com base em violação de lei e por 
transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta 
de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-se daí em diante o 
procedimento relativo a este. Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 
do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, 
entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-
07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como 
parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de pré-
questionamento. Processo: AIRR - 94-38.2019.5.06.0341 da 6ª Região, Relator: Ex.mo 
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): BANCO DO BRASIL S.A., 
Advogado: Dr. José Fábio Cavalcante de Araújo, Advogado: Dr. Tulio Tito Pellegrini, 
Advogada: Dra. Monique Almeida da Luz Nascimento, Agravado(s): DINA CANDIDA DA 
SILVA GOMES CONFESSOR, Advogado: Dr. Pedro Augusto Barbosa Gomes Confessor, 
Decisão: por unanimidade, uma vez reconhecida a transcendência jurídica da causa, 
negar provimento ao agravo de instrumento, por óbice da Súmula 372, I, do 
TST. Processo: AIRR - 28-04.2020.5.05.0195 da 5ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives 
Gandra da Silva Martins Filho, Agravante(s): MUNICÍPIO DE FEIRA DE SANTANA, 
Advogado: Dr. Antônio Luiz Calmon Teixeira Filho, Advogado: Dr. Gustavo Mazzei 
Pereira, Agravado(s): COOFSAÚDE COOPERATIVA DE TRABALHO, EDMILSON DE MORAIS 
MACEDO, Advogado: Dr. Geraldo Lopes Portugal Neto, Advogado: Dr. Moabe Santos 
Casas, Advogado: Dr. Victor Carneiro Reboucas da Silva, Decisão: por maioria, vencido o 
Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento do 2º 
Reclamado, com base em violação de lei e por transcendência política, para, 
destrancado o recurso, determinar seja incluído em pauta de julgamento, reautuando-o 
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como recurso de revista, observando-se daí em diante o procedimento relativo a este. 
Observação: em atenção ao disposto no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. 
Ministro Alexandre Luiz Ramos, por disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em 
exame os precedentes da Eg. SbDI-1 do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-
40.2017.5.20.0009), que ficam considerados como parte integrante do acórdão para 
todos os fins legais, inclusive de pré-questionamento. Processo: AIRR - 27-
89.2020.5.05.0010 da 5ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva Martins 
Filho, Agravante(s): EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, Advogada: 
Dra. Marcia Nogueira de Sousa, Agravado(s): DENISON PAULO BARAUNA DE JESUS, 
Advogado: Dr. Leonardo Santana Maciel, PRODUSERV SERVIÇOS - EIRELI, Advogada: Dra. 
Josiane Dalla Costa, Decisão: por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alexandre Luiz 
Ramos, conhecer e prover o agravo de instrumento da ECT, com base em contrariedade 
à súmula e por transcendência política, para, destrancado o recurso, determinar seja 
incluído em pauta de julgamento, reautuando-o como recurso de revista, observando-
se daí em diante o procedimento relativo a este. Observação: em atenção ao disposto 
no § 3º do art. 941 do CPC de 2015, o Exmo. Ministro Alexandre Luiz Ramos, por 
disciplina judiciária, entende aplicável ao caso em exame os precedentes da Eg. SbDI-1 
do TST (E-RR-925-07.2016.5.05.0281 e E-ED-RR-62-40.2017.5.20.0009), que ficam 
considerados como parte integrante do acórdão para todos os fins legais, inclusive de 
pré-questionamento. Processo: RR - 109800-45.2006.5.04.0024 da 4ª Região, Relator: 
Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): HOSPITAL NOSSA SENHORA DA 
CONCEIÇÃO S.A., Advogada: Dra. Monica Canellas Rossi, Advogado: Dr. Benoni Canellas 
Rossi, Recorrido(s): CARLOS ADALBERTO SILVEIRA DE OLIVEIRA, Advogado: Dr. Roberto 
de Figueiredo Caldas, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista 
interposto pelo Reclamado quanto ao tema "CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE APLICÁVEL 
NA ATUALIZAÇÃO DE CRÉDITOS TRABALHISTAS CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. ENTRADA 
EM VIGOR DA EC Nº 113. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC", e, no mérito, dar-lhe provimento, 
para determinar que, no caso concreto, seja aplicada rigorosamente a tese fixada pelo 
STF, no sentido de que, para débitos trabalhistas devidos pela Fazenda Pública, incide a 
adoção do IPCA-e como índice aplicável para a atualização monetária e taxa de juros 
aplicados à caderneta de poupança, aplicando-se a taxa SELIC a partir da vigência da 
Emenda Constitucional nº 113 (09/12/2021). Processo: RR - 2318-91.2015.5.05.0251 da 
5ª Região, Relator: Ex.mo Ministro Alexandre Luiz Ramos, Recorrente(s): PAQUETÁ 
CALÇADOS LTDA., Advogado: Dr. Márcio Santiago Pimentel, Recorrido(s): ANA MEIRE DA 
SILVA FERREIRA, Advogado: Dr. Pablo de Araújo Oliveira, Advogado: Dr. Ivo Gomes 
Araújo, MASSA FALIDA de VIA UNO S.A. - CALÇADOS E ACESSÓRIOS , Advogado: Dr. 
Manoel Lerciano Lopes, Decisão: por maioria, vencida Exma. Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi, não conhecer do recurso de revista interposto pela segunda 
Reclamada quanto ao tema "responsabilidade solidária". Observação 1: o Dr. Pablo de 
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Araújo Oliveira, patrono da parte ANA MEIRE DA SILVA FERREIRA, esteve presente à 
sessão. Observação 2: a Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi juntará voto 
vencido. E, para constar, eu, Aline Tacira de Araújo Cherulli Edreira, Secretária da Quarta 
Turma, lavrei a presente ata, que vai assinada pelo Ex.mo Ministro Ives Gandra da Silva 
Martins Filho, Presidente, e por mim subscrita. Brasília, aos quatorze dias do mês de 
dezembro do ano de dois mil e vinte e dois. 
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